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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Global

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO
TECNOLÓGICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO
DO CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ

PRAZO DE VIGÊNCIA:
10 (dez) meses, podendo ser prorrogado.

VALOR
R$ 1.085.534,60 (um milhão e oitenta e cinco mil quinhentos e trinta e
quatro reais e sessenta centavos).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos
produtos, condicionados a apresentação de Nota Fiscal e Certidões de
Regularidade Fiscal e Trabalhista.

Ay. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituramntresbarras.pr.gov.br
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nnPrefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná”Acme ESTADO DO PARANÁ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Três Barras do Paraná, 26 de agosto de 2024

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras. Viação e Serviços Rodoviários

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
KITS DE HIGIENE A SER DISTRIBUÍDO PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, Lei Nº
14133/21

O Município de Três Barras do Paraná, fundado em 13 de maio de 1980. Conta com
uma população de 11.824 habitantes (IBGE/2010). Sua economia é embasada na
agricultura, indústria e comércio local. Na produção agrícola, tem como principais produtos
de cultivo: o feijão, milho, soja, trigo, leite. Na pecuária, a leiteira é a principal atividade,
seguida da suinocultura, bovinocultura e avicultura. Na indústria de transformação, é
considerada um polo da indústria leiteira, apresentado o segundo maior setor de
empregabilidade no ramo, com abrangência também de empresas de confecções. A referida
intervenção consiste na implantação do novo contorno de acesso ao Município com área
total de 12.128,88 m?, pertencente a PR-471, uma importante rodovia para Três Barras do
Paraná, considerado o principal acesso para a Sede do Município, muito utilizada
diariamente para o transporte de alunos da rede pública de ensino, para o transporte de
ustários do Sistema Único de Saúde e para o escoamento de toda a produção agropecuária,
bem como, para todos os usuários vindos de outras cidades e regiões. Esta proposta visa
gerar um acesso seguro e digno a toda a população, fortalecendo a qualidade de escoamento
de produção com o melhoramento do tráfego e assim, gerando condições de
desenvolvimento Municipal.

O projeto mencionado deverá ser executado em parceria com o Governo do Estado
do Paraná, por intermédio da Secretaria de Infraestrutura e Logística - SEIL, com à
interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem - DER celebraram convênio
destinado a melhorar a trafegabilidade do município, mediante obra de implantação do
Contorno de Acesso ao Município de Três Barras do Paraná.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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ES/NZ4dO] nanE Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná “kem EeEsfsmeção
Contudo, para implantação do Acesso Viário ao Município, se faz necessário a

contratação de empresa de fiscalização /controle externo de qualidade, conforme convênio
firmado entre município de DER/PR.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21
Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, o Departamento de

Engenharia considerou o valor o tempo necessário a conclusão da obra mencionada, sendo
necessário realizar processo licitatório de fiscalização pelo período de 10 (dez) meses. A
pesquisa de preços foi realizada com base na tabela DNIT de valores de consultoria e
fiscalização.

Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas é
quantidades descritas na tabela abaixo:

E EneEs tsnl? era | on EE =Código Serviço Unid. Salário | Totais (sem | Salário + Contrato ad ea(sem | BD) | Encargos fem 8) fesmaDoa nesER [OESERado [Rss- : : RES RREdemar Prior Hi — [Nata0O [0502 UN asseio | NUNS etossnndo | —— penaisPessoal do Nivel Técnico =EASEDE E E z E T[TTR$DE 00 | Rs226z6875]OBRApen NC [STS | SNGEONHO| OJSO7 | OMG | —RssaaS ——ResramrarTopógraio EM 2360,99 | 3021,4800] 7049,9592 10,000] — R$3021480 R$70,49959Técnico de Obras Hm 315219 | 3.595,5400] 6638,1768 10,000] R$35.955,40 R$88.38177 || BEssoaTde NivoTAAar=FASEDE SRA 7 E E E] TRES os STEREOdd Tso MOBO | ESTOSAT| SSTUEOT | -sOorG| —ResbiáRdo— VassaredaAuxiliar de Topografia 1525,59 | 24009700 | 5143.0083] 10,000] R$24009,70 R$57.430,08AGESFESASGERAIS E E A PEa = E : : | RSREoco(O Riaioas[eieuio leve - 53 Ki (som motorista) UDMES | 755200 104675215 | 10000 R$7552000 R$104679,22Veículo leve - 53 Kw (sem motorista) “[UDIMÊS | 799200 10467,9216 10,000 R$79.920,00 R$104679,22 |E Er - : CERs [Rinsbord O UDMês [Eram Sides [ow | RSstuatio|— mssnnanãoLaboratório de Concreto UDIMES [4354,12 5755,4184 10,000 R$43,941,20 R$57.554,18
Laboratório de Solos UDIMES | 4145,63 5429,9462 10,000 R$41.456,30 R$54.299,45Topografia UDIMÊS | 3201,90 | a19385 10,000 R$32019,00 R$41.958,49 |MOVEIS FSEDEGSEA RE - - rr Rssaoo [5 RHEREsEscritório 20m? UDIMÊS [955,00 1250,8590 10,000 R$9.550,00 R$12.508,59 |Mobiliário -FASEDE OBRA E E [ a] E -| —R$g80800 R$tzga0,52Be953 l Mobiliário para Escritório UD/MÊS | 980,80 I 1284,6518 10,000 R$9. 808,00 | R$12.846,52

CO Totarobra] 51904050 [RSt0os 5a; 60)

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3 35-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarraspr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ. nn

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV'e V, Lei Nº 14133/21
A pesquisa de preços foi realizada com base na tabela DNIT de valores de

consultoria e fiscalização resultando em um investimento aproximado de R$ 1.085.534,60
(um milhão oitenta e cinco mil quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos), para
um período de 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Nº 14.133/2021.

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS
Na presente data, o contrato em vigência está expirando, tornando-se

imprescindível a realização de processo licitatório o mais breve possível, visto a
necessidade de a Administração Pública Municipal em manter o andamento da obra do novo
contorno de acesso.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR
Departamento de Engenharia e Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

6. ANEXOS
Pesquisa de Preços

70) , >

Secretária Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov.br
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

— 1 Responsável Ten

CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Página 1/1
ART de Obra ou Servi
1720223415859

nÊNNZA

JEAN CARLOS DE LIMA
Tio profana
ENGENHEIRO CIVIL

2 Dados do Contrato
Sontatante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVENIDA BRASIL, 245
CENTRO - TRES BARRAS DO PARANAVPR 85485-000
Contato: (Sem número) Oelobrado em: 30/08/2022

Tipo de contratante: Passoa Jurídica (Direito Público) brasileira
Ação Instucenat: Órgão Público (ServidorfEmpregado)

+ 3: Dados da Obra/Sendço ss
PRt71 (PR4FISO10OEPR), SN| EE ISS LONA RURAL RES As 00 PnaaR tg

Data de inícto: 04/07/2022
| Flnalidade: Infra-estrutura

Provisão d término: 31/12/2029

& aviao TécnicaFiscalização
Fiscalização de obra] de levantamento topográfico planiltimétrico

[Fiscalização de obra] de traçado vário para rodovias
[Fiscalização de obra) de obras do terra terraplenagem
[Fiscalização de obra] de sistemas de crenagem para obras civis
[Fiscalização de obra) do defensas para rodovias
[Fiscalização de obra] de sinalização viária.
[Fiscalização de obra] de pavimentação astética para rodovias

Prosreáro: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA
Coordenadas Geográfico«25416491 x 58, 170247

Cneu 78421.936/0001.68 |
Quantidade Unidade
430000,00 mz

105124 METROso090,00 azems2,s4 uz
105124 METRO105124 METRO105124 METRO

Após a conclusão das atividades técnica  pofsional deverá proceder baba estar |
— 6. Decarações —
Cláusula Compromissória: às pre decidem, temente e de comum acordo, ue qualquer cont ul Declaração sanada letcncamente por JEAN CARLOS DE LIMA,grado do presente corso, inclusive no tocante sua nterrtação u neução, er resto por ara gem, registo Cica PA PR 1ST3SID, Ca rear do profanaSe acordo com Li 89 307/06, de 2 de setembro de 196 Li é 15 129 de 20 e maio o 2015 través”. com uso de login senha, na dt dO/9G 2000 era GgOCâmara de Mediação e Abitagem o Camilo Regional de Ergear a Agenor do Paran» CARGA A,Joca ás Dr. Zamenho, 1235, Ao da Gl, Carta, Paraná telelone 4 3350671, de conacmiso
cam o eu Pegufamenta de Abiragem, Ao optarem poa Inetção da presente cláus nastcontrat, ss partes
“eram conhecer o reler Regulamento concorrem espe!  exprtssamente, como seus ter, Tontrtante
7 Assinaturas informações. - - -

A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no
“otapé este formulou conerância poste wo re por

A autemicdade deste documenta pode ter vera no stevencre por be ou incolor dr

Documento assinado elesronicamente por JEAN CARLOS DE LIMA, registro Crea
PR PR-167357/0, na área estrta do profissional com uso de login e senha, ná
data 30/06/2022 hora sh.

GERSO FRANCISCO | Asstidode toras
(GUSSO:40988660059 Susso-csssconsoDados: 2022.06.30 1536:44 0300) | eis coma ste crrmam

PRETEORA AUNIEPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ CNPJ: TE 12136000 | |eenaide aentimento:
Valorda ART:R8878 Registrada em 30/06/2022 Valor Pago:R$ 8528 Nosso número: 2410301720223415859

A autetidade desta ART pede ser verfcada em Mps/servicos cre e org e pla
Impresso em: 0/0602? 153800

wecreapromtr

Assinatura Qualficada Extema realizada por: Gerso Francisco Gusso em 30/06/2022 15:38, Inserido ao protocolo 16.638.148:3 por: Maria Augusta Gadens em,17/08/2022 10:31. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual né 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
Mttpssrweeprotocolo.pr.gov.brispiwebjvalidarDocumento com 0 código: 19506403452343a9bb81aa05f6edaba.
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Página 1/1Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ieine 6496, 067 de dezembrove ass? CREA-PR ART de Obra ou Serviço1720215596505OConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Tr spensávr ténco
RODRIGO LUDWIG
Tito profisiona

RNP: 2502720974ENGENHEIRO CIVIL
Cartora: SC-6428081D

Emprosa Contratada: IVAN RODRIGO DAL BERTI & CIA LTDA Registonvisto: 60139)
2. Dados do contrato — ]

Contatante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ CnPu: 78.421. 936/0001.68 |
AVENIDA BRASIL, 245 |CENTRO - TRES BARRAS DO PARANAIPR 85485:000
Contato: (Sem número) Celobrado em: 15/01/2018

Tipo da contatanto: Pessoa Jurídica (Dirito Público) brasileira
3. Dados da ObrafSeniço — = EE EEE — — :PR471 (PRATISONONEPR), SIN |

KM 1905226 À KM 190+965 ZONA RURAL - TRES BARRAS DO PARANA/PR 5495-000| Daiado nício: osjo972021 Previsão do término: 30/03/2022 Coordenadas Geográicas: -25,416075-59,179485
Finalidade: Infra-estrutura
Proprtáro: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ Ê CNPU:T8421.936/0001-68or —

Quantidade UnidadeLevantamento do lovantemento topográfico planialtimétrico 130000,00 uz[Projeto] do traçado viário para rodovias 105126 METRO[Projeto] de obras do terra erraplonagem so0oo,00 ma[Projeto] do sistemas do crenagem para obras civis 2495254 me[Projeto] de defensas para rodovias 105124 METRO[Projeto] do sinalização vária 105124 METRO
Projeto] de pavimentação astática para rodovias 105124 METRO

Após a conclusão das atividades técnicas o prflsional deverá proceder abaixa desta ART
— 6, ecarações
Acessibilidade: Declara à anicabiidada das regras
2008, às ahidadesprofsioais cima relacionados.
7. Assinaturas 8 Informações - —

A ART é válida somente quando quitado, conforma informações no
rodapé deste formulário ou conferência na site wwcres pr og.
“A autenticidade deste documento pode ser veicaga no ste| umnucreagrorgbr au uni contas orgr

A gua da via assinada da ART será de responsablidado do profissional
“do contratante como objetivo de documentar a vínculo contratual,

oesilidade previstas nas normas ténias da Ma, no lzisaçãoespedica e no Decreto nº 5 25, de 2 e dezembro ce

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO LUDWIG, registro Crea-PR
SC-542808/D, na área restrita do profisional com usa de login e senha, na cata
05/11/2021 hora 1sha6.

irado deforma ditalporcnso rmancico
ao FRANCISCO | ones oacsouminteinos,

USA is acoressmmcanos PEN CREA-PR
Conta! de atendimento: oo car cos? miamieaçõ |PREFEITURA MUNICIPAL DETRES BARRAS DO PARANÁ - CPI; 76.121 530/o001.68 endimentr ot e

Valor da ART:R$233,94 Registrada em : 05/11/2021 Valor Pago: R$ 233,84 Nosso número: 2410101720215596505.

A autenticidade desta ART pode se veificada em htpsereos res -prorg brpublicofam
Impresso em: 23/05/2022074832vomemegmonçr [E REA-PR

36



ONnnz N

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

CONVÊNIO Nº. 04//2023 - SEIL

Protocolo Integrado nº. 18.638.148-3

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
LOGÍSTICA — SEIL E O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ COM A INTERVENIÊNCIA[1] DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM — DER.

O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA.
E LOGÍSTICA — SEIL, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.937.166/0001-80, neste ato representada pelo
Secretário SANDRO ALEX, nomeado pelo Decreto Estadual nº 1313/2023, portador da Carteira de
Identidade RG nº 3.978.187-5, com domicílio especial na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba
— Paraná, com interveniência do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO
DO PARANÁ — DERIPR, inscrito no CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida
guaçu, nº 420, 1º andar, Curitiba — Paraná, neste ato representado pelo Diretor-Presidente
FERNANDO FURIATTI SABOIA, nomeado pelo Decreto Estadual nº 1629/2023, portador do RG nº
4.668.894-5, com domicílio especial na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba — Paraná e o
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, com Sede na Avenida Brasil, nº 245, Centro, Três

O smscoraana er, nscionocncsne soon 7012: 936/0001-68, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, portador do CPFIMF sob o nº.
409.886.600-59, com domicílio especial na Avenida Brasil nº 245, Centro, Três Barras do Paraná —
PR, tendo em vista o constante no Protocolado nº. 18.638.148-3, resolvem celebrar este Convênio,
devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Governador, e que será regido pelas disposições contidas
na Lei Estadual nº. 15.608/2007 e na Lei Federal nº. 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições
a seguir:

“Avenida Iguaçu 420 | 2º andar | Rebouças | CuriibalPR | CEP 80230-020 141 3304-8500
E cr

fssinatura Qualficada renizada por. Gerso Francisco Gusso em 19/05/2023 15:57, Sandro Alex Cruz de Ollvelra em 19/05/2025 17:30, Assinatura Avançada resida porferufumi Katayama (4%%.740.429-%%) em 19/05/2023 15:45 Local: DER/DG/GAB. Inserido ao protocolo 18.638.148:3 por: Paula Andrea Savall em. 19/05/2023 15.06Jocumento assinado nos termos do Art 38 do Decreto Estaclual nº 7304/2021. & autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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PARANÁ O
SOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

CONVÊNIO Nº. 041/2023 — SEIL

Protocolo Integrado nº. 18.638.148-3
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços destinada a melhorar a trafegabilidade do
município, mediante obra de Implantação do Contorno de Acesso ao Município de Três Barras do
Paraná, nos seguintes eixos e ramos:

O Ego! co princinsl = Psvimentação astárico; Coordenada tica: n:7186741,422
E:280816,024; Coordenada Final: N:7187737,133 E:281071,009;
Eixo 02 Ligação do Eixo 01 com trecho remanescente da PR-471 — Pavimentação Asfáltica:
Coordenada Inicial: N:7187194,463 E:280783,705; Coordenada Final: N:7187298,614
E:280843,151;
Eixo 03 Ligação do Eixo 01 com empresa lindeira à obra - Revestimento Primário: Coordenada
Inicial: N:7187688,443 E:280953,440; Coordenada Final: N:7187727,089 E:281038,491;
Ramo 01 - Ramo de acesso do Eixo 01 para o Eixo 02 - Pavimentação Asfáltica: Coordenada
Inicial: N:7187178,589 E:280789,542; Coordenada Final: N:7187197,643 E:280793,689;
Ramo 02 - Ramo de acesso do Eixo 02 para o Eixo 01 - Pavimentação Astáltica; Coordenada
Inicial: N:7187210,584 E:280799,168; Coordenada Final: N:7187218,456 E:280775,669;
Ramo 03 - Rotatória da Interseção (lado direito) do Eixo 01 - Pavimentação Astáltica;
Coordenada Inicial: N:7187638,425 E:280893,737; Coordenada Final: N:7187654,862
E:280942,996;

O Ramo os roistsra cá interseção qco esquerdo) do Eixo 01 - Pavimentação Asfáltica;
Coordenada Inicial: N:7187664,917 E:280939,641; N:7187648,480 E:280890,382;
Ramo 05 Ramo de acesso do Eixo 01 para rotatória - lado direito e saída da rotatória para
trecho remanescente da PR- 471 — Pavimentação Asfáltica: Coordenada Inicial: N:7187634,654
E:260865,089; N:7187585,620 E:280890,743;
Ramo 06 Ramo de acesso do trecho remanescente da PR-471 para rotatória — Pavimentação
Asfáltica: Coordenada Inicial: N:7187596,462 E:280909,963; Coordenada Final: N:7187632,226
E:280934,693;
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Ramo 07 Ramo de saída da rotatória (lado direito) para o Eixo 01 - Pavimentação Astáltic
Coordenada Inicial: N:7187629,980 E:280940,257; Coordenada Final: N:7187662,427
E:280969,427;
Ramo 08 Ramo de acesso do Eixo 01 para rotatória (lado esquerdo) - Pavimentação Asfáltica
Coordenada Inicial: N:7187674,949 E:280965,601; Coordenada Final: N:7187677,652

os
Ramo 09 Ramo de saída da rotatória (lado esquerdo) para o Eixo 01 - Pavimentação Asfáltica:
Coordenada Inicial: N:7187669,313 E:280896,915; Coordenada Final: N:7187640,914
E:280863,600;
Ramo 10 Ramo de saída da rotatória para o Eixo 03 - Pavimentação Astáltica: Coordenada
Inicial: N:7187673,588 E:280942,588; Coordenada Final: N:7187685,361 E:280954,468;
Ramo 11 Ramo de acesso do Eixo 03 para rotatória - PavimentaçãoSAsfáltica: Coordenada
Inicial: N:7187691,526 E:280952,411; Coordenada Final: N:7185676,809 E:280908,302;

O total da área é de 12.128,88 m? (doze mil, cento e vinte e oito metros, e oitenta e oito decímetros
quadrados de área) e a extensão é de 1.571,778 m (um mil, quinhentos e setenta e um metros, e
setecentos e setenta e oito centimetros), conforme detalhamento constante do Plano de Trabalho de
fis. 261 a 266 (mov. 70) e Parecer Técnico de fis, 268 a 272 (mov. 72), partes integrantes e
indissociáveis deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS
2. Integram este Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado pelas
autoridades competentes fls. 261 a 266 (mov. 70), bem como os documentos constantes do
Protocolado nº. 18.638.148-3,

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA
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3.1 O prazo para a execução deste Convênio é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados
da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado, nos
termos da lei, mediante termo aditivo.
3.2 O prazo de vigência deste Convênio inicia-se na data da publicação do seu extrato no Diário
Oficial do Estado e encerra-se 180 (cento e oitenta) dias após a conclusão do prazo de execução

O Pes proroseso. nos temos as toi mesianio termo soro.
3.3 A prorrogação do prazo de execução deverá ser solicitada pelo MUNICIPIO, no mínimo, 30
(trinta) dias antes do seu encerramento, com as razões que justifiquem a não execução do objeto no
prazo pactuado, desde que aceitas pela SEIL, e deverá ser formalizada por termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
4.1 Compete à SEIL:
4.11, providenciar a liberação dos recursos ao Município, de acordo com o cronograma de
desembolso e com as etapas ou fases de execução do objeto, previstos no Plano de Trabalho;
4.1.2 realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a avaliação do
cumprimento do objeto deste Convênio, por meio de análise de relatórios acerca do seu
processamento, diligências e visitas in loco, comunicando ao MUNICÍPIO quaisquer irregularidades,
fixando prazo para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;
4.1.3 exigir do MUNICÍPIO a apresentação de toda a documentação necessária, com prazo deO daiiase visenis, para a iberação cas parcetas cos recursos;
4.1.4 notificar ao MUNICÍPIO, quando constatada mora na execução do objeto, e adotar as medidas
administrativas e judiciais necessárias à regularização da situação;
4.1.5 emitir Termo de Conclusão atestando o término deste Convênio, o qual está condicionado ao
atingimento das metas estabelecidas no Plano de Trabalho;
4.1.6 alimentar e atualizar as informações no Sistema Integrado de Transferências — SIT do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná — TCEIPR;
4.1.7 encaminhar o processo de prestação de contas dos recursos repassados ao TCEIPR;
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4:1.8 analisar aprovar as prestações de contas para a Administração Pública, parciais e final, dos
Tecursos aplicados na consecução do objeto deste convênio;
4.1.9 notificar ao Município, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados
ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, se for o caso,
a Tomada de Contas Especial.

4.2 Compete ao DER:
4.2.1 executar vistoria técnica inicial do local da obra, a ser realizada pelo Município, inclusive,
produzindo material fotográfico;
4.2.2 dar apoio técnico necessário à consecução do Convênio;
4:23 supervisionar e fiscalizar a execução deste Convênio, emitindo relatório mensal de
acompanhamento;
4.2.4 conferir as medições da obra realizadas pelo Município, a qual deve ser executada nos termos.
do plano de aplicação, encaminhando relatório próprio, de imediato, à SEIL, aos cuidados do
Departamento de Fomento Municipal para Ações de Infraestrutura — DFIL;
4.2.5 emitir relatório atestando a conclusão do objeto deste Convênio, inclusive com a produção de
relatório fotográfico, o qual deverá ser encaminhado à SEIL.

4.3 Compete ao MUNICÍPIO:
O cssiprosicsncias ros os socimenios exigidos pera sei para a formalização deste Convênio;

4.3.2 providenciar a lei municipal de autorização da celebração deste Convênio, quando for o caso;
4.3.3 cumprir rigorosamente os prazos e as metas em conformidade com o Plano de Trabalho, as
exigências legais aplicáveis, além das disposições deste Convênio, adotando todas as medidas
necessárias à sua correta execução;
43.4 observar, quando da contratação de terceiros vinculada à execução do objeto deste Convênio,
as disposições contidas na Lei n.º 8.668/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos
administrativos;

“Avenida Iguaçu 420 | 2º andar | Rebouças | CuriibalPR | CEP 80220-020 141 3304-8500
amnfraestytura or gov br

DR iene orapomno o rurocemo sos o er

Sssinatura Qualficada realizada por: Gerso Francisco Gusso em 19/05/2023 15:57, Sandro Alex Cruz de Oliveira em 19/05/2023 17-30, Assinatura Avançada realizada porferufumi Katayama (XXX:740.429-4%) em 19/05/2023 15:45 Local: DER/DGIGAS, Inserido ao protocolo 18.638.148-3 por: Paula Andrea Savel em: 19/05/2023 15/06,Jecumento assinado nos termos do Art, 30 do Decreto Estadual nº 7304/2021, À autenticidade deste documento pode ser validada no endereço

41



PARANÁ É
SOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

CONVÊNIO Nº. 041/2023 - SEIL
Protocolo Integrado nº. 18.638.148-3

4.3.5 responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e administrativa pela execução
do objeto deste Convênio, em especial pela realização da obra;
4.36 responsablizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto deste Convênio, não
implicando responsabilidade direta, solidária ou subsidiária do Estado do Paraná a inadimplência do(O jttssiseio em siação cos rteridos pagamentos;
4.3.7 manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este convênio em cademeta de
poupança específica, a qual deverá ser aberta na Instituição financeira contratada pelo Estado do
Paraná, conforme Decreto Estadual nº 4.505/2016 e a Resolução SEFA nº 1.212/2016, inclusive os
resultantes de eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como
contrapartida, aplicando-os, em conformidade com o Plano de Trabalho e, exclusivamente, no
cumprimento do seu objeto;
4.38 proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento na conta poupança
específica vinculada a este Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;
4.3. apresentar o Projeto Executivo da obra, as ART's do projeto, dos orçamentos, da execução e

)
4.310 executar, diretamente ou por meio de empresa por ele contratada, projeto executivo de
engenharia relativo à obra objeto deste Convênio, bem como indicar servidor responsável pelo

O cxompenhamento é fiscaização ca obra, ccvicamente habitado, com apresentação de Anotação
de Responsabilidade Técnica — ART, o qual deverá, verificada qualquer ocorrência que comprometa

da fiscalização (a última se a obra for realizada por ter

a regularidade na execução, encaminhar à área técnica do DER relatório circunstanciado dos fatos;
4.311 executar os serviços de melhorias ambientais, bem como providenciar o Licenciamento
Ambiental de forma prévia à celebração do Contrato;
4.312 entregar, até o quinto dia útil do mês subsequente, no Escritório Regional do DER
responsável pela supervisão e fiscalização do convênio, uma cópia da medição devidamente
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assinada pelo engenheiro fiscal indicado pelo Muni
pertinentes;

lo, acompanhada dos controles tecnológicos

4.3/13 se for o caso, providenciar as desapropriações, bem como seus pagamentos;
4.3.14 previamente a cada repasse, apresentar à SEIL prova de regularidade com a Fazenda
Nacional, incluindo prova de regularidade relativa à Seguridade Social, com a Fazenda Estadual,

O SS Fuso se serena por Tempo ce serviço, bem como cortaão Negativa de Débitos
Trabalhistas, Certidão Liberatória junto ao Tribunal de Contas do Estado, Certidão Negativa para
Transferências Voluntárias da SEFA e consulta ao CADIN;
4.3.15 manter, durante a execução do objeto deste Convênio, todos os requisit
celebração;

s exigidos para sua

4.3.16 instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar,
quando constatada irregularidade na execução deste Convênio, comunicando tal fato à SEIL;
4.317 ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar ao
Ministério Público;

4.3.18 prestar à SEIL, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos sobre a execução do objeto.
deste Convênio:
4.3.19 manter, para fins de controle e fiscalização, a guarda dos documentos originais relativos à
execução deste Convênio, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da

O cmresenisção ca prestação co contas sra;
4.3.20 restituir à SEIL o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do recebimento,
acrescido de juros na forma da legislação aplicável aos débitos junto à Fazenda Estadual:
= quando não for executado o objeto deste instrumento;
- quando não forem apresentadas as prestações de contas no prazo estabelecido;
= quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida.
43.21 restituir à SEIL, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da conciusão do objeto,
denúncia, rescisão ou extinção deste convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
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Provenientes de receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devidamente atualizados,
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial, providenciada pela autoridade
competente da SEIL;
4.3.22 manter atualizada a escrituração contábil relativa à execução deste Convênio, para fins de
fiscalização, acompanhamento e de avaliação dos recursos obtidos;

O 442 prsssr 2 SEI, quando sotciado, quaisquer esciarecimentos sobre a aplicação dos recursos
financeiros recebidos por força deste Convênio;
4.3.24 responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos
recursos recebidos;
43.25 franquear aos agentes da Administração Pública livre acesso aos processos, aos
documentos e às informações relacionadas a este Convênio, bem como aos locais de execução do
respectivo objeto;
4.3.26 efetuar as prestações de contas parciais e final ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
diretamente no Sistema Integrado de Transferências, conforme Resolução n.º 28/2011, alterada pela
Resolução n.º 46/2014, e Instrução Normativa n.º 61/2011, todas desse órgão de controle;
43.27 informar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema Integrado de
Transferências - SIT, conforme a Resolução nº 028/2011 e Instrução Normativa nº 61/2011, todas
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná — TCEIPR;
4.328 cumprir integralmente as Resoluções n.º 04/2006 e n.º 28/2011, bem como a Instrução

O aomaivanssizons, coces co tibunai do contas ao estaco co Paraná;
4.3.29 efetuar as prestações de contas parciais e final para a Administração Pública, na forma
estabelecida neste Convênio;
4.3.30 facilitar à SEIL e ao DER todos os meios e condições necessários ao controle, supervisão e
acompanhamento, inclusive, permitindo-lhes efetuar inspeções in loco e fornecendo, sempre que
solicitado, as informações e documentos relacionados com a execução do objeto deste Convênio;
4.3.31 executar a sinalização dos trechos objeto do Convênio, conforme determinação legal;
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43.32 receber a obra mediante Termo de Recebimento Provisório e Definitivo, na forma da lei,
devidamente circunstanciados e assinados pelas partes, os quais deverão ser encaminhados ao
DER
4.3.33 estar credenciado no Cadastro Unificado de Fomecedores do Sistema de Gestão de
Materiais, Obras e Serviços — GMS.

O SS comics o Fiscaisesir co convório, com antecedência de 05 (cinco) cias úteis, a
pretensão pelo início efetivo das obras.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênique totalizam a quantia de:
8.127.685,33 (seis milhões, cento e vinte e sete mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e trinta
e três centavos), serão alocados de acordo o cronograma de desembolso constante no Plano de
Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:
5.1.1 valor que será repassado pela SEIL: R$ 5.514.916,80 (cinco milhões, quinhentos e
quatorze mil, noventos e dezesseis reais e oitenta centavos), à conta da dotação orçamentária
nº. 7704.26.782.11.6386 — Fomento Rodoviário; natureza da despesa nº. 444042.01 — Auxílios a
Municípios; fontes de recursos: 100 — 101-125 - 147 (fls. 284 e 285 - mov. 84)
5.1.2 valor da contrapartida do Municípi: R$ 612.768,53 (seiscentos e doze mil, setecentos e
sessenta e oito reais e cinquenta e três centavos) (declaração de contrapartida fis. 260 — mov.

os

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária:
Dotação Orçamentária: 7704.26.782.11.6386 — Fomento Rodoviário
Natureza da Despesa: 444042.01 — Auxílios a Municípios
Fonte: 100-101-125-147
Dispostos na Lei Orçamentária Anual nº 11.576 de 19 de dezembro de 2022.
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8.1.3 O valor do Convênio será ajustado automaticamente ao valor do Contrato Administrativo
celebrado entre o município e a empresa responsável pela execução do objeto, através de Termo de
Apostilamento a ser firmado pela SEIL.

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
O SS eus se sEt es contsaparica co município, ambos destinados à execução do objeto

deste Convênio, serão transferidos para a conta poupança específica, de titularidade do Município e
vinculada a este Convênio, a qual deverá ser aberta na instituição financeira contratada pelo Estado
do Paraná, conforme Decreto Estadual nº 4.505/2016 e a Resolução SEFA nº 1.212/2016,
8.1 Os repasses dos recursos pela SEIL, bem como a contrapartida financeira a ser depositada pelo
Município, no mínimo de forma proporcional, deverão ser feitos em parcelas variáveis, conforme a
medição, em até 30 (trinta) dias corridos da data da respectiva medição, observado o cronograma
fisico-financeiro
8.2 A liberação da primeira parcela dos recursos financeiros e os procedimentos para a realização
das despesas somente poderão ter início após a aprovação do Plano de Trabalho, a assinatura
deste Convênio e a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado,
8.3 Os recursos transferidos em decorrência deste Convênio, bem como os rendimentos de
aplicações financeiras, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo Município em
conta poupança, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação

O financia e cure prazo ou operação de mercaco aber iasteada em útuios da divida pública,
quando à utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês.
6.4 Mediante expressa autorização da SEIL, os rendimentos das aplicações financeiras serão
aplicados no objeto deste Convênio, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas
exigidas para os recursos transferidos.
85. Toda a movimentação de recursos, no âmbito do Convênio, será realizada mediante
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito
em sua conta bancária.
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8.6. O Município deverá realizar os pagamentos mediante crédito na conta bancária de titularidade
dos fornecedores.

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
7 O objeto deste convênio deverá ser executado fielmente pela SEIL e pelo Município, de acordo

O Eos sisiss pesissss é ss pormas ce regência, respondendo cada um dos partícipes poias
consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.1 É expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e
de responsabilidade do agente, para:
7.1.1 pagamento de taxa de administração ou outras formas de remuneração ao Município;
7.1.2 tanspasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do convênio:
743. pagamento, a qualquer titulo, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses
previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
7.1.4 finalidade diversa da estabelecida neste instrumento;
7.1.5 pagamento de despesas realizadas em data anterior ou posterior à sua vigência;
7.1.6 pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
7.1.7 pagamento de despesas de publicidade;
7.1.8 pagamento de contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas;

O Gispagameno ce prosssionais não vincuiados à execução do objeto do convênio;
7.140 transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de
benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um circulo restrito de associados ou
sócios;
71,11 transferir recursos a quaisquer órgãos ou entidades que não figurem como partícipes deste
instrumento ou a conta que não esteja vinculada ao convênio.
74,12 O regjustelteequilíbrio no contrato administrativo efetivado pelo Município não atingirá, de
forma automática, o presente Convênio
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7.2 para a realização de cada pagamento, o Município deverá apresentar ao gestor do convênio
relatório contendo, no mínimo, as seguintes informações:
a) a destinação do recurso;
b) o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
e) o contrato a que se refere o pagamento realizado;

e d) a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
e) as faturas, os recibos, as notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de
despesas;
f) a comprovação do recebimento definitivo do objeto do convênio, quando for o caso.
7.3 As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas
deverão ser emitidos em nome do Município, devidamente identificados com o número deste
convênio,

7.4 Constatadas impropriedades e/ou irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras
pendências de ordem técnica, obriga-se a SEIL a notificar, de imediato, ao Município e a suspender
a liberação de eventuais recursos pendentes, fixando prazo para saneamento ou apresentação de
informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. Citem-se como exemplos
de impropriedades efou irregularidades:
a) ausência ou comprovação inadequada da correta aplicação da parcela anterior:
b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos;

[1] o) descumprimento injustificável dos prazos de execução previstos no Plano de Trabalho;
d) inobservância dos princípios e normas das licitações e das contratações públicas;
e) não adoção das medidas saneadoras apontadas pela SEIL;
1) violação das cláusulas deste Convênio, em especial, o não atendimento do prazo para início da
execução física da obra.

CLÁUSULA OITAVA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES
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8.1 O Município deverá observar, quando da contratação de terceiros vinculada à execução do
Objeto deste convênio, as disposições contidas na Lei n.º 8.666/1993 e demais normas pertinentes
às licitações e contratos administrativos.
8.20 Município deverá apresentar relatório ao gestor do convênio contendo, no mínimo:
a) cópia do edital da licitação;

e b) as atas decorrentes da licitação;
o) as propostas decorrentes da licitação:
d) os contratos e eventuais termos aditivos decorrentes da licitação;
8) declaração expressa, firmada por representante legal, de que foram atendidas as disposições
legais aplicáveis ao procedimento licitatório.
8.3 A celebração de contrato entre o Município e terceiros não acarretará, em nenhuma hipótese,
responsabilidade direta, solidária ou subsidiária do Estado do Paraná, vínculo funcional ou
empregatício com este e, tampouco, a transferência de responsabilidade pelo pagamento de
encargos civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, comerciais, assistenciais e de outra
natureza.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
9 Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo, mediante proposta do Município,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à SEIL para análise e decisão, vedada aO nncsiicaçõocs nessas co seu so.
9.1 Qualquer alteração deverá ser precedida de parecer técnico elaborado por servidor que possua
habilitação para se manifestar sobre a questão.
8.2 O valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto capaz de
lustificá-io, cabendo ao Município o suporte financeiro desta diferença, dependendo de
apresentação e aprovação prévia pela SEIL de projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel
execução das etapas anteriores e com a devida prestação de contas, sendo sempre formalizado por
termo aditivo.
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9.3 O reajuste/reequilíbrio no contrato administrativo efetivado pelo Município não atingirá, de forma
automática, o presente Convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA — DO GESTORIFISCAL DO CONVÉNIO
10, Fica designada, pela SEIL, como Gestora deste Convênio, a servidora Maria Augusta Gadens,

e Portadora do RG: 11.103.009-0, CPF: 088.281.669-16, e como Fiscal deste Convênio o servidor
Jader Job Malakoski, portador do RG nº 6.824.568-0, CPF nº 034.263.349-09, CREA: 89.855/D,
com prerrogativa técnica funcional, designado por ato publicado no Diário Oficial do Estado,
esponsável pelo acompanhamento e fiscalização do Convênio e dos recursos repassados
10.1 São funções do Fiscal do Convênio, dentre outras atribuições pertinentes:
10.1.1 receber do Gestor do Contrato (servidor do município) e encaminhar ao Gestor do Convênio
a documentação relativa a este instrumento, para que o Gestor do Convênio verifique a
conformidade com a legislação aplicada;
101.2 verificar em campo se o Plano de Trabalho referente a este Convênio está sendo
corretamente desenvolvido, relatando as ocorrências ao Gestor do Convênio;
10.1.3 atuar como interlocutor entre o Gestor do Contrato (servidor do município) e o Gestor do
Convênio;
10.1.4. realizar Termos de Constatação das obras e encaminhar à SEIL.
10.2 São funções do Gestor do Convênio, dentre outras atribuições pertinentes:

O roza cuidar para que é cocumeniação co convênio esteja em contormicado com à legistação
aplicada;
10.2.2 diligenciar para que a execução do convênio ocorra conforme previsto no Plano de Trabalho:
10.2:3 acompanhar a execução do convênio responsabilizando-se pela avaliação de sua eficácia;
10.2.4 atuar como interlocutor da SEIL;
10.2.5 prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do convênio;
10.2.6 zelar pelo cumprimento integral do convênio;
10.2.7 emitir Termo de Conclusão, atestando o término deste convênio e o cumprimento do objeto.
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10.2.8 anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto,
adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA
11 As prestações de contas parciais do Município à SEIL deverão ser apresentadas a cada 30

º (trinta) dias, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do encerramento daqueles,
compondo-se, além dos documentos apresentados para liberação dos recursos, dos seguintes:
a) relatório de execução do objeto;
b) notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos, compatibilidade entre o
emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados do Município e número do convênio;
<) comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
diretamente no Sistema Integrado de Transferências, conforme Resolução n.º 28/2011, alterada pela
Resolução n.º 46/2014, e Instrução Normativa n.º 61/2011, todas desse órgão de controle;
9) relação das obras realizadas, em conformidade com as etapas ou fases de execução previstas no
Plano de Trabalho.
11.1 Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e regular aplicação da
parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas seguintes, até o saneamento da
impropriedade.

[1] 11.2 A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos rendimentos de
aplicações, deverá ser apresentada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do término de
sua vigência, compondo-se, além dos documentos apresentados para liberação dos recursos, dos.
seguintes:
a) relatório de cumprimento do objeto;
b) notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos, compatibilidade entre o
emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados do Município e número do convênio;

AvericaIguaçu 420 | 2º andar | Rebouças | CurlibaiPR | CEP 80220-020 141 3304-8500 st nfraesttura or gov br
E ca

Assinatura Qualfcada realizada por: Gerso Francisco Gusso em 19/05/2023 15557, Sandro Alex Cruz de Oliveira em 19/05/2023 17:30, Assinatura Avançada restenda porTerufumi Katayama (10%:740.429-X%) em 19/05/2023 15:45 Local: DER/OGIGAS. Inserido ao protocolo 18,638.148-3 por: Paula Andrea Savel em: 19/05/2023 15/06,Jocumento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021, Aautenticidade deste documento pode ser validada no endereço.

51



PARANÁ É
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

CONVÊNIO Nº. 041/2023 - SEIL
Protocolo Integrado nº. 18.638.148-3

e) comprovação de que prestou contas parciais e final ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
diretamente no Sistema Integrado de Transferências, conforme Resolução n.º 28/2011, alterada pela
Resolução n.º 46/2014, e Instrução Normativa n.º 61/2011, todas desse órgão de controle;
d) relatório de conclusão das obras, em conformidade com o Plano de Trabalho;
e) comprovante da devolução do saldo de recursos, quando houver.
11.3 Quando as prestações de contas não forem encaminhadas nos prazos estabelecidos neste

e instrumento, o Município terá o prazo máximo de 30 (tinta) dias para a devolução dos recursos,
incluídos os rendimentos de aplicação, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora,
na forma da lei.
11.4 Se, ao término dos prazos estabelecidos, o Município não prestar contas ao Tribunal de Contas
do Estado do Paraná ou à Administração Pública, bem como não devolver os recursos, deverá ser
instaurada Tomada de Contas Especial e deverão ser adotadas todas as medidas necessárias para
a reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.
11.5 O Gestor do Convênio emitirá parecer técnico de análise das prestações de contas
apresentadas à Administração Pública.
11.6 A SEIL terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento, para analisar as
prestações de contas, com fundamento nos pareceres técnicos expedidos pelas áreas
administrativas competentes.
11.7 No âmbito da Administração Pública, a autoridade competente para aprovar ou desaprovar as

[1] contas do Município será a autoridade competente para assinar este instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL DE CONTAS
12 A prestação de contas à Administração Pública, tratada na Cláusula Décima Primeira, não
prejudica o dever do Município de prestar contas aos órgãos de controle externo, em especial ao
Tribunal de Contas do Estado, conforme Resolução nº. 28/2011, alterada pela Resolução nº.
46/2014, e Instrução Normativa nº. 61/2011, todas desse órgão de controle.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DENÚNCIA E RESCISÃO
13 Este Convênio poderá ser:
13,41 denunciado por escrito, a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença;
13.11 a denúncia poderá ser motivada em superveniência de norma legal ou de fato que tome o

O gestnsicumecnsmene ecoa:
13.2 rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas
seguintes hipóteses:
a) descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente;
b) execução em desacordo com o Plano de Trabalho;
0) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas neste instrumento;
4) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;
8) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial.
13.3 A rescisão deste Convênio enseja a instauração de Tomada de Contas Especial, para
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano e, inclusive, a devolução
dos recursos, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICIDADE
O sá cfcácia ces convênio ou cos asitamentos fica condicionada à publicação do respectivo

extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pela SEIL, na forma do art. 110
da Lei Estadual nº. 15.608/2007.
14.1 A SEIL notificará, no prazo de 10 (dez) dias, a celebração deste Convênio ao Presidente da
Câmara Municipal do MUNICÍPIO, competindo a este notificar aos demais membros da Casa
Legislativa, facultada a comunicação por meio eletrônico.
14.2 À SEIL e o MUNICÍPIO deverão disponibilizar, por meio da internet ou, na sua falta, em sua
sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o
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Objeto, a finalidade, as datas, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto
pactuado, ou inserir “link” em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao portal de
Convênio,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15 Fica estabelecido o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para dirimir as

O snioissis cscorentes cs execução deste Convênio, com renúncia expressa a outros, por mais
privilegiados que sejam, sendo obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa.

Curitiba, 19 de maio de 2023.

SANDRO ALEX
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

FERNANDO FURIATTI SABÓIA
Diretor-Presidente do DER/PR

GERSO FRANCISCO GUS SO
Prefeito de Três Barras do Paraná
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SOLICITAÇÃO DA VIABILIDADE DE RECURSO PARA

Assunto: IMPLANTAÇÃO DO NOVO CONTORNO DE ACESSO À SEDE
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Interessado: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Data: 19/05/2023 17:36

DESPACHO

AO CFIL/SEIL

Encaminhamos o presente Convênio (mov. 92) para publicação no DiárioOficial do Estado do Paraná.

Curitiba, 19 de Maio de 2023.

Paula Andréa Saveli
Assistente Técnica

Inserido no protocolo 18.638.148-3 por: Paula Andrea Savel em: 19/05/2023 17:36, À autenticidade deste documento pode ser validada no endereçohttps protocolo pr.gov.brspluebivalidarDocumento com o código: bdGe22c483€07988h470768546c07638.
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SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Abaixo estão os passos do nvênio a partir da assinatura.
1 Assinatura do Convênio e publicação do mesmo.
IL. Prefeitura deve licitar a obra objeto do Convênio, nos moldes da Lei Federal 8.666,

Recomendamos que o município utilize à mesma estrutura do orçamento oficial, ou
Seja, os mesmos grupos, subgrupos, códigos, descrições e quantidades. De forma a
evitar equívocos recorrentes

TIL. Assim que 6 processo licitatório estiver concluído, solicitamos que enviem osseguintes documentos, conforme cláusula oitava do Termo de Convênio. Essesdocumentos podem ser apensados ao campo “Rascunho” do e-protocolo em uma
pasta compactada.

a. Cópia do edital de licitação;
b. As atas decorrentes da licitação;

º 6 — Propostas decorrentes da licitação, onde constem os quadros de serviços;
à. Contratos e eventuais termos aditivos decorrentes da licitação;
€— Declaração expressa, firmada por representante legal, de que foram atendidas

as disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório
£. Cronograma de execução da empresa vencedora;
Ea ART de Execução;

'ambém é necessário o envio dos seguintes documentos:

h. Conta bancária de titularidade do Município e vinculada a este Convênio,
conforme descrito na cláusula sexta do Termo de Convênio;

e à. Cadastro Nacional de Obras - CNO

IV. Entregar cópia fisica do Projeto Executivo de Engenharia (cx. contemplando projetos
massa CBUQ, solo cimento, brita graduada, entre outros) no Escritório do DER/PR
com antecedência minima de 10 dias da data prevista para o início da obra, Enquanto9 projeto executivo não for entregue, as medições da obra não serão pagas pelo
Estado.

V. Conforme cláusula 4.3.34 do Termo de Convênio, o município precisa comunicar o
Fiscal do Convênio, com antecedência de 5 (cinco) dias úteis, a pretensão pelo início
efetivo das obras,

VI. Conforme cláusula 4.3.12 do Termo de Convênio, uma cópia da medição da obra
deve ser entregue até o quinto dia útil do mês subsequente no Escritório Regional do

Avenida Iguaçu 420 12º andar | Rebouças | Curitiba/PR | CEP 80230.020 1 41 3304-8500 varinraestrutura pr gov. br
CE E E SI)

Inserido ao protocolo 18.638.148-3 por: Maria Augusta Gadens em: 25/05/2023 13:43, À autenticidade deste documento pode ser validada no endereçotpswo.a protocolo pr.gov br/splweb/validarDocumento com o código: ecdBGh41/4a6eb&5(8797bafceG740ed
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PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

DER responsável pela supervisão e fiscalização do Convênio. O referido documentodeve estar assinado pela fiscalização do Município, acompanhado dos controles
tecnológicos pertinentes.

VII. Ressaltamos que caso seja necessário solicitar prorrogação de prazo do Convênio,deve ser protocolado o pedido com 30 dias de antecedência a data de vencimento,
conforme disposto no item 3.3 do Termo de Convênio. O pedido precisa ser precedidode uma motivação verdadeira e plausível.

Avenida Iguaçu 420 12º andar! Rebouças | CurilbalPR | CEP 80230.020 141 3304.8500 ww Infraestrutura pr.gov brCRC O RS)
Inserido ao protocolo 18.638,148-3 por: Maria Augusta Gadens em: 25/05/2023 13/43, À autenticidade deste documento pode ser validada na endereçoMtps/vun-eprotocolo.pr.gov.br/splwebivalidarDocumento com o código: ecdB6h41f4aGeb6S18797bafceG7áged,
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mad Roca Bag| ToplagrO TopografiA CERea DASH O6)e nm Co
TOPOGRAFIA E ENGENHARIA Fone (46) 3535 2144

IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MEMÓRIA DE CÁLCULO D.M.T

Rodovia: PR474
Código: PR471S0100EPR
Trecho com intervenção: Km 190+228m À Km 190+965m
Extensão: 929,245m

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁElaboração: IVAN RODRIGO DAL-BERT! & CIA LTDA
Responsável Técnico: RODRIGO LUDWIG - CREA: SC-642808/D

Verê — PR — maio de 2022
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Av. Luiz Francisco Paggi, 10º

| IVAN RODRIGO DAL-BERTI METoplagrO TopografiA CN Tiger
[00 1º Andar - Verê - PR

TOPOGRAFIA E ENGENHARIA Fone (46) 3535 2144

1. GENERALIDADES

O presente memorial descritivo tem por objetivo determinar os índices de
composição das misturas asfálticas, e também as distâncias médias de transporte aserem consideradas quando da elaboração das estimativas orçamentárias,
impactando no valor unitário dos serviços.

2. METODOLOGIA DE CÁLCULO - DMT

Para o levantamento das distâncias, determinou-se primeiramente o númeromínimo de 02 empresas fornecedoras de materiais e serviços correlatos à obra emquestão, os quais são passíveis de inclusão de custo de transporte, tanto para oproduto acabado (material de britagem e massa asfáltica) como para a distânciamédia de transporte de insumos utilizados pela empresa na produção do CBUQ,tais como CAP 50/70, areia e cal hidratada.
Em contato, com o Escritório Regional de Cascavel do Departamento deEstradas e Rodagem do Paraná — DER-PR, levantou-se a existência de 02empresas mais próximas à realização da obra em questão, as quais são

fornecedoras de ambos os serviços citados acima, sendo estas:
- Petrocon Construtora de Obras

End: PR-277 - Km 597 — Cascavel Velho — Cascavel - PR
Coord. Geográficas: 24º58'50"S — 53º29'58"0

- Pedreira Rio Quati
End: Rua Pro. Floraci Miranda — Santa Felicidade - Cascavel - PR
Coord. Geográficas: 25º00'32"S — 53º27'39'0

Com base, nestes dados, realizou-se o levantamento das distâncias entre as
coordenadas acima e o ponto central das obras na sede do Município de Três Barrasdo Paraná. Também visto que ambas as empresas situam-se na cidade deCascavel, e com certa proximidade, fora realizado levantamento da distância detransporte de matéria prima, desde os fornecedores, até ponto médio entre as duasempresas.

Já para o caso de obtenção de material para revestimento primário, levantou-se a distância da obra à jazida localizada no município de Três Barras do Paraná,
com licenciamento ambiental para extração:

- Jazida de material para Revestimento Primário
Estrada Vicinal - Com. Rosário D'Oeste — Três Barras do Paraná - PR
Coord. Geográficas: 25º30'27"S — 53º12'49"0

Para o levantamento das distâncias utilizou-se a ferramenta disponível noaplicativo Google Maps disponível na intemet no endereço eletrônico
http://maps.google.com.br. O deslocamento foi considerado através do trecho mais
curto em vias pavimentadas, sem presença de praças de pedágio ou travessia debalsas.
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ToplagrO Topografia meme
1º Andar - Verê PR.TOPOGRAFIA E ENGENHARIA Fone (46) 3535 2144

A seguir apresentamos imagens obtidas do Google Maps, bem como cálculodas distâncias médias de transporte, para massa asfáltica e insumos.

2.1. Material de Britagem e Massa asfáltica

Com base nas imagens acima apresentadas, obtivemos as seguintesdistâncias:
Para o cálculo da distância média de transporte a ser considerada para aelaboração de orçamentos, utilizou-se média aritmética simples, conforme abaixo:

(102,0 + 100,0)/2 = 202,0/2 = 101,00Km,
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2.2. Areia

2.3. Cal Hidratada

Rio Branco do Sul/Cascavel = 527Km
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2.4. CAP 50/70

(Repar - Araucária/Cascavel) = 504Km
2.5. Emulsões
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2.6. Material de Jazida para Revestimento Primário

(Jazida/Obra) = 14,70Km
Não Pavimentado = 3,2Km
Pavimentado = 11,50Km

Três Barras do Paraná, maio de 2022.

Assinado de forma
digital por RODRIGORODRIGO

LUDWIG:02 «vowiço2r19502950
719902950 1ezmsosco

ODRIGO LUDWIG
Engenheiro Civil

CREA: SC-642808/D
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IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MEMORIAL DESCRITIVO
MEMORIA JUSTIFICATIVA

PROJETO GEOMÉTRICO
DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO

Rodovia PR47
Código: PR47150100EPR
Trecho com intervenção: Km 190+228m À Km 190+965m
Extensão: 929,245m

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁElaboração: IVAN RODRIGO DAL-BERTI & CIA LTDA
Responsável Técnico: RODRIGO LUDWIG - CREA: SC.642808/D

Verê — PR — setembro de 2021
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TOPOGRAFIA E ENGENHARIA Fone (46) 3535 2144

1. GENERALIDADES

O presente memorial descritivo tem por objetivo discriminar os serviços a
executar no projeto de implantação de contorno viário no acesso à sede do
município de Três Barras do Paraná, melhorando as condições de trânsito de
veículos de grande porte que hoje apresentam dificuldades de desenvolver o trajeto
na saida do perímetro urbano, devido à existência de rampa de elevada inclinação e
sucessão de curvas com raio reduzido, muitas vezes dificultando ou até mesmo
impossibilitando a execução do percurso.

O contorno será implantado entre o Km 190+228m e Km 190+965m da PR
471 — trecho PR47180100EPR, sendo este o trecho que liga o entroncamento com a
PR 484 e a sede do município de Três Barras do Paraná, realizando desvio que
proporcione alinhamento e greide com melhores condições de trafegabilidade.

A obra afetará especificamente o trecho entre o 190+228m e Km 190+464m,
onde será realizada a interligação da via existente com o novo trecho, e também o
trecho entre o Km 190+762m e Km 190+965m, onde será realizada a adequação do
trecho existente para efetuar a concordância entre o novo trecho e a via existente.

O novo trecho absorverá o fluxo principal de veículos, sendo que a ligação
deste com o trecho remanescente da PR-471 localizado entre os pontos de
influência da obra, será realizado por interseção tipo rotatória em nível, com
passagem do fluxo principal no centro, elaborada a partir do modelo de acesso nº 28
(Projeto de Acesso Tipo — Uso Público) do DER-PR.

Esta interseção servirá também como melhoria de acesso à empreendimento
localizado às margens da PR-471, que terá o acesso afetado pela implantação da
obra.

São contemplados neste memorial os serviços referentes a:

- PROJETO GEOMÉTRICO

- PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO

Para a elaboração dos projetos, seguiu-se basicamente normativas e
instruções técnicas do DER-PR, e manuais de projeto do DNIT.

A execução da obra, em todos os seus itens, deve obedecer rigorosamente
aos projetos, seus respectivos detalhes e as especificações constantes neste
memorial.

Em casos de divergências deve ser seguida a hierarquia (em ordem
decrescente) conforme segue, devendo, entretanto serem ouvidos os respectivos
autores e o proprietário:

1º Memorial descritivo;
2º Projeto Geométrico;
3º Demais projetos complementares
Todos os materiais e serviços aplicados na obra serão comprovadamente de

primeira qualidade, satisfazendo as condições estipuladas neste memorial, os
códigos, normas e especificações brasileiras, quando cabíveis. Os materiais e
serviços aqui especificados somente poderão alterados mediante consulta prévia
aos autores do projeto e proprietários, por escrito, havendo falta dos mesmos no
mercado, ou retirado de linha pelo fabricante.
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2. PROJETO GEOMÉTRICO

O projeto geométrico seguiu as recomendações do DERIPR que, por sua vez,
remete ao manual de projeto geométrico de rodovias rurais, preconizadas pelo DNIT.
O projeto geométrico inclui um traçado principal com duas faixas de rolamento sendo
uma em cada sentido, acostamentos, trechos de faixas adicionais

O projeto possui eixos secundários, conforme citado no item 01. Foram
desenvolvidos eixos geométricos para definição do traçado principal, e acessos, com
extensões que somadas chegam à aproximadamente 1.054,245m.

A classificação funcional da rodovia seguiu as orientações do manual de
projeto geométrico de rodovias rurais, definindo-se como classe Ill, em uma região
ondulada. Em função do relevo do local, a fim de viabilizar economicamente a
implantação, permitir o equilíbrio da movimentação de terraplenagem, diminuir
ofíseis para desapropriação e indenizações de propriedades, reduzir a supressão de
vegetação e corte de árvores e abrandar o impacto econômico e social em função de
grandes aterros e cortes, foi adotada a indicação de rampa máxima de 8%, indicada
para regiões montanhosas.

A fim de garantir características técnicas a favor da segurança, todas as
demais condicionantes da rodovia seguem conforme as diretrizes para região
ondulada, como: raios de curva, larguras de pista, largura de acostamento, valor de
K, distância de visibilidade, etc.

A inclinação transversal nos segmentos em tangente será de 2,0% e nos
segmentos em curva dimensionado conforme o manual de projeto geométrico de
rodovias rurais, adotando-se uma superelevação máxima de 8,0%.

Para permitir o mesmo conforto e segurança das tangentes, nas curvas foram
adicionadas as superlarguras, exceto no eixo 02 e eixo 03 que possuirão tráfego
limitado e determinadas em função do encontro de veículos em fluxos contrários,
conforme o veículo de projeto.

2.1 Elementos de projeto

2.14 - Transversal
O projeto contempla a implantação de pista de rolamento (dois sentidos) com

trecho de faixa adicional na primeira rampa ascendente. A seção transversal foi
definida com base na categoria da rodovia projetada, sendo ela classificada como
classe III em região ondulada, nas que basicamente o trecho no eixo principal (Eixo
01) é composto de duas pistas de sentidos opostos com 3,30m de largura com
inclinação de 2%, mais duas faixas de acostamento sem pavimentação, com largura
de 2,0m em cada lado das pistas com inclinação de 5%, e mais uma banqueta com
1,0m cada lado.

Haverá ainda trechos com faixas adicionais, ou na função de faixas de
aceleração e desaceleração, ou 3º faixa para circulação de veículos pesados. Neste
locais será realizada a supressão da faixa de acostamento, mantendo-se apenas as
áreas de banquetas.

Salienta-se ainda que haverá pequena porção do trecho inserido em área
urbana, que por sua vez, terá áreas de acostamento reduzido para, 1,20m devido à
disposições municipais, bem como alinhamentos prediais pré-existentes.

No eixo 02, visto que este servirá de acesso entre o trecho remanescente da
PR.471, a via contará com duas pistas de sentidos opostos com largura 3,50m e

70



Av, Luiz Francisco Paggi, 1015
4º Andar - Verê - PR

| TOPOGRAFIA E ENGENHARIA Fone (46) 3535 2144

ToplagrO TopografiA ainastimme)0/0

inclinação de 2%. Neste trecho não haverá áreas de acostamento, devido à
urbanização adjacente, sendo apenas prevista faixa de banqueta, com 1,00m de
largura, seguindo-se a condição existente.

O eixo 03, servirá unicamente de ligação com o empreendimento, e possuirá
02 pistas de sentidos opostos com largura de 3,00m e inclinação de 5%,
considerando-se o tipo de pavimentação previsto. Além desta haverá uma faixa de
drenagem com 0,70m de largura

21.2 Horizontal

O raio mínimo horizontal, conforme o manual de projeto geométrico de
rodovias rurais, a classificação da rodovia é da Classe C, em região ondulada. Desta

forma definiu-se o raio mínimo circular de 125,0m, para velocidade de projeto de
60Km/h e superelevação máxima de 8%, valendo para todos os trechos.

241.3 Vertical

O projeto seguiu as recomendações preconizadas no manual de projeto
geométrico de rodovias rurais do DNIT, onde foram utilizados os seguintes
parâmetros mínimos para determinação do plano vertical:

- Rampa máxima de projeto: 8,0% (inclinação para região montanhosa);
- Valor de K para curvas convexas mínimo 14 e desejável 18;
- Valor de K para curvas côncavas mínimo 15 e desejável 17

Para o eixo 02, devido à urbanização fez-se necessária a implantação de
pista com rampa de 10%. Para tanto, neste local haverá restrição de veículos com
carga superior à 25.

241.4 Faixas adicionais

Faixas adicionais são faixas de tráfego que provocam um alargamento das
seções transversais em trajetos de aclive. Elas servem para promover a separação
do tráfego rápido do lento e, com isto, a melhoria da segurança e qualidade do
trânsito. O traçado do trecho de projeto é levemente sinuoso e ondulado, com
segmentos em aclive de até 8,0%.

Nesta rampa específica com inclinação acima do desejável, fora prevista
implantação de 3º faixa.

2.2 Interseções
Para interligação do traçado existente ao novo traçado, fora concebido

projeto, com base no modelo disponível no site do DER-PR (Acesso 28), disponível
pelo link “http:/www.der.pr.gov br/sites/derfarquivos. restritos/iles/documento/2020-
03/acesso28,paf, de domínio público, visto que, apresenta as características mais
compatíveis com o proposto.

A interseção será implantada no ponto central da tangente, buscando da
melhor forma possível atender às distâncias mínimas de visibilidade de parada.

Basicamente o projeto atende ao modelo citado anteriormente, composta de
ilha central circular com raio de 20,0m, com passagem do fluxo principal pelo centro.
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No entanto, devido às características do traçado, houve necessidade de
redimensionamento das alças de acesso à rótula de conversão, para que estas
fossem localizadas dentro dos trechos em tangente, deixando que apenas as faixas
de aceleração e desaceleração fossem localizadas em trechos de curva

Para tanto as alças de acesso à rótula de conversão foram conformadas de
forma que atendessem demais elementos do projeto.

Sendo assim, primariamente se estabeleceu o traçado da pista que realizaria
a conversão do fluxo sentido cidade/PR484 (trecho novo) para o sentido
PR484/cidade (trecho existente).

Para tanto, fora concebido curva composta de três centros com raios
consecutivos de 45-15-45m, o que por sua vez, atende às necessidades de
quaisquer veículos de projeto, para um ângulo com conversão de aproximadamente
160º, conforme Tabela 39 do Manual do de Projeto de Interseções do DNIT.

A partir disto, adotou-se esta mesma geometria para as demais alças de
acesso, oriundas do novo traçado.

Para o fluxo proveniente do traçado existente (sentido cidadelinterseção),
concebeu-se pista de acesso, tangente à rótula, com ângulo de conversão de 30º no
qual fora utilizada curva circular simples com raio interno de 60,0m atendendo à
qualquer veículo de projeto, conforme tabela 39 do manual supracitado.

Todo o fluxo proveniente do trecho existente ou da interseção, com sentido à
PR484, utilizará o novo traçado, com conexão com a pista principal, através de faixa
de aceleração.

As faixas de aceleração e desaceleração, foram concebidas considerando-se
o seguinte:

- Desaceleração de 60 para O Kmih, considerando-se a necessidade de
parada total;

- Aceleração de 20 para 60Kmih, considerando-se a determinação de
velocidade de projeto na rotatória em 20Km/h;

- Compatibilização dos comprimentos das faixas de aceleração e
desaceleração visando a simetria da interseção, e o efeito visual.

Diante disto temos que:
Faixa de desaceleração sentido cidade/interseção
60 para 0Km/h — 95,00m (Inclusive Taper - Tab. 47 — Manual DNIT)
Fator de ajuste — 1,0 (<2%)
Faixa de aceleração sentido interseção!cidade
20 para 60Kmih — 110,00 m (Inclusive Taper - Tab. 47 — Manual DNIT)
Fator de ajuste — 1,0 (<2%)

Adota-se o comprimento das faixas de aceleração e desaceleração entre a
cidade e a interseção com final e início respectivamente na mesma estaca,
considerando-se o maior comprimento projetado, buscando simetria da obra.

Faixa de desaceleração sentido PR484/interseção
60 para OKm/h — 95,00m (Inclusive Taper - Tab. 47 — Manual DNIT)
Fator de ajuste — 1,35 (6%)
Comprimento ajustado — 130,00m
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Faixa de aceleração sentido interseção/PR484
20 para 60Kmlh — 110,00 m (Inclusive Taper - Tab. 47 - Manual DNIT)
Fator de ajuste — 1,4 (6%)
Comprimento ajustado — 155,00m

Adota-se o comprimento das faixas de aceleração e desaceleração entre a
cidade e a interseção com final e início respectivamente na mesma estaca,
considerando-se o maior comprimento projetado, buscando simetria da obra

3. PAVIMENTAÇÃO

3.1. Metodologia Adotada

Para a elaboração do projeto admitiu-se uma capacidade de suporte do solo
empírica de 7,5%. Este dado foi adotado levando-se em consideração que a região
sudoeste do Paraná, possui uma predominância geral de Nitossolo Vermelho, a qual
pode ser observada em aproximadamente 70% da região. Ademais, sondagens
realizadas no empreendimento próximo à área de intervenção, comprova esta
caracterização de solo, com espessura média variando entre 1,70m e 3,50m, sendo
que após essa camada verifica-se um aumento de parcela siltosa na composição,
atingindo camadas de pedregulhos e transição para leito rochoso, o qual ocorre
frequentemente após os 5,00m de profundidade, sem qualquer presença de
acúmulos de matéria orgânica

Diante desta similaridade na morfologia do solo, verifica-se também que
diversos projetos de pavimentação executados na região, apresentam índices de
suporte, em locais com material semelhante, variando entre 9 e 12%.

Isto tudo, levando-se em consideração o baixo Índice de tráfego a qual estará
sujeita a pavimentação, nos apresenta a certeza de que a adoção de CBR=7,5%,
apresenta elevada margem de segurança para o dimensionamento do pavimento

Levando-se em conta estes fatores optou-se por adotar a solução de
pavimento asfáltico composto sub-base, base e revestimento em CBUQ, removendo
eventuais borrachudos e complementando com material de jazida (CBR>20%) até
atingir a cota determinada tanto no eixo quanto nos alargamentos efetuados,
conforme item de pavimento proposto.

Para tal, durante a execução dos serviços de terraplenagem, todo o sub-leito
deverá ser regularizado e compactado a 100% do Proctor Normal, indiferentemente
de localizar-se em áreas de corte ou aterro.

3.2. Caracterização do Tráfego

Tendo em vista a celeridade do processo, não haveria tempo hábil para

elaboração de estudo de tráfego.
Desta forma realizou-se estimativa, com base nos limites previstos pela

classificação da rodovia, que para uma via de Classe III define-se como limite
máximo de 700 veículos dia.

Além disso o Quadro 5.2.1.1 do Manual do DNIT, propõe que para volume de
veículos de 700 a 1000 veículos dia a composição seja de aproximadamente 45%
de automóveis, 7% de ônibus e 48% de caminhões.
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Com base nestes dados e em estudos de tráfego realizados regionalmente,
obteve-se uma composição de tráfego diário assim disposto.

IR | T TOTAL
LEVE | ÔNIBUS camINHõES SEMEREBOQUES BITREM a
ve 2€ 2€ ac [ac 252 [352 | 353 | so [ ar6 4
297 es [19 [0 [0 [2% | 4 94 [10 | 70

21,09% | 34,49% | 0,00% | 0,00% | 7,20% | 11,81% | 23,33% | 2,48% | 100,00%

Esta composição nos leva ao volume anual estimado, conforme a seguir:

VT = 365. VMD = 365.. 700 = 255.500 veiculos/ano
Sendo:

- VT - volume médio de veículos no ano
- VMD volume médio diário
Para o projeto em questão levou-se em consideração um período de projeto

de 10 anos, para o qual se prevê um crescimento de 1,5% ao ano.

Sendo assim temos o valor de VT corrigido obtendo-se:

NTiúanos = 296.518,18 veiculos/ano

3.3. Fator de veículo

É o coeficiente que, multiplicado pelo volume total de tráfego comercial que
solicita o pavimento durante o período de projeto, fornece o número equivalente de
operações do eixo simples padrão no mesmo período, dado pela fórmula abaixo:

Fv,

Onde:
+ FV= Fator de veículo;
+ FC = Fator de equivalência de cargas em relação ao eixo padrão de 8,2tf.

A conversão do tráfego misto em um número equivalente de operações de um
eixo considerado padrão é efetuada aplicando-se os chamados fatores de
equivalência de cargas (FEC). Estes fatores permitem converter uma aplicação de
um eixo solicitado por uma determinada carga em um número de aplicações do eixo-
padrão que deverá produzir um efeito equivalente.

Diferentes configurações de eixos e cargas dos veículos alteram o estado de
tensões e deformações do pavimento, produzindo deflexões diferenciadas, que
reduzem a vida remanescente do pavimento de diversas maneiras. Os fatores de
equivalência de carga por eixo são utilizados para fazer conversões das várias
possibilidades de carga por eixo em números de eixo-padrão.

O método de projeto do DNIT adota um eixo-padrão de 8,2t, sendo os fatores
de equivalência de carga aqueles desenvolvidos pelo corpo de engenheiros do
exército norte-americano (USACE) e pela associação americana de oficiais de
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rodovias e transportes (AASHTO). As expressões para cálculo dos fatores de
equivalência de carga são apresentadas nas tabelas a seguir.

Fatores de equivalência de carga (FC) do USACE.
Tipo de eixo Faixa de cargas (t) | Equações (P em tf)

0-8 FC =2,0782x 104 x Ptºvs
Eixo Simples =8 FC = 1,8320 x 10 x pszsz

0-1 FC = 1,5920 x 104 x pastzo
Tandem duplo

21 FC = 1,5280 x 105 x pós

0-18 FC = 8,0359 x 10% x p335t9
'Tandem triplo 218 FC = 1,3229 x 107 x psstas

Fatores de equivalência de carga (FC) do AASHTO.
Tipo de eixo I Equações (P em t)

Simples de rodagem simples FC= (PITT)
Simples de rodagem dupla FC=(PIBAT)'?

[7 Tandem duplo (rodagem dupla) FC = (PAS, 08jt
Tandem triplo (rodagem dupla) C = (P/22,95)'2

L ã|

Aplicando-se os fatores de equivalência aos dados percentuais dos tipos de

veículos, obtivemos:

FV=3,31AASHTO)
FV = 14,02 (USACE)

Como fator de segurança adotamos o maior valor, no caso FV = 14,02 para
obtenção do número N.

3.4. Fator Climático Regional

O coeficiente FR — Fator Climático Regional, que objetiva levar em conta as
variações de umidade dos materiais do pavimento durante as várias estações do
ano (o que se traduz pela variação de capacidade de suporte dos materiais), é
tomado igual a 1 (um), pois os ensaios de C.B.R., como norma geral, tem sido
executado após embebição dos corpos de prova durante 4 dias, o que nos favorece
a segurança, quando adota-se FR=1.

3.5 Determinação do Número “N”

O número “Nº é um parâmetro para o dimensionamento do pavimento flexível
& é definido pelo número de repetições de um eixo-padrão de 8,2t, durante o período
de vida útil definido em projeto. Para determinar o número N é necessário se
conhecer o tráfego dos veículos, volume médio diário de tráfego, período de vida útil,
fatores de veículo e climáticos. Sendo assim o número de operações do eixo-padrão
(N) é calculado pela seguinte fórmula:

E.
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N=VTiganos x FV x FR
N=4,16x 10º (USACE)

Onde:
+ NTiganos = volume de tráfego anual para o período do projeto;* FW fator de veículo;
* FR.= fator climático regional.

3.6. Coeficiente de Equivalência Estrutural

São recomendados pela Tabela 31 do Método de Dimensionamento dePavimento Flexível adotado pelo DNIT (2006), os seguintes coeficientes para osdiferentes materiais indicados para constituírem a estrutura do pavimento.

Componentes do pavimento Coeficiente K
[Base ou revestimento de concreto betuminoso 200
Base ou revestimento pré-misturado a quente, de graduação densa 170
Base ou revestimento pré-misturado a frio, de graduação densa 140
Base ou revestimento betuminoso por penetração 120

Camadas granulares 1,00
Solo cimento com resistência à compressão
ja 7 dias, superior a 45 kg/em 170
ldem, com resistência à compressão a 7 aa
ias, entre 45 kglom e 28 kglem

120
Idem, com resistência à compressão a 7
dias, entre 28 kg/em e 21 kg/em

Adotamos, genericamente, para designação dos coeficientes estruturais a
simbologia a seguir apresentada:

KR = Coeficiente estrutural do revestimento betuminoso
KR =2,0 (Revestimento de concreto betuminoso — CBUQ - Faixa “Cc”

KB = Coeficiente estrutural da base
KB =1,0 (Brita Graduada 100% PM)
KS = Coeficiente estrutural da sub-base
KS = 1,0 (Macadame seco britado com bica corrida)
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3.7. Espessura Mínima do Revestimento Betuminoso

A espessura mínima a adotar visa especificamente às bases de
comportamento puramente granular e são ditados pelo que se tem observado

N Espessura Mínima de Revestimento Betuminoso
N$10º | |Tratamentos superficiais betuminosos

409< NS 5x 10º |Revestimentos betuminosos com 5,0 cm de espessura.

5x 10º< N'$ 107 [Concreto betuminoso com 7.5 cm de espessura

10!< N 55x 107 |Concreto betuminoso com 10,0 cm de espessura.

N>5x10” — |Concreto betuminoso com 12,5 cm de espessura.

3.8, Dimensionamento

O Método de Dimensionamento de Pavimento Flexível adotado pelo DNIT
(2006), vale-se de um gráfico, com auxílio do qual se obtém a espessura total do
pavimento, em função do número “N” e do “ISC”; Tal espessura total é obtida no
gráfico, e em termos de K=1,00 ou seja, de camada granular; Para outros
constituintes há que se multiplicá-los pelos respectivos valores de "K”.

Mesmo que o “ISC” do material de sub-base seja maior que 20%, a espessura
do pavimento necessária para protegê-los, é determinada como se fosse esse valor
igual a 20%.

Com a determinação da espessura do revestimento (R), com base na tabela
apresentada em 4.6, a espessura da base (B) e da sub-base (hzo) são obtidos pela
resolução sucessiva das inequações:

R.Kr+B.Kb>Ho (1)
R.Kr+B.Kb+heo.Ks> Hm (2)

Diante disto, e fixando-se a espessura do revestimento (R) em 5,0m e
considerando-se o número de operações de eixo padrão, caracterizada em 4.3, no
valor de 105, através da utilização do ábaco, disponível na Figura 43 do Manual de
Pavimentação do DNIT (2006), o qual trata-se da representação da equação:

H=77,67.Nº“2, CBRº**

Disto, obtemos os valores de Hzo e Hm, conforme segue:

CaroSOLTAPE o Av. Luiz Francisco Paggi, 104º
1º Andar - Verê - PR
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E E H20 = 27cm

Hm = 49cm ]
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3.9. Dimensionamento das Camadas

Com todos os dados levantados, e considerando-se a espessura do
revestimento em R=5,0cm, para se conhecer a espessura da base aplica-se os
valores conhecidos na inequação (1) apresentadas em 5.7, e temos que:

R.Kr+B.Kb>Hzo (1)
5.2,0+B.1,0>27em
B>17em

Da mesma forma, para determinação da espessura da camada de sub-base
aplica-se os valores conhecidos na inequação (2) também apresentada em 5.7,
temos que:

R.Kr+B.Kb+heo.Ks>Hm (2)
5.2,0+15.1,0+hzo. 1,0>49m
ho >21cm

Sendo assim, com todos os parâmetros estabelecidos, adotamos as
seguintes espessuras apresentadas na tabela abaixo:

| Espessura Espessura
Camada Material | Mínima (cm) | Estrutural | Equivalente (cm)

Concreto Betuminoso
L Revestimento Usinado à Quente (CBUQ) 5,00 E 2,00 10,00 ||

Base Brita Graduada 18,00 1,00 18,00

— Macadame seco britado
Sub-base com com bica corrida 22,00 1,00 22,00 |

| Total [4500 [5000

Considerando a deficiência de informações relativos à capacidade de suporte
do subeito, verifica-se que a espessura adotada do pavimento, supera
consideravelmente às exigências, e portanto, as expectativas quanto à vida útil do
projeto, visto que a conformação proposta, tendo como base os índices de tráfego
adotados, apresenta condições de uso para locais com índice de suporte inferior a
T%.

3.10. Descritivo de Serviços

3.10.1. Sub-Base de Macadame Seco Britado com Bica Corrida

Nos locais destinados à pavimentação, após a regularização e compactação
do sub-eito, através de serviços de nivelamento, corte e aterro, deverá ser
executada a camada inicial, composta de Macadame Seco, com espessura
conforme previsto em projeto, que trata-se de uma camada granular composta de
agregados graúdos, preenchidos agregados miúdos, cuja estabilidade é obtida pela
ação mecânica enérgica da compactação.
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Todos os serviços devem obedecer às especificações dispostas na ES-P 04-
05 do DER-PR.

3.10.2. Base de Brita Graduada

Sobre a Sub-Base, deverá ser executada uma camada Brita Graduada,
composta por mistura em usina de produtos de tbritagem, apresentando
granulometria contínua, cuja estabilização é obtida pelo umedecimento da massa e
ação mecânica de equipamento de compactação. O grau de compactação desejado
é de 100%. Neste serviço deverão ser observadas rigorosamente as inclinações de
projeto e nivelamento com o pavimento existente, visto que sobre esta camadas será
realizado o revestimento final.

Todos os serviços devem obedecer às especificações dispostas na ES-P 05-
18 do DER-PR.

3.10.3. Imprimação

Sobre a base de brita graduada será realizada Imprimação que consiste na
aplicação de uma camada de material betuminoso sobre a superfície da base
concluída, antes da execução de um revestimento betuminoso qualquer, objetivando
aumentar a coesão da superfície da base, pela penetração do material betuminoso
empregado; impermeabilizar a base; e promover condições de aderência entre a
base é o revestimento. Para a imprimação será utilizado asfalto diluído de cura
média (CM-30) ou emulsão tipo EAI, que será aplicada com caminhão espargidor
sobre a base previamente submetida a processo de varredura, para eliminação de
pó e materiais soltos.

Todos os serviços devem obedecer às especificações dispostas na ES-P 17-
17 do DER-PR.

3.10.4. Capa de Revestimento

Finalmente será executada a camada de revestimento em CAUQ Faixa “O”,
com auxílio de vibro-acabadora com espessura mínima de 5cm, sobre imprimação,
sendo que esta deverá ser impermeável de forma a impedir a absorção de água e a
consequente deterioração da base do pavimento. Esta camada deverá compactada,
com auxílio de rolo de tambor e de pneus de forma a obter o perfeito nivelamento da
superfície e o adensamento das partículas do revestimento, devendo ser respeitadas
as inclinações e condições indicadas em projeto. Todos os serviços devem obedecer
às especificações dispostas na ES-P 21-17 do DER-PR.

3.11. Controle Tecnológico
Compete à CONTRATADA a realização de testes e ensaios, para controle

tecnológico de todos os serviços executados, que demonstrem a seleção adequada
dos insumos e a realização do serviço de boa qualidade e em conformidade com as
especificações de serviço supracitadas,

Verê-PR — setembro 2021
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IMPLANTAÇÃO DE CONTORNO NO ACESSO À SEDE
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MEMORIAL DESCRITIVO
MEMORIA JUSTIFICATIVA

TERRAPLENAGEM
DRENAGEM

SINALIZAÇÃO
PAISAGISMO

Rodovia: PR
Código: PR471SO100EPR
Trecho com intervenção: Km 190+228m À Km 190+965m
Extensão: 929,245m

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Elaboração: IVAN RODRIGO DAL-BERTI & CIA LTDA
Responsável Técnico: RODRIGO LUDWIG - CREA: SC-642808/D

Verê — PR — setembro de 2021
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INTRODUÇÃO

O presente memorial descritivo tem por objetivo discriminar os serviços a
executar no projeto de implantação de contorno viário no acesso à sede do
município de Três Barras do Paraná, melhorando as condições de trânsito de
veículos de grande porte que hoje apresentam dificuldades de desenvolver o trajeto
na saída do perímetro urbano, devido à existência de rampa de elevada inclinação e
sucessão de curvas com raio reduzido, muitas vezes dificultando ou até mesmo
impossibilitando a execução do percurso.

O contorno será implantado entre o Km 190+228m e Km 190+965m da PR
471 — trecho PR471S0100EPR, sendo este o trecho que liga o entroncamento com a
PR 484 e a sede do município de Três Barras do Paraná, realizando desvio que
proporcione alinhamento e greide com melhores condições de trafegabilidade.

A obra afetará especificamente o trecho entre o 190+228m e Km 190+464m,
onde será realizada a interligação da via existente com o novo trecho, e também o
trecho entre o Km 190+762m e Km 190+965m, onde será realizada a adequação do
trecho existente para efetuar a concordância entre o novo trecho e a via existente.

O novo trecho absorverá o fluxo principal de veículos, sendo que a ligação
deste com o trecho remanescente da PR-471 localizado entre os pontos de
influência da obra, será realizado por interseção tipo rotatória em nível, com
passagem do fluxo principal no centro, elaborada a partir do modelo de acesso nº 28
(Projeto de Acesso Tipo — Uso Público) do DER-PR.

Esta interseção servirá também como melhoria de acesso à empreendimento
localizado às margens da PR-471, que terá o acesso afetado pela implantação daobra.

São contemplados neste memorial os serviços referentes a:
- PROJETO DE TERRAPLENAGEM
- PROJETO DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
- PROJETO DE SINALIZAÇÃO
- PROJETO DE PAISAGISMO
Para a elaboração dos projetos, seguiu-se basicamente normativas e

instruções técnicas do DER-PR, e manuais de projeto do DNIT.
A execução da obra, em todos os seus itens, deve obedecer rigorosamenteaos projetos, seus respectivos detalhes e as especificações constantes nestememorial.
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Av, Luiz Francisco Paggi, 1015
4º Andar - Verê - PR

TOPOGRAFIA E ENGENHARIA Fone (46) 35352144

ToplagrO TopografiA  Maimsstammnar 0001

1

Em casos de divergências deve ser seguida a hierarquia (em ordem
decrescente) conforme segue, devendo, entretanto serem ouvidos os respectivos
autores e o proprietári

1º Memorial descritivo;
2º Projeto Geométrico;
3º Demais projetos complementares
Todos os materiais e serviços aplicados na obra serão comprovadamente de

primeira qualidade, satisfazendo as condições estipuladas neste memorial, os
códigos, normas e especificações brasileiras, quando cabíveis. Os materiais e
serviços aqui especificados somente poderão alterados mediante consulta prévia
aos autores do projeto e proprietários, por escrito, havendo falta dos mesmos no
mercado, ou retirado de linha pelo fabricante.
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Av. Luiz Francisco Paggi, 1015
1º Andar - Verê - PR

TOPOGRAFIA E ENGENHARIA Fone (48) 3535 2144

ToplagrO TopografiA mecanico paano

2 - SEÇÕES TRANSVERSAIS
A partir das características técnicas do traçado foram definidas as plataformasde terraplenagem com seções transversais variadas, conforme detalhes

apresentados nos projetos geométrico e de terraplenagem.
3 - VOLUMES

3.1 - Enrocamento

Junto à OAC prevista para transposição do córrego existente, tendo em vistaa necessidade de promover estabilidade ao talude, foram previstos enrocamentos
em pedra, com o objetivo de proteger o pé do aterro. O material a ser utilizado no
enrocamento será proveniente dos cortes de material de 3º categoria.

O corte adicional (solo) para o encaixe do enrocamento será aproveitado nos
aterros, exceto quando o material for considerado inservível.

O enrocamento será realizado com as seguintes características:
Lado Esquerdo:
Cota superior: 507,000m
Estaca inicial: 24+1,762
Estaca Final: 26+6,224
Afastamento da crista interna em relação ao eixo: 13,000m
Afastamento da crista externa em relação ao eixo: Conforme talude
Inclinação do talude interno: 4/3
Volume total: 442,359mº

Lado Direit
Cota superior: 505,000m
Estaca inicial: 25+14,108
Estaca Final: 27+7,909
Afastamento da crista interna em relação ao eixo: 11,000m
Afastamento da crista externa em relação ao eixo: Conforme talude
Inclinação do talude interno: 4/3
Volume total: 225,890mº
3.2 - Cálculo dos volumes

O cálculo para levantamento de volumes de corte e aterro, bem como
geração de projeto planialtimétrico com a patamarização das vias, fora realizado
através de sobreposição e cruzamento do levantamento planialtimétrico existente da
área, com cotas determinadas para o sistema viário, através do software “POSIÇÃO
— Sistema de Automação Topográfica”, Módulo de Cálculo, de direito de “Mantra &
Cia Ltda”, licenciado para Ivan Rodrigo Dal-Berti & Cia Ltda.

O cálculo realizado considerando-se o presente projeto retornou os seguintesvalores:
- Área Total de Intervenção 24.500,38m?
- Volume de Raspagem Superficial e Inservíveis 2.876,59mº
- Volume Total de Corte 56.260,88mº
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ToplagrO TopografiA genoa,
Av. Luiz Francisco Pagoi, 1015

1º Andar - Verê - PR
TOPOGRAFIA E ENGENHARIA Fone (46) 3535 2144

- Volume Total de Aterro (inclusive enrocamento)  : 15.606,97m*

A tipologia do material não foi levada em consideração sendo que será
apreciada quando da elaboração de quantitativos orçamentários, após sondagem
investigativa das profundidades das camadas existentes.

Considerando-se o elevado volume de material excedente que não será
reaproveitado, o município deverá disponibilizar área de bota fora, em distância não
superior à 5Km da localização da obra

nAaz
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ESTADO DO PARANÁ

CAPITAL DO FEIJÃOcopo

Três Barras do Paraná, 26 agosto de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do
presente processo deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1- Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária
para a despesa;

2 — Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto
financeiro;

3 — Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Estudo
Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária;

4 — Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”, retorne-me os autos para
aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações
para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 — Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório:
o 6 - Após, volte-me conclusos.

AV. Brasil, 242 - Foi
CNPJ 78.1

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
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gil ESTADO DO PARANÁ

JOE f Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná
o CAPITAL DO FEIJÃO

So
Três Barras do Paraná, 01 de outubro de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Led Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 082/2024, em
especial, a página nº 084, informa-se que no dia de hoje (01/10/2024), em consulta
realizada ao sistema contábil, conforme demonstra documentos anexos, nas contas
121 e 122, fontes 000 e 504, da Lei Orçamentária Anual — LOA — Lei nº 2.602/24, de
28 de dezembro de 2023, aponta o saldo de dotações na ordem de R$ 259.994,10
(duzentos e cinquenta e nove mil, novecentos e noventa e quatro reais e dez
centavos), para a realização das despesas pretendidas, conforme dotações abaixo
relacionadas:

a) 05.01.26.782.0002.2.014.000.3.3.90.39.00 — Fontes: 000 e 504
Salienta-se aos Gestores efou Responsáveis pela execução das

despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes
de autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não adotalutiiza da emissão de empenhos

O prévios ciou resenva do aiações, podendo incorrer em satdos insuficientes quando da
realização/empenhos das referidas despesas

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 jd: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br
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£ Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

Três Barras do Paraná/PR, 26 de agosto de 2024.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E
ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA
DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ”, passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, à qual
relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido,
O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação (R$ 1.085.534,60) está dentro dos limites orçamentários
desta municipalidade, sendo o mesmo compativel com as condições financeiras,
podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução,
atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal)

Respeitosamente,

NS aa a
CARMEM BRANDINI FONGARO

Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1
1.1. A contratação de serviços técnicos especializados em engenharia é essencial para o
acompanhamento tecnológico e geométrico da obra de implantação do contorno viário de
acesso à cidade de Três Barras do Paran:, na rodovia PR 471, Este acompanhamento visa
garantir que a obra seja executada conforme os projetos técnicos e as normativas vigentes,
assegurando a qualidade dos serviços e o cumprimento dos prazos previstos A
complexidade da obra demanda verificações técnicas contínuas, especialmente
relacionadas à topografia, pavimentação e drenagem, além da validação dos materiais e
métodos de construção.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO II
2.1. Esta contratação está alinhada com o planejamento estratégico da Prefeitura de Três
Barras do Paraná, que busca melhorar a infraestrutura viária e promover o
desenvolvimento urbano. O contorno viário proporcionará melhor acesso à cidade,
facilitando O trânsito local e regional, além de reduzir os custos logísticos e aumentar a
segurança nas rodovias.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO HI
3.1, A empresa contratada deverá possuir comprovada capacidade técnica para realizar os
serviços descritos, com equipe qualificada, incluindo engenheiros, topógrafos,
laboratoristas e assistentes técnicos. O controle da qualidade dos materiais, levantamento
topográfico e análise de conformidade com as normas DER/PR são exigências
fundamentais. Todos os serviços devem ser documentados por meio de relatórios mensais
detalhados, com registros fotográficos, resultados de ensaios e medições de campo.

3.2. Qualificação Técnica
3.21. Devei ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de
capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços
de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste termo de referência e que façam
explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoBtresbarras,prgovbr
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade
de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do
presente Termo de referência

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV.
4.1, Com base no Termo de Referência, estima-se que o acompanhamento da obra ocorrerá
ao longo de 10 meses. A equipe técnica será composta por engenheiros, topógrafos,
Jaboratoristas e assistentes. Os insumos e equipamentos necessários para a execução dos
serviços, como laboratórios móveis de pavimentação e topografia, também estão inclusos
na contratação.

º 42. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e
quantidades descritas na tabela abaixo:

E ] Ff 1 Valor Total E]| | Na Encargos | Valoruntrio/ ISA E!Código Serviço unia a oe fm | Sa om | Coto (Ae | Vera
Bo!) ElaDRE EPOCA DOE EINE DOE Rs25062200|[OrR$szo2eaes]Ti (PessoidNhorSpio [E : [Rima] ResinaPao6s Engenheiro de Projetos Júnior [HIM | 1200200 110.592,7800] 205548428 | 10,000 [R$105927,80 RS255 046,45 |[ERA Pessoai de Nivel Técnico - E 7 7 E —| RESE500,00] R$226758,73FASEDE OBRA eos ÉTabor MM [22556 | 25500" orao7msy | dos [FRENSaGaO | — Renan”Topógrafo Him 236009 | 30214800) 70499592 10,000] R$30.214,80 R$70.499,59][Tknicnde Os FM [6210 | 85500] 0938,768 ] 16009 [[RESESESo| —ntss sat?Pessoal de Nível Auxiliar - Z, E T z E —| R$49,20510 R$106,549,48 |—jEasgoesgaadudias ia Aun de CEDO MM — [JGd65O | 2SIEo| serra | 9000 DRESS Todo | —pssaiEamcnlardo Topogaa HMM [182550 | 22005700] 5445/0085 | NO0O/ JASZED0D/ | —RssrussoosDESPESAS GERAIS E E I TO Eis (asa |Veiculos E Es E ú -| R$79.920,00 R$209.358,43Veiculo leve - 53 Kw (sem UDIMÊS |7992,00 104679216 | 10,000) R$79.52000 R$104.679,22

Velo Bis Siam — [ONES [ieszão Tor SEE | JONOO | RSvasaoos [—AstoRaa a][E ERES g E ES a]Ba955 Laboratório de Asfalto UDIMÊS [517211 6774.4297 10,000 | R$51,721,10 R$67.744,30Ba956 Laboratório de Concreto UDMES | 439212 57554184 10000) R$4384120 R$57.554,18 |[B6s57 | Laboratóio de Solos UDMÊS [414553 542054662 | 10000] R$4145530 R$54 25545][Boss [Topograria UDMES [320150 419285 | TODOO| RSI201505 RSS 53549E IMÓVEIS FASE DEOBRA E EE I E E | R$950,00 | R$1250859B8951 | Escritório 20m? [UDIMEÊS | 955,00 1250.8590 10,000] R$5.550,00 R$12.508,59 |[FA Mobiláro-FASEDEOBRA E E E T | Bsomoa0o | Rssadaçãa[B5S6s [Mobi para Escrtório UDMES [580,80 TBAGSIB | TOOO| RSSBOSMO| R51254552LT Torac| —Essomeamçdo|

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP| 78.121.936/0001-68 - E-mail: icitacao(Otresbarras.prgovbr
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V.
5.1, Foi realizado levantamento de mercado com base em contratações similares de
acompanhamento técnico de obras rodoviárias, principalmente seguindo a tabela de preços
“te consultoria do DNIT. Verificou-se que a oferta de empresas qualificadas para este tipo de
Serviço é suficiente, e os valores praticados estão dentro dos parâmetros estabelecidos para
obras de infraestrutura de médio porte.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI
8-1. À Estimativa do valor da contratação é de R$ 1.085.534,60 (um milhão oitenta e cinco
mil quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos), conforme descritivo de itens,
quantidade e valores do item 4 do presente ETP.
$:2. O valor estimado para composição do edital de licitação tomou como base os preços
registrados na Tabela de Preços de Consultoria do DNIT.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII
74. A solução consiste na contratação de uma empresa especializada para realizar o
acompanhamento contínuo da obra, garantindo que todos os serviços sejam executados
conforme as especificações técnicas do projeto e as normativas legais. A empresa deverá
verificar a qualidade dos materiais utilizados, validar a execução de obras de drenagem,
pavimentação e sinalização, além de assegurar que a obra atenda às exigências ambientais.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, * 1º
INCISO VII

8.1. Não se justifica o parcelamento da contratação, pois os serviços a serem prestados pela
consultoria são interdependentes e contínuos. A fragmentação do processo de
acompanhamento técnico poderia comprometer a qualidade e a coerência das ações, além
de gerar dificuldades no controle das atividades.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IX
9-1, Espera-se que, com a supervisão técnica contínua, a obra de implantação do contorno
viário seja executada com excelência, dentro dos prazos estipulados e com observância às
normas de qualidade. Além disso, o acompanhamento técnico permitirá a identificação

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRCNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail icitacao(Gtresbarras prgovbr

92



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

precoce de problemas e a correção imediata de não conformidades, garantindo a entrega de
uma obra segura e funcional,

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO X
101. A administração deverá designar uma equipe interna para fiscalização e
acompanhamento das atividades da empresa contratada, garantindo o cumprimento do
contrato. A comunicação entre o fiscal da obra e a consultora deverá ser contínua,
especialmente no caso de necessidade de paralisação de serviços ou correções técnicas.

11, CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI
1171. Não foram identificadas contrata s correlatas ou interdependentes. O serviço de
consultoria e supervisão é independente dos demais contratos da obra.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XI
12.1. Os impactos ambientais potenciais estão relacionados ao manuseio de materiais e à
execução de serviços de terraplenagem e pavimentação. A consultoria deverá validar os
pareceres ambientais, garantindo que todos os resíduos sejam adequadamente descartados
e que os depósitos de materiais sigam as normas ambientais vigentes.

13, POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII

13.1. A contratação da consultoria especializada para o acompanhamento tecnológico e
geométrico é imprescindível para garantir a qualidade, segurança e eficiência da obra. O
valor estimado está dentro dos parâmetros de mercado e a execução dos serviços dentro do
prazo é crucial para o sucesso do projeto.

Três Barras do Paraná, 07 de outubro de 2024.

WALDIR ANTÔNIO dis
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbano

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: icitacao(tresbarras prgovbr
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» Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE
QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA
OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ.

O PQNTITATIVOS E vaLOR EstimaDo DE contratação - arriO 6º, xxnm, ALÍNEA “A er”
2.1. As composições de preços dos produtos que compõem o Orçamento Referencial da presente
contratação tiveram seus dimensionamento (produtividades, quantidade de profission.
equipamentos e demais itens constantes das composições) baseados em rendimentos médios
verificados em produtos e serviços prestados em contratações similares. Assim, a empresa
contratada deverá ter ciência dos riscos e das variáveis que são inerentes às atividades de cada
produto, devendo disponibilizar na prática contratual todos os recursos necessários e suficientes
para atendimento de todas as demandas.
2: Os parâmetros utilizados para formação dos preços foi a Tabela de Preços de Consultoria do
DNIT, de acordo com o prazo estipulado no Cronograma Físico-Financeiro, dos quais originaram-
se os preços para fixação do preço máximo, conforme segue:
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2.3. 0s valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos,
2.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$
1.085.534,60 (um milhão oitenta e cinco mil quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta
centavos),

2.4, À empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste Termo
de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.
2.5. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula,
podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPÇA ou outro índice oficial que venha
substituí-lo.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3.1. A contratação visa assegurar o controle adequado da execução da obra, garantindo a
conformidade com os projetos executivos e as normativas vigentes. O serviço de fiscalização é
essencial para monitorar a qualidade, cronograma e execução dos serviços, visando eficiência e
economicidade na utilização dos recursos públicos.
3.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referênci

4. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO II
41. 0s serviços serão prestados no canteiro de obras do Novo Contorno de Acesso, localizado no
município de Três Barras do Paraná, abrangendo o trecho da PR 471 entre o km 190+228 m e o
km 1904965 m.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO
5.1. A validade do contrato de 10 meses, podendo ser renovada por mais de 10 meses, desde
que comprovado o preço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6. solução consiste na disponibilização de uma equipe técnica composta por engenheiros,
topógrafos, laboratoristas e técnicos, responsável pela fiscalização completa da obra, desde o
acompanhamento diário até a produção de relatórios de conformidade mensal. A empresa
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contratada deverá realizar o controle externo de qualidade, garantindo que todos os serviços
estejam em conformidade com o projeto executivo normativas do DER/PR.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
7.1. Executar todos os procedimentos necessários ao atendimento do objeto contratual
integralmente e de acordo com o contrato e especificações. Fornecimento de mão de obra,
material, equipamentos e ferramentas para execução dos serviços. Fornecimento de transporte
próprio, refeição, uniformes, EPI'S e o que for necessário para o desenvolvimento das funçõe:,para
todos os colaboradores envolvidos nos serviços.
7.2. A PROPONENTE deverá providencias junto ao CREA as anotações e registros de
responsabilidade técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos
termos das normas pertinentes.
7.3. À contratante não irá fornecer nenhum material de uso e consumo para os trabalhos a serem
desenvolvidos, ficará a cargo da PROPONENTE o fornecimento de materiais e insumos como
estacas, tinta para demarcação, insumos para laboratório e materiais correlatos e materiais
necessários ao perfeito funcionamento dos laboratórios e escritórios.
7.4: A PROPONENTE deverá dispor de uma quantidade de equipes suficiente a suprir a demanda
de serviços.
7.5. A PROPONENTE deverá apresentar o plano de trabalho, no qual deverá constar o
quadro de colaboradores (com comprovação de capacidade técnica) necessários de acordo
com as obrigações contidas neste termo, bem como a distribuição de equipes.
7.6. A proponente deverá promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos
riscos ocupacionais aos seus empregados, bem como, fornecer os equipamentos de proteção
individuais - EPF's necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados,
protetores auriculares, etc, fiscalizando e exigindo que eles cumpram as normas e procedimentos
destinados à prevenção de suas integridades físicas.
7.7. A PROPOSTA DE PREÇOS, CONTEMPLANDO O SALÁRIO MENSAL, POSSUI CARÁTER
VINCULANTE, OU SEJA, O VALOR REAL A SER PAGO AOS EMPREGADOS DEVE SER IGUAL OU
SUPERIOR AO CONSTANTE DA RESPECTIVA PROPOSTA.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade
técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove
que a Contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o
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objeto deste termo de referência e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior
relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade
de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo
de referência.

a) No mínimo um Atestado de capacidade técnica, em nome da proponente, expedido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma
obra semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às
solicitadas, em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir:

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS - CONTROLE EXTERNO DE |
QUALIDADE - DIMENSIONAMENTO MÍNIMO DA OBRA EQUIVALENTE A 01

KM DE RODOVIA

b) Alvará de licença para funcionamento e localização, fornecido pelo órgão competente
da Administração Municipal, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o
objeto da presente licitação, em nome da proponente;

e) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU);

d) Declaração de que o proponente possui junto à empresa, pessoal treinado e com
registro de acordo com a legislação trabalhista vigente, juntamente com relação de
funcionários designados ao fiel cumprimento do presente Termo de Referência, onde
deverá constar, obrigatoriamente:

[ NOME COMPLETO E Nº DE REGISTRO NO
CONSELHO COMPETENTE

PROFISSIONAL

Engenheiro de Projetos
Júnior

e) Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional (is) de nível
superior, devidamente habilitado (5) junto aos Conselhos Profissionais, responsável (is)
técnico (s) pela execução dos serviços pertinentes e compatíveis com as atribuições. À
comprovação do (s) profissional (is) de nível superior, detentor (es) do (s) atestados de
responsabilidade técnica, de pertencer (em) ao quadro permanente, deverá ser feita
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mediante apresentação de cópia do registro do (s) vínculo (s) empregatício (s) em
Carteira de Trabalho, exceto se sócio (s) do (a) interessado (a), quando a comprovação
será feita através de Contrato Social.
f) Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CRQ do profissional técnico

indicado, emitido (s) pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, de
desempenho de atividade pertinente e compatível ao objeto da presente licitaçã

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXI ALÍNEA “E”
9.1. A PROPONENTE pretende contratar a implementação de atividades de verificação e

e homologação dos serviços executados pelos empreiteiros contratados. Para tal, o modelo de
supervisão técnica é composto basicamente de:

a) Verificação da efetividade do acompanhamento e a gestão da qualidade técnica da
obra;
b) Ges
projetos de engenharia; !

io da rotina de inspeções e avaliação dos serviços e obras previstos nos

€) Relatórios mensais de conformidade dos serviços executados;
d) Validação de projetos de massa asfáltica;
e) Levantamentos topográficos em geral;
£) Serviços de consultoria rodoviária em geral;
£) Execução de amostragens de confrontação do controle tecnológico do executor;
h) Análise crítica e validação da execução implantação dos dispositivos de drenagem

[1] de acordo com o projeto aprovado e normas vigentes;
i) Análise crítica e validação dos dispositivos de segurança, sinalização horizontal e
vertical de acordo com o projeto executivo e especificações das normas vigentes e
pertinentes.

9.2. RESPONSABILIDADES
a) Pelos serviços definidos por este termo de referência como sendo de

responsabilidade da consultora, entre os quais a execução dos ensaios e
levantamentos topográficos necessários a validação e, relatórios mensais da obra a
ser executada;

b) Pela verificação da efetividade da gestão da qualidade da (s) executora (5), em
especial pelo controle tecnológico, cuja concepção será de responsabilidade da
supervisora;
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Dos levantamentos topográficos, que deve: subsidiar a elaboração de croquis e
Pequenos projetos, por parte da consultora, com as informações necessárias e
pertinentes referente à geometria da execução;
Pela qualidade dos serviços executados para fins de medição mensal;
Pelo registro no Diário de Obras de todas as ações preventivas, não conformidades e
irregularidades constatadas na fase de execução da obra, assim como as providências
adotadas para corrigi-las;
Pela cientificação do fiscal da Prefeitura de Três Barras do Paraná, responsável pela
obra em referência, a respeito de qualquer não conformidade no momento da
identificação e da solução da mesma;
Pela solicitação de Ordem de Paralisação, a ser expedida pelo setor de obras da
Prefeitura de Três Barras do Paraná, para qualquer serviço que esteja sendo
executado sem a observância das normas, manuais e especificações vigentes e
pertinentes, comprometendo a excelência da qualidade, economicidade,
razoabilidade e impessoalidade;
Pela minuta da Ordem de Reinício do Serviço, a ser expedida pelo setor de obras da
Prefeitura de Três Barras do Paraná, mediante a correção das irregularidades
constatadas
Pela execução do controle externo de qualidade e dos materiais utilizados na obra;
Pelos elementos, dados, informações, registros, análises e conceituações sobre a obra;
Pelas instalações completas de sua administração, laboratório e infraestrutura
necessária para o adequado acompanhamento
o e fiscalização da obra;
Pela elaboração de relatórios (fotográficos e de gestão) de expedição mensal,
conforme datas a serem acordadas com a Contratante.

9.3. ATRIBUIÇÕES
a) Avaliar o projeto executivo e outros documentos relativos à obra a ser

supervisionada, com o objetivo de se inteirar de suas características técnicas, das
soluções de projeto e das condicionantes ambientais e outros aspectos
particulares da obra;

b) Avaliar o cronograma de execução da obra e, havendo a necessidade, propor
revisão conjunta com a executora e o setor de obras Prefeitura de Três Barras do
Paraná;
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€) Acompanhar a execução de cada etapa da obra contratada e o cumprimento, pela
executora, das obrigações contratuais;

d) Informar tempestivamente o setor de obras da Prefeitura de Três Barras do
Paraná em caso de constatação de ocorrências que demandem registro e
comunicação formal;

e) Manter, diariamente, pessoal de nível técnico, em cada frente de serviço,
acompanhando todas as etapas que requerem controle geométrico, tecnológico e
de qualidade, a fim de garantir efetivo controle da execução de todos os serviços
previstos no projeto executivo;

f) Garantir que as especificações técnicas do DER/PR pertinentes à obra, citadas nos
memoriais do projeto executivo, sejam plenamente atendidas, providenciando a
execução de todos os ensaios de controle tecnológico nelas estabelecidos,
observando suas periodicidades, cadências e intervalos de aceitação;

£) Elaborar mensalmente ou sempre que solicitado, relatório completo e conclusivo
com base nas informações obtidas no acompanhamento diário e ensaios
realizados;

h) Executar o controle externo de qualidade, conforme especificações de serviços do
DER/PR, para fins de aprovação e liberação. Caso sejam observados desvios em
relação às prescrições das normas e especificações do DER em vigor, a consultora
considerará o serviço como não executado e informará,imediatamente, o setor de
Obras da Prefeitura de Três Barras do Paraná, sobre o problema observado e a
providência tomada;

d Elaborar o relatório tecnológico mensal da obra executada e submetê-lo, com os.
elementos e dados de campo, tais como topografia, planilha de medição, memórias
de cálculo e planilha resumo,is aprovações pelo setor de Obras da Prefeitura de
Três Barras do Paraná no dia do mês acordado entre ambas as partes na reunião
de abertura do contrato;

j) | Esclarecer quaisquer dúvidas e esclarecimentos relacionados ao projeto
executivo garantindo a completa e adequada execução da obra pela executora;

k) Emitir parecer técnico sobre eventuais propostas da executora, particularmente
aos referentes a eventuais alterações de projeto e inclusão de novos serviços na
fase de execução da obra ou modificação de prazos;

1) Coletar, organizar e manter à disposição do setor de obras da Prefeitura de Três
Barras do Paraná, dados e informações relativas à obra e à empresa construtor:
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m) Efetuar registros, elaborar análises e emitir conceitos relativos à obra e à (5)
empresa (s) construtora (5);

n) Acompanhar e validar o recebimento de materiais e a implantação das soluções
previstas no projeto executivo. Caso venham à ocorrer situações específicas, em
que determinadas soluções de projeto não estejam suficientemente claras, ou com
nível de detalhamento tal que impossibilite a sua implementação no campo, à
supervisora deverá elaborar o detalhamento pertinente, embasada nas
especificações do DER ou demais normativas que se fizerem pertinentes, de forma
a possibilitar a execução do serviço em questão;

9). Participar, em conjunto com a (s) construtora (s) e/ou setor de obras da Prefeitura
de Três Barras do Paraná, da definição de soluções de questões técnicas ou
contratuais da obra em andamento, seja por rotina ou por iniciativa de qualquer
das partes envolvidas;

P) Prestar serviços de consultoria rodoviária para dirimir questões técnicas e
contratuais rotineiras ou por iniciativa do setor de Obras da Prefeitura de Três
Barras do Paraná;

q) Manter, diariamente, pessoal de nível técnico em cada frente de serviço,
acompanhando todas as etapas que precedem o controle geométrico e geotécnico,
a fim de garantir efetivo controle da execução de todos os serviços previstos no
Projeto de Engenharia e no componente ambiental. Neste particular, a consultora
é responsável pela disponibilização de equipe de laboratório, necessária à
validação do controle tecnológico dos serviços de pavimentação;

7) Garantir o efetivo mínimo de mão de obra especializada, com experiência na área
de rodovias, a fim de reali total controle da execução de todos os serviços
previsto nesse Termo de Referência.

9.4. CONTROLE DE QUALIDADE
9.4-1. Cabe à Consultora a aprovação do recebimento de todos os materiais em obra,
assegurando que atendem às premissas de projeto é normativas, garantindo a qualidade
dos mesmos à partir de validação dos Certificados de Qualidade e demais documentos a
serem entregues no momento da descarga.
9.4.2. À Consultora deverá acompanhar todos os serviços à serem executados na obra,
afastando qualquer possibilidade de persistência de não-conformidades em relação ao
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projeto executivo, especificações de serviços do DER/PR e demaileis e normas vigentes e
pertinentes.
9.4.3. Durante os serviços preliminares, a Consultora deverá acompanhar e validar as
sondagens a trado a serem realizadas pela executora a fim de demonstrar a inexistência de
matéria orgânica na camada superficial de 60 cm, para cotas vermelhas inferiores a 60 cm.
9.4.4, Cabe também a Consultora validar o Parecer Ambiental a ser emitido por profissional
habilitado, indicando que os depósitos temporários (camada vegetal) e s depósitos
definitivos (materiais inservíveis) estarão adequadamente localizados e ambientalmente
corretos.

9.5. CONTROLE GEOMÉTRICO
9.5.1. O controle geométrico da obra deve ser realizado pela consultora observando os
limites de aceitação de variações admitidas nas especificações de serviços do DER/PR.
9.5.2, Deve-se garantir que, nas operações de desmatamento e limpeza, a área efetivamente
trabalhada, medida à trena, não apresente faixa adicional superior a 1,00 m, para cada lado,
em relação à distância dos “ofj:sets” de terraplenagem, ou faixa adicional à largura mínima
necessária para permitir também a implantação da valeta de proteção, quando houver.
9.5.3. Também cabe à Consultora o levantamento da seção transversal primitiva (antes dos
serviços preliminares) e a seção trabalhada (após serviços preliminares).
9.5.4. Após a execução do serviço de corte, a Consultora deverá proceder à locação e ao
nivelamento do eixo e dos bordos, a cada 20 m pelo menos, envolvendo no mínimo três
pontos de seção transversal, tolerando-se variações máxima de altura de + 0,05 m e - 0,05
m, para valores individuais, quando comparadas às cotas de projeto de terraplenagem.
9.5.5. No caso de corte em 3º categoria, o nivelamento do eixo e dos bordos deve ser feito a
cada 10m, envolvendo no mínimo três pontos de seção transversal, tolerando-se variação
máxima de altura de + 0,10 m e - 0,10 m para valores individuais, quando comparadas às
cotas de projeto de terraplenagem.
9.5.6. A largura da plataforma de corte acabada deverá ser determinada por medidas a
trena, executadas a cada 20 m, pelo menos. A variação máxima na largura é de + 0,20 m para
a semi-plataforma, não se admitindo variações para menos.
9.5.7. Para a conformação da seção transversal da plataforma de aterro, a Consultora não
poderá admitir tolerâncias superiores às seguintes variações: altura máxima de + 0,03 m
para o eixo e bordos; largura de + 0,30 m para a plataforma, não devendo ser admitida
variação negativa.
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9.5.8. A Consultora também deverá garantir que o abaulamento transversal não exceda +
0,5%, em relação ao definido em projeto para a camada final, não devendo ser admitidas
situações que permitam o acúmulo de água.
9.5.9. As verificações referentes à largura e espessura das camadas de base e sub-base
devem ser realizadas, no mínimo, a cada 20 m, garantindo-se que a largura não seja inferior
à estabelecida no projeto executivo e a espessura atenda aos limites estabelecidos nas
respectivas especificações técnicas do DER/PR.
9.5.10, Para a imprimação, não deve ser admitida largura inferior, nem largura superior a
0,10 m daquela prevista em projeto.
9.5.11, Para a camada de concreto asfáltico, a largura da plataforma não deve ser menor que
a prevista em projeto e a espessura da camada deve ser medida a cada 100 m, por extração
de corpos-de-prova na pista ou pelo nivelamento do eixo e dos bordos antes e depois do
espalhamento e compactação da mistura. A espessura média determinada estatisticamente
deve situar-se no intervalo de +5% em relação à espessura prevista em projeto e não devem
ser tolerados valores individuais de espessura fora do intervalo de +10% em relação à
espessura prevista em projeto.

9.6. CONTROLE TECNOLÓGICO
9.6.1, A Contratada deverá prover laboratório de pavimentação devidamente equipado para
atendimento de todos os ensaios necessários, com quadro de funcionários suficiente para
execução do controle tecnológico da obra. Todos os trabalhos (ensaios e resultados) deverão
seguir os procedimentos normatizados e atender às especificações de serviços do DER-PR.
9.6:2. A executora deverá realizar NO MÍNIMO 10% dos ensaios e determinações
realizadas pela executante no mesmo período, previstas nas especificações técnicas de
serviços do DER/PR, por amostragem e sem aviso prévio, ao longo da execução dos serviços
presentes nos contratos de obras.
9.6.3, Para os serviços de pavimentação a executar, deverão ser observadas as seguintes
especificações de serviços:

9.6.3.1, CAMADA FINAL DE ATERRO

A Consultora deverá providenciar os ensaios abaixo, atentando-se aos critérios de
aceitação e rejeição da especificação de serviços DER/PR ES-T 06/18:

a), Ensaio de compactação, segundo o método de ensaio DNIT 164-ME do material
b) Ensaio do Índice de Suporte Califórnia segundo o método de ensaio DNIT 172-ME;
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€) Determinação de umidade pelo método expedito da “frigideira”, conforme descrito no
Manual de Execução de Serviços Rodoviários do DER/PR e determinação da massa
específica aparente seca “in situ” pelo método DNERME 092, alternadamente no eixo
ebordo,

) Ensaio de granulometria (DNER-ME 080), do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do
limite de plasticidade (DNER-ME 082).

9.6.3.2. CORPO DE ATERRO
A Consultora deverá providenciar os ensaios abaixo, atentando-se aos critérios de
aceitação e rejeição da especificação de serviços DER/PR ES-T 06/18:
a) Ensaio de compactação, segundo o método de ensaio DNIT 164-ME;
b) Ensaio do Índice de Suporte Califórnia segundo o método de ensaio DNIT 172-ME;
<) Determinação de umidade pelo método expedito da “frigideira”, e determinação
da massa específica aparente seca “in situ” pelo método DNER-ME 092;
d) Ensaio de granulometria (DNER-ME 080), do limite de liquidez (DNER-ME 122) é
do limite de plasticidade (DNER-ME 082);

9.6.3.3, SUB-BASE DE MACADAME SECO BRITADO COM BICA CORRIDA

a) As especificações técnicas DER/PR ES-P 03-05 e ES-P 06-18 deverão ser
plenamente atendidas na execução desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos
descritos nas condições gerais e específicas, manejo ambiental e controles interno
e externo de qualidade.

b) Serão demandadas ao macadame seco as seguintes verificações por parte da
consultora:
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quadro:
| Tipo da camada | Quantidade

Reforço subliio => a cada 600
* acada 400 my
* cada 400

do ensaio/verificação
01 ensaio de equivalente de areia do agregado miúdo
O! ensaio de granulometria de cada produto de britagem

| Nots: sempre que visualmente se observar alterações mineralêgicas na bancada da pedreira deve serfeto 01 ensaio de abrasão Los Angeles e 01 ensaio de durabilidade com sulfato de sódio.

EE E ESP
Tipo da camada | Quantidade | Deseriçãodoensaiiveifcação

08 deierminações da espessura da camada de bloqueio ou
Reforço subleito — a cada 600 m' | isolamento

03 verificações das condições de enchimento dos vaias do
agregado graúdo e travamento atravês de abertura de poçosSubbase + acada 400 m? | de inspeção em pontos aleatórios.
O3 determinações da espessura ds fração fina depositada
sobre a superficie do agregado graúdoBase » a cada 400 m' O! ensaio de granulometria da mistura de agregados
utilizada como enchimento ou travamento

Nota: para qualquer tipo de camada deve ser verificado seu bom desempenho através de medidas dedeilexão (DNER-ME 24), em locais aleatórios, espaçados no máximo a cada 100 metros, sendo que
95 valores medidos e analisados estatisticamente devem atender aos limites definidos no projeto parao tipo da camada,

9.6:3.3.1. A cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição
estabelecidos na DER/PR ES-P 03-05,
9.6:3.3.2. Serão demandadas à bica corrida as seguintes verificações por parte da consultora:

Gusdro TE Agrogados
antidado | Descrição
No início da obra e sempre que houver Variação nas caraciarisicas da pedreira01 — [abrasão Los Angolos

OT — [Durbiidade com sulio de SEM gaido Emiido01 [temeraicade fer Manual de Execução DERPR)
Quadro 2 Brita corrida na britagem,

Quantidade | Descrição
Para cada 400 mi de brita corda produzida;62 [Ensaios de granulometria por Va indaOf [Ensao de iameiariiado far Manual do Execução DERPR)01 fEcunaleno do arca

Quadro 3 = Brila corrida na pista”
Quantidade | Descrição

a) Para cada 159 mi do bra corrida aplicaot |Deleminação do ieor de umidado artes da Compaciação = Matodo expadi afrgideira
01 —— [Determinação de massa osperiica aparente soca Tr Sil Gpês Compactação

6) Para cada 8.000 m? de brita corrida aplicada:o Ensaio de Índice de suporte Califômia
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9.6.3.3.3. À cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição
estabelecidos na DER/PR ES-P 06-18.

9.6.3.4. Base de brita graduada
9.6. 1. À especificação técnica DER/PR ES-P 05-18 deverá ser plenamente
atendida na execução desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos descritos nas
condições gerais e específicas, manejo ambiental é controles interno e externo de
qualidade.
9.6.3.2. Serão demandadas as seguintes verificações por parte da consultora:

Quadro T=Agrogados
Quantidade | sã Descrição
No início da obra o sempre quo houver Variação nas caracteristicas da pedreiraOt [Abrasão Los AngelesOf [Durabilidade com sulBio de sódio (graúdo e miúdo)

o Lameralidade (ver Manual de Execução DER/PR),

Quadro 2=Brita graduada na usina
Quantidade Descrição
Para cado 400 midomistura produzida: Cm0i [Determinação do teor de umidade = Modo expedida figdia01 |Granuometia por va lavada
[o faminto doação i

Quadro 3= Bra graduada na pisa
Quantidade | — Descrição,

[) Para cada 160 mi de mistura aplicad:
| Determinação de massa especíica aparente seca in sit, após compactação
EE do teor de umidade antes da compactação — método expedito dafiga á

E) Para cada 8.00 mê do mistura apiicada:dt Determinação do heico de supe Caiimia
Nota: para quelquer tipo de camada dewe ser veriicado seu bom desempenho com medidas de
Sefexão (DNER-ME 24) em locais aleatórios, espaçados no máximo a cada 100 metros, sendo que
Os valores medidos é analisados estatisticamente devem atender aos limites defnidos no projeto para.
o tipo da camada

9.6.3.4:3. A cada avaliação, a consultora deverá atentar aos crité:
estabelecidos na DER/PR ES-P 05-18.

os de aceitação e rejeição

9.6.3.5. Imprimação
9.6.3.5.1. A especificação técnica DER/PR ES-P 17-17 deverá ser plenamente
atendida na execução desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos descritos nas
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condições gerais e específicas, manejo ambiental e controles interno e externo de
qualidade.
9,6.3.5.2. Serão demandadas as seguintes verificações por parte da consultora:
a) Garantir que todo carregamento de material asfáltico que chegar à obra, apresente
o Certificado de Qualidade (Ensaios de Especificação) com indicação clara da
procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distância de transporte
entre a fonte de produção e o canteiro de serviço;
b) Avaliar o controle da taxa de aplicação através do “Método da Bandeja”, admitindo
variação máxima de + 159% para o serviço;
c) Avaliar a homogeneidade de aplicação da pintura, a penetração do ligante na
camada e a efetiva cura do ligante aplicado.

9.6.3.6. Capa de revestimento
9.6.3.6.1. A especificação técnica DER/PR ES-P 21-17 deverá ser plenamente
atendida na execução desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos descritos nas
condições gerais e específicas, manejo ambiental é controles interno e externo de
qualidade.

9.6.3.7.Serão demandadas as seguintes verificações por parte da consultora:
a) Garantir que todo carregamento de material asfáltico que chegar à obra, apresente
o Certificado de Qualidade (Ensaios de Especificação) com indicação clara da
procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distância de transporte
entre a fonte de produção e o canteiro de serviço;
b) Realizar os seguintes ensaios relativos aos agregados da mistura:

[raantidado | DESA ]
a) No início da obra a sompro que houvar alteração mineralógica na bancada da podroira: |
01 [Ensaio de desgaste Los Angeles o o

o Ensaio de lamelaridade (ver Manual de Execução DERIPR) |
o Ensaio de durabilidade graúdo e miúdo

) Para cada 500 to mistura produzia
Ensaio de danos por umidade induzida

o Ensaio de equivalente de areia do agregado miúdo
o Encalo do granulometria do agregado de cada so

c) Para cada 3000 t de mistura produzida:
o Ensaio de granulometria do “iler”

c) Realizar as seguintes verificações relativas ao controle de produção:
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Para cada 200 t de mistura pre
" Medidas de temperatura dos agregados nos silos quentes, do ligante antes da |

entrada do misturador e da mistura na saída do misturado

EEE

nidada” | Descrição
| Para cada incorporal
por mais do 5 dias:o Oseminaçdospesisdamimênm aaa)

do dopo ao ligante, e sempre que o ligante dopado for armazenado

d) Realizar as seguintes verificações relativas ao controle de execução:
Quantidade | DT Descrição!

Espalhamonto o compactação:
o2 Temperatura durante o espalhamento e imediatamente antes da compactação

Para cada 200 t do mistuproduzida imediatamente após a passagem da acabadora |
o
o

Exraçãodo ligante damísura |
Granulomeiia da miiua do agregados resulte da extração e gamie

Para cada 2000 t do mistura produzida imediatamente após a passagem da acabadora:
o Densidade Máx

Para cada 100 t da mistura aplicada é compactada, em amostra Indoformada axiralda por
sonda rotativa:

E Densidade aparente
o Resistência a Tração por Compressão Diametial

Nota 1: paralelamente aos ensaios de extração de betume pelo método de centriigação são
realizados a cada 3.000 t de massa produzida. um ensaio de extração segundo ASTM D-2172 —
método B para ajuste de possiveis desvios no ensaio do Rotarex.
Nota 2: 0s pontos de coleta de materiais por sonda rotativa obrigatoriamente devem coincidir com
os pontos de coleta de amostras para ensaios de extração de ligante e RICE. Do material coletado
por sonda rotativa devem ser calculadas as percentagens de vazios totais, vazios do agregado |
mineral relação betumelvazi,
Nota 3: para qualquer tipo de camada deve ser verificado seu bom desempenho com mesidas de
deflexão (DNER-ME 24) em locais aleatórios, espaçados no máximo à cada 100 metros, sendo que.
os valores medidos e analisados estatisticamente devem atender aos limites dofinidos no projeto |
para o tipo da camada.

e) Realizar as seguintes verificações relativas às condições de conforto e segurança:
— As juntas executadas devem se apresentar homogêneas em relação ao

conjunto da mistura, isentas de desníveis e saliências indesejáveis;
— A superfície deve se apresentar desempenada não ocorrendo marcas

indesejáveis do equipamento de compressão;
— Osvalores do Índice Internacional de Irregularidade - IRI devem ser de no

máximo 2,7 m/lm;
— Osvalores da altura de areia (HS) obtidos com o ensaio de mancha de areia

devem ser iguais a 0,60 mm < HS < 1,20 mm para análises estatísticas;
— Os valores de resistência à derrapagem (VRD) obtidos com o pêndulo

britânico devem ser iguais a VRD > 45,
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9.6.3.8. A cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição
estabelecidos na DER/PR ES-P 21-17.

94 . NORMAS ESPECIFICAÇÕES E DOCUMENTOS APLICÁVEIS

9.6.4.1. A consultora deverá garantir que todos os materiais utilizados e os serviços executados
na obra atendam plenamente ao projeto executivo e às especificações de serviços do DER/PR
indicadas no mesmo, bem como demais normas específicas para cada item, sejam normas da
ABNT, normas Rodoviárias do DER, DNIT, CONTRAN e de dos demais órgãos reguladores
competentes para os serviços de fiscalização e apoio desta obra.
94 -2, Para os serviços de terraplenagem, além da observação das especificações de serviço do
DER/PR, a consultora deverá garantir 0 atendimento às notas de serviço do projeto por meio de
levantamento topográfico e elaboração de croquis com a indicação dos volumes de corte e aterro
e cotas de arrasamento a embasarem as medições mensais da executora,
9.6.4.3. Para os serviços de pavimentação, as especificações do DER indicadas nos memoriais do
projeto executivo devem ser plenamente atendidas e cabe à consultora garantir que a executora
observe as diretrizes nelas estabelecidas. Além disso, os levantamentos e ensaios indicados para
a aceitação do serviço devem ser executados pela consultora e apresentados formalmente ao
setor de obras da Prefeitura de Três Barras do Paraná.
9.6.4.4. Para os serviços de drenagem, a consultora deverá observar o atendimento pleno do
Álbum de Projetos-Tipo de Dispositivos de Drenagem do DNIT (IPR-736), das especificações de
serviços do DER/PR e do projeto executivo.
9.6.4.5. Para os serviços de sinalização horizontal, a consultora deverá garantir o atendimento
ao volume IV do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - CONTRAN, às especificações de
serviços DER/PR ES-OC 04/18, DER/PR ES-OC 05/18, DER/PR ES-OC 06/18 e DER/PR ES-0C

08/18 e ao projeto executivo, devendo ser atestada a retro refletância diretrizes da NBR 14723:
Sinalização horizontal viária - Avaliação do retro refletividade.
9.6.4.6. Para os serviços de sinalização vertical, a consultora deverá garantir o atendimento aos
volumes |, 1, Il e VI do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - CONTRAN, à especificação
de serviços DER/PR ES-OC 09/18 e ao projeto executivo, validando o tipo de película das placas,
no recebimento das mesmas em obra, conforme o estabelecido em projeto, a fim de garantir a
retro refletância necessária às mesmas.
9.6.4.7. Para os serviços de implantação de elementos de proteção e segurança deve ser
observada a ABNT NBR 15.486, a espe ficação de serviços DER/PR ES-OC 07/18 e o projeto
executivo.
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9.6.5. REQUISITOS PARA O SISTEMA DE QUALIDADE
9.6.5.1, Os relatórios mensais de verificação tecnológica e inspeções de obra deverão ser
elaborados de acordo com as seguintes orientações:

Volume Subtítulo Divisões internas Conteúdo
— Planilhas Resumo dos Ensaios de

Verificação realizados — pelo
executor;

— Resumo Gerencial dos Boletins
Informativos de Campo e
Relatórios Técnicos;

— Comentários sobre o atendimento
Relatório Avaliação gerencial ao Plano da Qualidade, ao Projeto

! Gerencial geral e às Normas e Especificações
Técnicas;

— Comentários sobre não-
conformidades e tr: tamentos;

icácia da sinalização de obras e
medidas de segurança no trânsito;

— Recomendações;
Relatórios Fotográficos.

— Boletins informativos
— Relatórios Técnicos;

Acompanhamento — Fichas de ensaio de confrontaçãoRelatório
técnico; tecnológica;Suporte
Controles e ensaios. — Relatório pluviométrico;

— Relatórios da usina de asfalto;
Relatório Fotográfico.

9.6.6. REQUISITOS PARA O PLANEJAMENTO
Semanalmente:

a) Medições/fichas de campo;
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b) Relatório de granulometria e extração a ser entregue em via digital,
Mensalmente:

a) Relatório mensal dos serviços geométricos - levantamento topográfico com a
produção de croquis;

b) Relatório mensal de acompanhamento dos serviços e controle tecnológico,
contendo descrição dos serviços realizados e relatório fotográfico;

Ao fim da obra:
a) Relatório Final de serviços concluídos;
b) Comunicado de Finalização de Obras solicitando vistoria final, a ser realizada em

conjunto a fim de verificar a conformidade geral da obra

9.6.7. CONSIDERAÇÕES GERAIS
9.6.7.1, Para execução de todos os serviços previstos neste instrumento, a PROPONENTE deverá
fornecer, disponibilizar e manter o (5) veículo (s) e equipamento (s) devidamente sinalizado (s) e
caracterizado (s) para a execução dos serviços, o (s) qual (s) serão utilizados pela equipe que
estiver em campo.
9.6:7.2. Os veículos deverão trafegar dentro dos limites de carga legal. Todos os funcionários
deverão estar registrados, a empresa cumprir às leis vigentes e apresentar a documentação e
recolhimentos estabelecidos.
9.6.7.3. A PROPONENTE deverá fornecer, instalar e manter a adequada sinalização viária, diurna
ou noturna, das obras ou dos desvios eventualmente necessários aos serviços de levantamento
topográfico e realização de ensaios em pista, de acordo com as normas e padrões do DER/PR
(Vide Manual de Sinalização Rodoviária do Departamento de Estradas de Rodagem-DER),
devendo computar nos preços a serem apresentados todos os custos referentes a esses ser
A sinalização deverá ser retirada imediatamente após a conclusão dos serviços. Abaixo
descrevemos algumas padronizações exigidas:

a) Todas as placas referentes à obra deverão ser refletivas, inclusive as placas
operacionais, quando houver;

b) Os funcionários da PROPONENTE deverão estar devidamente uniformizados, com
uniformes refletivos, crachás de identificação e Equipamentos de Proteção
Individual (EPF's) necessários de acordo com as atividades, atendendo as Normas
Regulamentadores e a Padronização de uniformes de alta visibilidade, de acordo
com o que preconiza a ABNT NBR 15.292.
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9.6.7.4. Os serviços serão prestados em horário comercial segunda a sábado, totalizando 220 h
mensais, ou 44h semanais, conforme sindicato da categoria, e extraordinário (se necessário),
para tanto a PROPONENTE deverá contallizar estas possíveis despesas adicionais no custo da
execução dos serviços.
94 . À disponibilização das equipes deverá seguir o cronograma de obras, estendido para o
controle tecnológico e geométrico, conforme demonstrado abaixo:

Nome da Componentes Quantidade
equipe

Engenheiro PL - Residente
Equipe Técnica

Assistente técnico
TopógrafoTopografia
Auxiliar de topografia
Laboratorista de asfaltoLaboratório
Auxiliar de laboratório

9.6: . Os trabalhos de Controle Tecnológico e Controle Geométrico serão realizados em
estrutura própria, a qual deverá estar adequada às normas vigentes e vistoriada pelo corpo de
bombeiros e deverá ser equipada com todos os equipamentos necessários para realização dos
trabalhos, sendo que a aferição dos equipamentos é de responsabilidade da CONTRATADA,
obedecendo à periodicidade prevista nas normativas citadas que regulamentam a atividade.
9.6.7.7. 0s insumos e materiais de uso e consumo para realização de ensaios ou levantamentos
serão de responsabilidade da CONTRATADA. Os resíduos gerados pelas atividades deverão ser
destinados de acordo com legislação vigente e são de total responsabilidade da CONTRATADA.
9.6:7.8. Os formulários, blocos e planilhas são de responsabilidade da CONTRATADA e deverão
conter todas as informações relacionadas aos levantamentos ou ensaios, campos para
observações croquis e assinaturas dos responsáveis técnicos, bem como a logomarca da
CONTRATADA.
9.6.7.9. À estrutura operacional deverá contar com:

a) Área destinada a ensaios laboratoriais, com equipamentos e bancadas;
b) Área administrativa com mesas e armários para trabalhos administrativos;
<) Local para estoque de materiais necessários à realização dos trabalhos;
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d) Caso a empresa tenha necessidade de instalar alojamento para pessoal, este não
poderá estar no mesmo espaço do laboratório, e deverá ser adequado às normas de
segurança.

9.6.7.10, Os colaboradores da CONTRATADA deverão estar em situação regular sob o ponto de
vista trabalhista. Os colaboradores deverão utilizar crachá de identificação durante o horário de
trabalho. Os veículos de trabalho deverão estar identificados e deverão atender às normativas de
sinalização e segurança para trabalhos em rodovias.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”
10.1. A planilha de medição deverá ser encaminhada pela PROPONENTE à Contratante,
mensalmente, juntamente com a memória de cálculo,
10.2. A memória de cálculo será encaminhada em modelo de planilha, elaborada em função dos
serviços executados. Ela deverá indicar claramente os locais de execução dos serviços, e todos os
parâmetros necessários ao cálculo da medição, de tal modo que a toda e qualquer quantidade do
serviço medido possa ser auditada pela Contratante.
10.3, A medição deverá ser encaminhada ao Fiscal do Contrato até o 5º (quinto) dia útil de cada
mês, na qual será pago em até 30 (trinta) dias após encaminhamento de notas fiscais,
acompanhados das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, e mediante aprovação de
medição pelo Fiscal do Contrato, desde que a Contratada:

a) Esteja com documentação fiscal e trabalhista válida junto ao Cadastro
Unificado /Geral de Fornecedores do Estado do Paraná, no Sistema GMS - Gestão de
Materiais e Serviços;

10. . Durante toda a vigência do contrato, sob pena de aplicação de multa e rescisão
unilateral, a Contratada deve:

a) Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas as
condições de habilitação e qualificações exigidas neste Termo de Referência;
b) Apresentar, mensalmente GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS e informações à
previdência Social - GFIP/SEFIP, devidamente quitada, indicando o número da
respectiva matrícula CEI junto ao INSS, relativa ao objeto e, sempre que solicitado,
outros documentos necessários como requisito para pagamento, especialmente no
que tange a regularidade fiscal e trabalhista.

10: .O valor total mensal será correspondente ao preço unitário constante do Orçamento
Proposto pela licitante para este produto, multiplicado pela unidade mês ou fração
percentual de mês.
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10.4. Para fechamento no dia 05 de cada mês, a medição, juntamente com o relatório fotográfico
e o relatório de controle, a data de corte dos serviços a serem medidos deverá ser no último dia
trabalhado de cada mês, ou em data anterior, caso a PROPONENTE julgue não ser possível o
processamento de toda medição para apresentação nesta data.

10.4.1. Todos os produtos e relatórios deverão ser entregues em mídia digital, no formato
«pdf, em versão editável sempre que for usual ou solicitado pela fiscalização e, para os casos
necessários, também deverá entregar a versão impressa conforme número de cópias
solicitadas.

10.5. A CONTRATANTE não é obrigada a medir o contrato em sua totalidade, podendo ocorrer o
encerramento do prazo vigente sem necessariamente o cumprimento total do desembolso
previsto no instrumento
10.6. Em caso de paralisação das obras, o Fiscal do Contrato fará a supressão ou a dispensa da
equipe técnica disponível, até que retorne à execução das obras, devendo ser pagos o valor
proporcional aos dias trabalhados no mês da medição.
10.7. Caso a CONTRATADA não cumpra com o fornecimento da equipe mínima determinada, serão
realizados descontos na medição proporcionais às funções e quantidades faltantes no período.
10.8. Será realizada medição de valor total “ZERO” nas seguintes circunstâncias:

a) Quando não houver nenhuma demanda no período;
b) Quando todos os relatórios de entrega forem rejeitados;
€) Não produziu os resultados acordados;
d) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a quantidade
mínima exigida.

11, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA
age

11,1, 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”
12.1, As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo
de referência
12.2.0 valor estimado para a contratação dos serviços de fiscalização será baseado nas tabelas de
preços do DNIT, considerando a composição de custos da equipe técnica, equipamentos,
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deslocamentos e insumos necessários para a execução dos serviços. O valor global estimado não
deverá exceder os limites estabelecidos pelo orçamento referencial aprovado.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “”
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0002.2.014.000.:3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA
e 1441, O licitante vencedor deverá prestar os serviços de acordo com as necessidades da

administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do Departamento de
Engenharia, conforme cronograma da obra em execução.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

º 15.
justificado;

. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15. raudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
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princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçõ's administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, 1, IV, V, VI e VI! do caput do Artigo 155 da Lei
Nº 14. ;/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII] 1X, X, XI e XII do
caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos IL Ill, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos,

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantao Ou O aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2, Sei indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempe:

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
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e) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (1
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

IL - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal
17.11, Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços
Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

17.12. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores
a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular.
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº 108.348.229-70,
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fiscal suplente.
EA É . O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.
17. . Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e
imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 08 de outubro de 2024.

dadas A Gu
NTÔNIO TODESCATTO

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
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Prefeitura Municipal de Grés Barras do Paraná

Ruca CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 08 de outubro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E

[1] ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS

NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ, aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 5 2º

do Decreto Municipal Nº 5302/2023
O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.
Após, volte-me conclusos

nlião Gusso
e Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 = RO
CNPJ 78.12
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE, SERVIÇOS E CONTROLE

EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE

OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE
ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.085.534,60 (um milhão oitenta e cinco

mil quinhentos e-trinta e quatro reais e sessenta centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2024 - XX:XX horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME /EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL,
objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO
E GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO
VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
1.2.0 recebimento das propostas será até às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.3, A abertura das propostas terá início às XXHXXM HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.4, À sessão de disputa dos preços terá início às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-blLorg br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
121.3€ 1.4 deste Edital,

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local é horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021
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1.8.1.0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplic
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Lei

2.DO OBJETO
2.1. Àpresente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

º SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E
GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO
DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. conforme especificações e condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. 0s equipamentos a serem ofertados entregues deverão atender rigorosamente a quantidade
£ exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição corr:rão por conta da (s) dotação (es)
orçamentária (s)

a) 05.01.26.782.0002.2.014,000.3.3.90.39.00

º 4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1, O Edital da presente licitaç: pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
(5) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27
de março de 2023
e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
8.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
& intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
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subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas é seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Municio de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP),
5.5. Da aplicação da Lei Complementar Nº 123/2006:

5.4.1.0 LOTEO1 poss condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de
médio e grande porte;

5.6. É vedada a participação de:
5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a cla necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
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que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6:10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

8.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wunwtresbarras.prgov.br, ou www blLorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
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ema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
9 seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7. * À participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
dlireta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7:32. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances su sivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
7.3.3.4 chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
Pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoQblLorg br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada à etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, deverão apresentar proposta ajustada juntamente com
9s documentos de habilitação com a descrição do objeto ofertado e o preço.

8.1.1. Juntamente com a proposta reajustada, a empresa vencedora deverá apresentar
PLANILHA DE CUSTOS, de acordo com os valores finais deste procedimento
licitatório.
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8:2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8:4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o p enchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo.
9-1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4” do edital
9.1.2.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
93. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens,
9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
Sontratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
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processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da le, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital

[1] 10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:
a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçã
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.3. À Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10. ambém será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4:1, Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
º rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9.0 lance deverá ser ofertado pelo valor do GLOBAL.
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10.9.1. A licitante deverá ofertar desconto no valor global da proposta, devendo,
obrigatoriamente, incidir o mesmo percentual de desconto do valor global em cada
item da planilha de referência.
10.9.2. A licitante vencedora deverá apresentar proposta reajustada com o mesmo
percentual de desconto, incidindo em cada item disposto na planilha de referência.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital
10.11. 0 li ante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado é
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

inferior a 3(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá sei (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,
10.15. À etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
9 pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido
neste Edital e seus anexos,
10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser icompanhada pelos
demais licitantes.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

112.1, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
11.2.2. Havendo indícos de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

1 «2.2.1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
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11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a iniciativa privada;
112.24. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
112.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11,2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequililidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,

112.4, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11,3.0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.4.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11,6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
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11,7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

u: - Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7:
demais licitantes.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de 0
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
Scorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11,9, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
Proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
Sondições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)
(http://servicostce pr gov.br /tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, à clusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Scorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das emp:sas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2, A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
12.113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.
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12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
Scorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
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12.6.5. No caso de sociedade simplesinscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12. » No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12,7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídica (CNPJ);

ísicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (REB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

o tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” ec” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.
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12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade técnico-
operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que
à Contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o
objeto deste termo de referência e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de
maior relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação,
proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o
objeto do presente Termo de referência.

12.9.1,1. No mínimo um Atestado de capacidade técnica, em nome da proponente,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mi-
nimo, uma obra semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior às solicitadas, em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir:

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS - CONTROLE EXTERNO DE
QUALIDADE - DIMENSIONAMENTO MÍNIMO DA OBRA EQUIVALENTE A 01

KM DE RODOVIA

L
12.9.2. Alvará de licença para funcionamento e localização, fornecido pelo órgão compe-
tente da Administração Municipal, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o ob-
jeto da presente licitação, em nome da proponente;
12.9.3. Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA
e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU);
12. - Declaração de que o proponente possui junto à empresa, pessoal treinado e com
registro de acordo com a legislação trabalhista vigente, juntamente com relação de funcio-
nários designados ao fiel cumprimento do presente Termo de Referência, onde deverá cons-
tar, obrigatoriamente:

E | NOME COMPLETO E Nº DE REGISTRO NOPROFISSIONAL
L CONSELHO COMPETENTE
E |
ngenheiro de Projetos |

| Júnior
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12.9.5. Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional (is) de nível
superior, devidamente habilitado (5) junto aos Conselhos Profissionais, responsável (is)
técnico (s) pela execução dos serviços pertinentes e compatíveis com as atribuições. A
comprovação do (s) profissional (is) de nível superior, detentor (es) do (s) atestados de
responsabilidade técnica, de pertencer (em) ao quadro permanente, deverá ser feita
mediante apresentação de cópia do registro do (s) vínculo (s) empregatício (s) em Carteira
de Trabalho, exceto se cio (s) do (a) interessado (a), quando a comprovação será feita
através de Contrato Social
12.9.6. Cei lão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CRQ do profissional técnico
indicado, emitido (s) pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, de desempenho
de atividade pertinente e compatível ao objeto da presente licitação;

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração Conjunta - ANEXO II deste Edital

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, ndicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
lias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
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12/14:1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. S , na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo pararegularização.

1245. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido nesteedital,
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (des) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13. - Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existênciade motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13:21. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

- À falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
tará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema cletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inter: es
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.
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14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1. À proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
142, A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos é
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14,4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5, A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor é os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta

15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, $ 1º, da Lei
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Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes dever ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “char”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1.Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1, Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias,sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicição da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
9 motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2:º,a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentespara negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Agjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.
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17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.4.1. A regra estabelecida no Item “17.4: não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados

17.5. À execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, a icando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO 11]- DOS.
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal,

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O licitante vencedor deverá entregars produtos serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO VI).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2.0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
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18.3. 0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
ias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência,
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de “Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus,

19. PAGAMENTO
19.1.0 pagamento será efetuado conforme disposto no item 10. do Termo de Referên:
19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
saso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR)
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzi do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total,elativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1, Permitir 0 acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
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20. - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedore
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento,
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto /serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2,2, Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
20.2.8, Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-to (5);
20.2.9, Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
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20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as clamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14, Comunicar por es ito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá
20. +1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou culada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. À inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barrs do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

20,5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
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20.5.1, É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21.1.0 prazo de prestação dos serviços está previsto no Termo de Referência, anexo a este Edital.
21.2. A vigência do contrato é de 10 (dez) meses contados da sua assinatura.
21. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso.

22. PREÇO MÁXIMO
221.0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 1.085.534,60
(um milhão oitenta e cinco mil quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos).
22.2. 0s preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4, É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
234, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:
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23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23,1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23: . Comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, [IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, 1X, X, XI e XII
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
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que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

dl) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23: . As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
23. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,
23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.º não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
23.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuante:
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
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23.2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1, É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de
esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública.
24:2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reproduçãográfica.
24.3, O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, exclusivamente protocolado no Sistema
BLL, dentro dos prazos previstos.
244. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser respondidos no prazo de até 3 (três) dias
Úíteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora
do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos
do processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital.
24.6. As respostas aos pedidos « esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
2541. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrata o, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

25.11. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes prátic:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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€) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
di tador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

a) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

8) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção,

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
saberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

26.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:
a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF Nº 906.363.509-59;
26.12. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular;
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b) CAMILA CRISTINA THEISI
fiscal suplente,

+Departamento de Engenharia, CPF Nº 108.348.229-70,

26.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
Presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a aut: ridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação nacontratação,
2644. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação é
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral é exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
Scorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
Sorresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
Prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DA SUBCONTRATAÇÃO
27-1. Será permitida a subcontratação, devendo ser adotado unicamente quando necessário para
garantir a execução do Contrato e desde que não atente contra os princípios constitucionais
inerentes ao processo licitatório, e nem ofenda outros princípios relacionados às licitações, entreelas:

à) Será permitida a subcontratação parcial, no limite estabelecido de 30% (trinta por cento)
do valor do Contrato;
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b) É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO PARA OS SERVIÇOS PRINCIPAIS DO CONTRATO
PARA OS QUAIS FOI SOLICITADO ACERVO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

º) O pedido de subcontratação deverá ser encaminhado ao Fiscal do Contrato, explicitando
os motivos de fato e de direito que conduzem ao requerido, com vistas à obtenção de
anuência dos responsáveis, até o limite de 30% (trinta por cento) do saldo contratual, na
data do pedido, demonstrando a pertinência da contratação.

28. DISPOSIÇÕES FINAIS
28.1. À presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Muni o de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
28.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
28.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar à instrução do processo.
28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
28.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta,
28.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
“la disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
28.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
28.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital
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28.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com O licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
28.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
28.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
28.12. Os casos om sos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

29.DO FORO
29.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
idade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

30. ANEXOS DO EDITAL
30.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração Conjunta;
€) Anexo II! - Minuta do Contrato de Prestação de Serviços;
d) Anexo IV - Termo de Referência;
€) Anexo V- Estudo Técnico Preliminar.

Três Barras do Paraná, XX de agosto de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO |- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

ho
s do ParanáPregoeiro do Município de Três Barr:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

À empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXKX/KX-XK,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,

e conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

E E Valor Totale ocódigo Seniço Una. | Sabre | roger | Sad |orito| «Sbt, | vobrtomGem” | nho” | EncagosEMEE EQUIPE TÉCNICA z Edi [FmiooldeNholStnor É
[PEdES Engenheiro de Projetos Júnior | HM |
12) Pessoal de Nível Técnico - E E[É |Rsebeoopa idento[Prosa —[Uobonna aE E
Paisr Técnico de Obras am |1 [Band — | —

FASE DE OBRA !
sÀardeLoo ama

Auxiliar de Topografia Ha o
DESPESASGERAS z Ez T 5]Zi fais E

Esso Veiculo leve - 53 Kw (sem UDMES | |
EREES — [Veda love = ES iso — [UMES E =Sr ESERam E
Bosss | Laboratório de Asfalio UDIMÊS

[6895 | Laboratório de Concreto UDIMES
Laboratório de Solos UDIMES |Topografia UDIMÊS 0
IMÓVEIS - FASE DE OBRA E 3 il
Escritório 20m? UDIMÊS

23, Mobiliário - FASE DE OBRA] g ElBE953 Mobiliário para Escritório UDIMES
. E TOTAL =
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Valor Total por Extenso: R$ XX. XXXXX (XXX reais).
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias
Valor máximo da licitação: R$ XXX XXX XX
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a), Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data.
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

À empresa XXX, inscrita no CNPJ sob Nº XXXKXXXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na
sidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG Nº XX XKXXKX-XK,
CPF sob Nº XXX.XXX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as pe da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores

“) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, « de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art.1º e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Federal;

€) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

8) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTr
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.
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D Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO HI - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nºxx/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

EXECUÇÃO DE OBRA, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A
EMPRESA XXXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,
brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPE/MF Nº 409.886.600-59 e portador da Carteira
de Identidade Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras.
do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa XXXX,
Pessoa jurídica de direito privado, estabelecida XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas.
Jurídicas (CNPJ) sob o Nº XXXXXXXX/XXXX-XX, neste ato representada por seu
representante legal, ao fim assinado, XXXX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF
Nº XXRXKLKKX-XK e RG Nº XXKXXXX-XK SSP/PR, residente e domiciliado a endereço
completo, doravante designada CONTRATADA;
Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e
demais legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO
92, INCISO LEU
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E
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ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA
DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, de acordo com projetos de engenharia, memoriais descritivos e condições
estabelecidas no Termo de Convênio firma com a Itaipu Binacional e no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº XX/2024.
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, juntamente com seus anexos,
projetos, memoriais, cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, IN-
CISOS IV, VI! E XVI
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME
DE EXECUÇÃO INDIRETA, MENOR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a
responsabilidade pela execução dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia
subsequente ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos
do parágrafo 1º do Artigo 54 da Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 10 (dez) meses,
nos termos do Artigo 105 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, indepen-
dentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instru-
mento.
PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,
exclui se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo
183 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 10
(dez) meses, de acordo com o Cronograma de execução da obra mencionada.
PARÁGRAFO SEXTO - A Ordem de serviço será emitida pelo Departamento de Engenhara
conforme a necessidade dos profissionais para fiscalização da obra.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ XKXX (XXXX),
daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL, Os custos estão previstos em planilhas
constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas
& indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições de pagamento estão definidas no Termo de
Referência, anexo ao Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2024.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA,

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO - ARTIGO 92, INCISO Vil
PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à
conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0002.2.014.000.3.3.90.39.00 - Fonte 000 e 504

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no
prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se em orçamen-
tos obtidos com fornecedores do ramo.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado
e mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplica-
são, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice
fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusiva-
mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos
do parágrafo 7º, do Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, li-
quidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo
PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO - ARTIGO 92, INCISO XI
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Ar-
tigo 96 da Lei Nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total
do Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato,
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garan-
tia, títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor total do Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá
ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste
prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas
datas convencionadas.
PARÁGRAFO QUARTO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações re-
ferentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela segu-
radora
PARÁGRAFO SEXTO - garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pa-
gamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-
mento das demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
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€) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pelo contratado, quando couber.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômi-
cos, conforme definido pelo Ministério competente
PARÁGRAFO OITAVO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emi-
tida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pafs pelo Banco
Sentral do Brasil e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do
'ódigo

PARÁGRAFO NONO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigên-
ia, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contrata
PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro du-
rante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vi-
gência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os
prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Su-
sep Nº 662/2022,
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice,
carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título
le garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de
que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer
tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, INCISO XIX
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas
as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigên-
cia ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providen-
ciara readequação do cronograma fixado para o contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior de-
correr de culpa do contratado:
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a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual,

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da
Lei Nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei
PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir 0 contrato.
PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não co: ura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-inanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14,133/2021
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado man-
tém vínculo de naturéa técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com di-
rigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado fun-
são na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos ter-
mos do Artigo 14, inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - ARTIGO 92,
INCISOS X, XIEXIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;
b) Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
€) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais ade-
quadas

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;
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€) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-
troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-
ver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-
dade, conforme o Artigo 143 da Lei Nº 14.133/2021;

8) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-
cia;

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
à) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-
pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuo
do ajuste.

|) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

K) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-
tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.

1) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

m) - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
n) Assegurar que 0 ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,
ou em local por ela designado.

9) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-
sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

P) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI E XVII
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas de-
correntes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dis-
postas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (Artigo 137, inciso 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

€) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-
trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-
mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-
gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví-
cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8078/1990), bem como por todo é
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-
tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis

E) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº
14.133/2021,

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

1) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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)) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina

K) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, qua
quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-
critivo ou instrumento congênere.

1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseisanos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) | Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

n) Cumprir, durante todo o perído de execução do contrato, à reserva de cargos pr
vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos pre:
Artigo 116 da Lei Nº 14.133/2021

tas na legislação disposta no

9) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-
gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei Nº 14,133/2021

P) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-
tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
Proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso II, alínea “d” da Lei
Nº 14.133/2021;

7) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-
pal, as normas de segurança do Contratante;

5) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
t) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá
4) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do sen ço
Y) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional
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w) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-
dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito
nas especificações do objeto.

x) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-
tratante.

y) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-
tando-os à não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-
tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evi-
tar desvio de função.

2) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-
tante.

aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respecti-
vos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hi-
drossanitárias, elétricas e de comunicação.

bb) | Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade

cc) — Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável

dd) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto res-
ponsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológica:
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como
Os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto.

ee) Refazer, à suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabele-
cido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defei-
tuosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

ff) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fis-
salização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguin-
tes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
€) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
d) Certilão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalistas - CND'

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
Pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as de-
mais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao Contratante;
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos origi-
nários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente apro-
vados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados
nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO s2,
INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14 133/2021
o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

<) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013 é a Lei
Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública, nacional ou
estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público
nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser

contados darecolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) di
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, II, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a nposição de penalidade mais grave,
& impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
Pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XI do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pela infrações administrativas
previstas nos incisos II, [IL IV, V, VI VII do caput do referido artigo que justifiquem a
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imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipó-
tese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dis-
põe o Artigo 156, parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - fodas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu-
mulativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da
Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,
conforme Artigo 156, parágrafo &º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento pre-
visto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de im-
pedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo
156, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concret
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº
14,133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
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sejam tipificados como atos lesivos na Lei Nº 12, 846/2013, serão apurados e julgados conjun-
famente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente defini-
dos na referida, em seu Artigo 159.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser des-
considerada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular à
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, é,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à em-
Presa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Con-
tratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia, nos termos do Artigo 160 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo
163 da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e à fiscalização das contratações decorrentes
“leste processo licitatório caberão as Secretarias de Educação e Esportes, que determinarão o
que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal
Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica de: ignado como gestor deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e
Serviços Urbanos, CPF/MF Nº 906.363. 509-59;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento
licitatório os seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF Nº 108.348.229-70,

fiscal suplent

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução
do objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
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verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo
* qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se
relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As de: es que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,
deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,
PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-
lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação,s implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução
contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo,
ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela dis
tigos 124 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021.

na dos Ar-

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratu-
ais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cele-
bração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contra-
tante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do
Artigo 132 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser re-
alizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo
136 da Lei Nº 14.133/2021
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS - ARTIGO 92, INCISO HI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dis-
posições contidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-
mente, segundo as disposições contidas na Lei Nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumi-
dor e, normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO - ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorr:
rem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme Artigo 92, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual,
por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na
presença das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

EMPRESA XXXX

NOME REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal
CONTRATADA

ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “A”
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1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE
QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS
NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e TI”
2.1. As composições de preços dos produtos que compõem o Orçamento Referencial da presente
contratação tiveram seus dimensionamentos (produtividades, quantidade de profissionais,
equipamentos e demais itens constantes das composições) baseados em rendimentos médios
verificados em produtos e serviços prestados em contratações similares. Assim, a empresa
contratada deverá ter ciência dos riscos e das variáveis que são inerentes às atividades de cada
produto, devendo disponibilizar na prá contratual todos os recursos necessários e suficientes
para atendimento de todas as demandas.
2.2. Os parâmetros utilizados para formação dos preços foi a Tabela de Preços de Consultoria do
DNIT, de acordo com o prazo estipulado no Cronograma Físico-Financeiro, dos quais originaram-
se os preços para fixação do preço máximo, conforme segue:
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2.3. 0s valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.
2.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de
R$ 1.085.534,60 (um milhão oitenta e cinco mil quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta
centavos)

2.4.A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste Termo
de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.
2.8. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula,
podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice oficial que venha
substituí-lo.

o: FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3.1. A contratação visa assegurar o controle adequado da execução da obra, garantindo a
conformidade com os projetos executivos e as normativas vigentes. O serviço de fiscalização é
essencial para monitorar a qualidade, cronograma e execução dos serviços, visando eficiência e
economicidade na utilização dos recursos públicos.
3.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO II
4.1. 0s serviços serão prestados no canteiro de obras do Novo Contorno de Acesso, localizado no
município de Três Barras do Paraná, abrangendo o trecho da PR 471 entre o km 190+228 me o

e km 190+965 m.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO

5.1, A validade do contrato será de 10 meses, podendo ser renovada por mais de 10 meses, desde
que comprovado o preço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6.1. A solução consiste na disponibilização de uma equipe técnica composta por engenheiros,
topógrafos, laboratoristas e técnicos, responsável pela fiscalização completa da obra, desde o
acompanhamento diário até a produção de relatórios de conformidade mensal. A empresa
contratada deverá realizar o controle externo de qualidade, garantindo que todos os serviços
estejam em conformidade com o projeto executivo e as normativas do DER/PR.
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7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
7-1. Executar todos os procedimentos necessários ao atendimento do objeto contratual
integralmente e de acordo com o contrato e especificações. Fornecimento de mão de obra,
material, equipamentos e ferramentas para execução dos serviços. Fornecimento de transporte
próprio, refeição, uniformes, EPIS e o que for necessário para o desenvolvimento das funções,
para todos os colaboradores envolvidos nos serviços.
7.2. A PROPONENTE deverá providencias junto ao CREA as anotações e registros de
responsabilidade técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos
termos das normas pertinentes.
7.3.4 contratante não irá fornecer nenhum material de uso e consumo para os trabalhos a serem
desenvolvidos, ficará a cargo da PROPONENTE o fornecimento de materiais e insumos como
estacas, tinta para demarcação, insumos para laboratório e materiais correlatos e materiais
necessários ao perfeito funcionamento dos laboratórios e escritórios.
7.4. A PROPONENTE deverá dispor de uma quantidade de equipes suficiente a suprir a demanda
de serviços.
7.5. A PROPONENTE deverá apresentar o plano de trabalho, no qual deverá constar o
quadro de colaboradores (com comprovação de capacidade técnica) necessários de acordo
com as obrigações contidas neste termo, bem como a distribuição de equipes.
7.6. À proponente deverá promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos
riscos ocupacionais aos seus empregados, bem como, fornecer os equipamentos de proteção

dividuais — EPI's necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados,
protetores auriculares, etc, fiscalizando e exigindo que eles cumpram as normas e procedimentos
destinados à prevenção de suas integridades físicas.
7.7. A PROPOSTA DE PREÇOS, CONTEMPLANDO O SALÁRIO MENSAL, POSSUI CARÁTER
VINCULANTE, OU SEJA, O VALOR REAL A SER PAGO AOS EMPREGADOS DEVE SER IGUAL OU
SUPERIOR AO CONSTANTE DA RESPECTIVA PROPOSTA,

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1, Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade
técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove
que a Contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o
objeto deste termo de referência e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior.
relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade
de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente
Termo de referência,

a) No mínimo um Atestado de capacidade técnica, em nome da proponente, expedido
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por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma
obra semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às
solicitadas, em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir:

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS - CONTROLE EXTERNO DE
QUALIDADE - DIMENSIONAMENTO MÍNIMO DA OBRA EQUIVALENTE A 01

KM DE RODOVIA

b) Alvará de licença para funcionamento e localização, fornecido pelo órgão competente
da Administração Municipal, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o ob-
jeto da presente licitação, em nome da proponente;

“) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Con-
selho de Arquitetura e Urbanismo (CAU);

d) Declaração de que o proponente possui junto à empresa, pessoal treinado e com re-
gistro de acordo com a legislação trabalhista vigente, juntamente com relação de fun-
cionários designados ao fiel cumprimento do presente Termo de Referência, onde de-
verá constar, obrigatoriamente:

NOME COMPLETO E Nº DE REGISTRO NO
CONSELHO COMPETENTE

PROFISSIONAL

| Engenheiro de Projetos
[Júnior

e) Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional (is) de nível
superior, devidamente habilitado (s) junto aos Conselhos Profissionais, responsável (is)
técnico (s) pela execução dos serviços pertinentes e compatíveis com as atribuições. A
comprovação do (s) profissional (is) de nível superior, detentor (es) do (s) atestados de
responsabilidade técnica, de pertencer (em) ao quadro permanente, deverá ser feita
mediante apresentação de cópia do registro do (s) vínculo (s) empregatício (s) em
Carteira de Trabalho, exceto se sócio (s) do (a) interessado (a), quando a comprovação
será feita através de Contrato Social.
f) Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CRQ do profissional técnico

indicado, emitido (s) pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, de
desempenho de atividade pertinente e compatível ao objeto da presente licitação;
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9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
941. A PROPONENTE pretende contratar a implementação de atividades de verificação e
homologação dos serviços executados pelos empreiteiros contratados. Para tal, o modelo de
supervisão técnica é composto basicamente de:

a) Verificação da efetividade do acompanhamento e a gestão da qualidade técnica da
obra;
b) Gestão da rotina de inspeções e avaliação dos serviços e obras previstos nos pro-
jetos de engenharia;
€) Relatórios mensais de conformidade dos serviços executados;
d) Validação de projetos de massa asfáltica;
e) Levantamentos topográficos em geral;
f) Serviços de consultoria rodoviária em geral;
£) Execução de amostragens de confrontação do controle tecnológico do executor:
h) Análise crítica e validação da execução /implantação dos dispositivos de drenagem
de acordo com o projeto aprovado e normas vigentes;
à) Análise crítica e validação dos dispositivos de segurança, sinalização horizontal é
vertical de acordo com o projeto executivo e especificações das normas vigentes é
pertinentes,

9.2. RESPONSABILIDADES
a) Pelos serviços definidos por este termo de referência como sendo de responsabili-

dade da consultora, entre os quais a execução dos ensaios e levantamentos topográfi-
cos necessários a validação e, relatórios mensais da obra a ser executada;

b) Pela verificação da efetividade da gestão da qualidade da (5) executora (5), em espe-
| pelo controle tecnológico, cuja concepção será de responsabilidade da supervi-

sora;
“) Dos levantamentos topográficos, que deverão subsidiar a elaboração de croquis e pe-

quenos projetos, por parte da consultora, com as informações necessárias e pertinen-
tes referente à geometria da execução;

d) Pela qualidade dos serviços executados para fins de medição mensal;
e) Pelo registro no Diário de Obras de todas as ações preventivas, não conformidades e

irregularidades constatadas na fase de execução da obra, assim como asprovidências
adotadas para corrigi-las;

f) Pela cientificação do fiscal da Prefeitura de Três Barras do Paraná, responsável pela
obra em referência, a respeito de qualquer não conformidade no momento da identi-
ficação e da solução da mesma;
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8) Pela solicitação de Ordem de Paralisação, a ser expedida pelo setor de obras da Pre-
feitura de Três Barras do Paraná, para qualquer serviço que esteja sendo executado
sem a observância das normas, manuais e especificações vigentes e pertinentes, com-
prometendo a excelência da qualidade, economicidade, razoabilidade e impessoali-
dade;

h), Pela minuta da Ordem de Reinício do Serviço, a ser expedida pelo setor de obras da
Prefeitura de Três Barras do Paraná, mediante a correção das irregularidades consta-
tadas;

d) Pela execução do controle externo de qualidade e dos materiais utilizados na obra;
|) Pelos elementos, dados, informações, registros, análises e conceituações sobre a obra;
k) Pelas instalações completas de sua administração, laboratório e infraestrutura neces-

sária para o adequado acompanhamento
| oefiscalização da obra;
m) Pela elaboração de relatórios (fotográficos e de gestão) de expedição mensal, con-

forme datas a serem acordadas com a Contratante.

9.3. ATRIBUIÇÕES
n) Avaliar o projeto executivo e outros documentos relativos à obra a ser supervisio-

nada, com 0 objetivo de se inteirar de suas características técnicas, das soluções
de projeto e das condicionantes ambientais e outros aspectos particulares da obra;

9). Avaliar o cronograma de execução da obra e, havendo a necessidade, propor revi-
São conjunta com a executora e o setor de obras Prefeitura de Três Barras do Pa-
raná;

P) Acompanhar a execução de cada etapa da obra contratada e o cumprimento, pela
executora, das obrigações contratuais;

9) Informar tempestivamente o setor de obras da Prefeitura de Três Barras do Pa-
raná em caso de constatação de ocorrências que demandem registro e comunica-
ção formal;

1) Manter, diariamente, pessoal de nível técnico, em cada frente de serviço, acompa-
nhando todas as etapas que requerem controle geométrico, tecnológico e de qua-
lidade, a fim de garantir efetivo controle da execução de todos os serviços previs-
tos no projeto executivo;

5). Garantir que as especificações técnicas do DER/PR pertinentes à obra, citadas nos
memoriais do projeto executivo, sejam plenamente atendidas, providenciando a
execução de todos os ensaios de controle tecnológico nelas estabelecidos, obser-
vando suas periodicidades, cadências e intervalos de aceitação;
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No

t) Elaborar mensalmente ou sempre que solicitado, relatório completo e conclusivo
com base nas informações obtidas no acompanhamento diário e ensaios realiza-
dos;

u) Executar o controle externo de qualidade, conforme especificações de serviços do
DER/PR, para fins de aprovação e liberação. Caso sejam observados desvios em
relação às prescrições das norm: e especificações do DER em vigor, a consultora
considerará o serviço como não executado e informará, imediatamente, o setor de
Obras da Prefeitura de Três Barras do Paraná, sobre o problema observado e a
providência tomada;

v) Elaborar o relatório tecnológico mensal da obra executada e submetê-lo, com os
elementos e dados de campo, tais como topografia, planilha de medição, memórias.
de cálculo e planilha resumo, às aprovações pelo setor de Obras da Prefeitura de
Três Barras do Paraná no dia do mês acordado entre ambas as partes na reunião
de abertura do contrato;

w) Esclarecer quaisquer dúvidas e esclarecimentos relacionados ao projeto execu-
tivo garantindo a completa e adequada execução da obra pela executora;

x) Emitir parecer técnico sobre eventuais propostas da executora, particularmente
aos referentes a eventuais alterações de projeto e inclusão de novos serviços na
fase de execução da obra ou modificação de prazos;

y) Coletar, organizar e manter à disposição do setor de obras da Prefeitura de Três
Barras do Paraná, dados e informações relativas à obra e à empresa construtora;

2) Efetuar registros, elaborar análises é emitir conceitos relativos à obra e à (5) em-
presa (5) construtora (5);

aa) Acompanhar e validar o recebimento de materiais e a implantação das soluções
previstas no projeto executivo. Caso venham a ocorrer situações específicas, em
que determinadas soluções de projeto não estejam suficientemente claras, ou com
nível de detalhamento tal que impossibilite a sua implementação no campo, a su-
pervisora deverá elaborar o detalhamento pertinente, embasada nas especifica-
sões do DER ou demais normativas que se fizerem pertinentes, de forma a possi-
bilitar a execução do serviço em questão;

bb)Participar, em conjunto com a (s) construtora (s) e/ou setor de obras da Prefeitura
de Três Barras do Paraná, da definição de soluções de questões técnicas ou contra-
tuais da obra em andamento, seja por rotina ou por iniciativa de qualquer das par-
tes envolvidas;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — nail: prefeituraOtresbarras,pr.gov.br

182



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Ee) Prestar serviços de consultoria rodoviária para dirimir questões técnicas e contra-
tuais rotineiras ou por iniciativa do setor de Obras da Prefeitura de Três Barras do
Paraná;

dd) Manter, diariamente, pessoal de nível técnico em cada frente de serviço, acompa-
nhando todas as etapas que precedem o controle geométrico e geotécnico, a im de
garantir efetivo controle da execução de todos os serviços previstos no Projeto de
Engenharia e no componente ambiental. Neste particular, a consultora é respon-
sável pela disponibilização de equipe de laboratório, necessria à validação do
controle tecnológico dos serviços de pavimentação;

ee) Garantir o efetivo mínimo de mão de obra especializada, com experiência na área
de rodovias, a fim de realizar total controle da execução de todos os serviços pre-
visto nesse Termo de Referência

9.4. CONTROLE DE QUALIDADE
9.4:1, Cabe à Consultora a aprovação do recebimento de todos os materiais em obra,
assegurando que atendem às premissas de projeto e às normativas, garantindo a qualidade
dos mesmos a partir de validação dos Certificados de Qua fade e demais documentos à
serem entregues no momento da descarga.
94.2. À Consultora deverá acompanhar todos os serviços a serem executados na obra,
afé tando qualquer possibilidade de persistência de não-conformidades em relação ao
Projeto executivo, especificações de serviços do DER/PR e demais leis e normas vigentes e
pertinentes.
9:43. Durante os serviços preliminares, a Consultora deverá acompanhar e validar as

ência desondagens a trado a serem realizadas pela executora a fim de demonstrar a inex[1] matéria orgânica na camada superficial de 60 cm, para cotas vermelhas inferiores a 60 cm.
9.4.4. Cabe também à Consultora validar o Parecer Ambiental a ser emitido por profissional
habilitado, indicando que os depósitos temporários (camada vegetal) e os depósitos
definitivos (materiais inservíveis) estarão adequadamente localizados e ambientalmente
corretos,

9.5. CONTROLE GEOMÉTRICO
9.5.1. 0 controle geométrico da obra deve ser realizado pela consultora observando os
limites de aceitação de variações admitidas nas especificações de serviços do DER/PR.
9.5.2. Deve-se garantir que, nas operações de desmatamento e limpeza, a área efetivamente
trabalhada, medida à trena, não apresente faixa adicional superior a 1,00 m, para cada lado,
em relação à distância dos “offsets” de terraplenagem, ou faixa adicional à largura mínima
necessária para permitir também a implantação da valeta de proteção, quando houver.
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9.5.3. Também cabe à Consultora o levantamento da seção transversal primitiva (antes dos
serviços preliminares) e a seção trabalhada (após serviços preliminares).
9.5.4. Após a execução do serviço de corte, a Consultora deverá proceder à locação e ao
nivelamento do eixo e dos bordos, a cada 20 m pelo menos, envolvendo no mínimo três
pontos de seção transversal, tolerando-se variações máxima de altura de + 0,05 m e - 0,05
m, para valores individuais, quando comparadas às cotas de projeto de terraplenagem.
9.5.5. No caso de corte em 3º categoria, o nivelamento do eixo e dos bordos deve ser feito a
cada 10m, envolvendo no mínimo três pontos de seção transversal, tolerando-se variação
máxima de altura de + 0,10 m e - 0,10 m para valores individuais, quando comparadas às
cotas de projeto de terraplenagem.
9.5.6. À largura da plataforma de corte acabada deverá ser determinada por medidas a
trena, executadas a cada 20 m, pelo menos. A variação máxima na largura é de + 0,20 m para
a semi-plataforma, não se admitindo variações para menos.
9.5.7. Para a conformação da seção transversal da plataforma de aterro, a Consultora não
poderá admitir tolerâncias superiores às seguintes variações: altura máxima de + 0,03 m
para o eixo e bordos; largura de + 0,30 m para a plataforma, não devendo ser admitida
variação negativa,

9.5.8. À Consultora também deverá garantir que o abaulamento transversal não exceda +
0,5%, em relação ao definido em projeto para a camada final, não devendo ser admitidas
situações que permitam o acúmulo de água.
9.5.9. As verificações referentes à largura e espessura das camadas de base e sub-base
devem ser realizadas, no mínimo, a cada 20 m, garantindo-se que a largura não seja inferior
à estabelecida no projeto executivo e a espessura atenda aos limites estabelecidos nas
respectivas especificações técnicas do DER/PR.

9.5.10. Para a imprimação, não deve ser admitida largura inferior, nem largura superior a
0,10 m daquela prevista em projeto.
9.5.11, Para a camada de concreto asfáltico, a largura da plataforma não deve ser menor
que a prevista em projeto e a espessura da camada deve ser medida a cada 100 m, por
extração de corpos-de-prova na pista ou pelo nivelamento do eixo e dos bordos antes e
depois do espalhamento e compactação da mistura. A espessura média determinada
estatisticamente deve situar-se no intervalo de 5% em relação à espessura prevista em
projeto e não devem ser tolerados valores individuais de espessura fora do intervalo de
+10% em relação à espessura prevista em projeto.
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9.6.1. A Contratada deverá prover laboratório de pavimentação devidamente equipado
para atendimento de todos os ensaios necessários, com quadro de funcionários suficiente
para execução do controle tecnológico da obra. Todos os trabalhos (ensaios e resultados)
deverão seguir os procedimentos normatizados e atender às especificações de serviços do
DER-PR
9.6.2. A executora deverá realizar NO MÍNIMO 10% dos ensaios e determinações
realizadas pela executante no mesmo período, previstas nas especificações técnicas de
serviços do DER/PR, por amostragem e sem aviso prévio, ao longo da execução dos serviços
presentes nos contratos de obras.
9,
especi

- Para os serviços de pavimentação a executar, deverão ser observadas as seguintes
cações de serviços:

1. CAMADA FINAL DE ATERRO
A Consultora deverá providenciar os ensaios abaixo, atentando-se aos critérios de
aceitação e rejeição da especificação de serviços DER/PR ES-T 06/18:

ff) Ensaio de compactação, segundo o método de ensaio DNIT 164-ME do material
gg) Ensaio do Índice de Suporte Califórnia segundo o método de ensaio DNIT 172-ME;
hh) Determinação de umidade pelo método expedito da “frigideira”, conforme descrito no

Manual de Execução de Serviços Rodoviários do DER/PR e determinação da massa
específica aparente seca "in situ” pelo método DNERME 092, alternadamente no eixo
ebordo

i) Ensaio de granulometria (DNER-ME 080), do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do
limite de plasticidade (DNER-ME 082)

9.6.3.2. CORPO DE ATERRO
A Consultora deverá providenciar os ensaios abaixo, atentando-se aos critérios de
aceitação e rejeição da especificação de serviços DER/PR ES-T 06/18:
1) Ensaio de compactação, segundo o método de ensaio DNIT 164-ME;
[5] Ensaio do Índice de Suporte Califórnia segundo o método de ensaio DNIT
172-ME;

1) Determinação de umidade pelo método expedito da “frigideira”, e determinação
da massa específica aparente seca “in situ” pelo método DNER-ME 092;
mm) Ensaio de granulometria (DNER-ME 080), do limite de liquidez (DNER-ME
122) e do limite de plasticidade (DNER-ME 082);
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9.6.3.3, SUB-BASE DE MACADAME SECO BRITADO COM BICA CORRIDA
a) As especificações técnicas DER/PR ES-P 03-05 e ES-P 06-18 deverão ser plena-

mente atendidas na execução desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos des-
critos nas condições gerais e específicas, manejo ambiental e controles interno e
externo de qualidade.

b) Serão demandadas ao macadame seco as seguintes verificações por parte da con-
sultora:

Quadro TE E
| Tipo da camada | Quantidade | D do ensaioiverificação

Reforço sublcito > acada 600 m?E » sacada 400 ms JO! ensaio de equivalente de aveia do agregado miúdoeles &sad 400 mº + encaio de granulometria de cada produto de biagemBase + a cada 400 mr
Nota: sempre que visualmente se obscrvar alterações mineralógicas na bancada da pedreira deve ser
feito 01 ensaio de abrasão Los Angeles e 01 ensaio de durabilidade com sulfato de sódio.

E Controle de execução na pista”
Tipo da camada | Quantidade Descrição do ei

03 determinações da espessura da camada de bloqueio ou:
Reforço subleito —» a cada 600 nm | isolamento

saiofverifc

05 verificações das condições de enchimento dos vazios do
agregado graúdo e travamento através de abertura de poços.Sub-base » a cada 400m 4 de inspeção em pontos aleatórios.
03 determinações da espessura da fração fina depositada
sobre a superficie do agregado gruúdo
OI ensaio de granulometria da mistura de agr

Vutizada es
Base + a cada 400 m? gados

enchimento ou travamento
da deve ser venticado seu bom desempenho através de medidas de

deflexão (DNER-ME 24), em locais aleatórios, espaçados no máximo a cada 100 metros, sendo que
os valores medidos e analisados estatisticamente devem atender aos limites definidos no projeto parao tipo da camada.

9.6.3.3.1, A cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição
estabelecidos na DER/PR ES-P 03-05.
9.6.3,3.2. Serão demandadas à bica corrida as seguintes verificações por parte da consultora:
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Quadro 1 = Agregados
Quantidade Descrição

No início da obra e sempro que houver variação nas caractorisicas da pedreira,
01 [Abrsão Los Angeles
O! [Durabiidade com sulfato da sódio Igraúdo e mildo)]
O! [Lameralidado (or Manual de Execução DERIPR)

Quadro Z= Erita corrida na britagom,
Quantidade | Descrição

Para cada 400 mê de bra comida produzida:02 [Ensaios de granulometria por Va Tama
67 — [Ensao de lamolandade Ger Manual de Execução DENPR07 [Equivalente do areia

Quadro SE Bra comida na pisa
Quantidade | Descrição

a) Para cada 159 m do brita corrida aplicada:
Delerminação do Teor de umidade aries da compaciação = Mitodo Gxpadio Gao frgidira

Gi —— [Determinação 06 passa Especiica aparent Seca “7 SHU ap6sCompactaçãoPara cada 000 mê de bia corrida aplicada61 [Enssiode indico do supone Galês

Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

9.6.3.3.3. A cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição
estabelecidos na DER/PR ES-P 06-18.

9.6.3.4, Base de brita graduada
9.6.3.4.1. À especificação técnica DER/PR ES-P 05-18 deverá ser plenamente
atendida na execução desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos descritos nas
condições gerais e específicas, manejo ambiental e controles interno e externo de
qualidade,
9.6.3.4.2. Serão demandada as seguintes verificações por parte da consultora:

Quadro 1= Agregados.
Quantidade | Descrição —o início da obra asempre quo houvar variação nascaractorísticas da pedreira —01 [Abrasão Los Angeles E[701 |Durabiidade com sul de sódio (galão & miúdo) o 1O! |Lameralidade (er Manvai de Execução DERIPR)

Quadro Z= Gra graduada na úsina
Quantidade | E Descrição ã
Para cada 400 mi do mistura produzida: || Ot — Deteminação do teor do umidade — Método Expedia da igasia

01 [Granulometia por va lavada
o Equivalente de areia |
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Quadro 3=Brila graduada na pistaQuantidade Doscrição
a) Para cada 159 mi mistura aplicada:

o
ot

b) Para cada 8.000 ms de mistura aplicada:

| Determinação de massa especíica aparente seca in situ, após compactação
Determinação do teor de umidade antes da compactação — método expedito da |frigideira.

o [Determinação do inda de suporta Calma
Nota: para qualquer tipo de camada deve sor verifcado seu bom desempenho com medidas doSefexão (DNER-ME 24) em locais aleatórios, espaçados no máximo à cada 100 metios, sendo queOs velores medidos e analisados estatisticamente devem atender aos limites deínidos no projeto paraO tipo da camada

9.6.3.4.3. A cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição
estabelecidos na DER/PR ES-P 05-18.

. Imprimação
9.6.3.5.1. À especificação técnica DER/PR ES-P 17-17 deverá ser plenamente
atendida na execução desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos descritos nas
condições gerais e especificas, manejo ambiental e controles interno e externo de
qualidade,
9.6.3.5.2, Serão demandadas as seguintes verificações por parte da consultora:
nn) Garantir que todo carregamento de material asfáltico que chegar à obra,
apresente o Certificado de Qualidade (Ensaios de Especificação) com indicação clara
da procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distância de transporte
entre a fonte de produção e o canteiro de serviço;
00) Avaliar o controle da taxa de aplicação através do “Método da Bandeja”,
admitindo variação máxima de + 159% para o serviço;
pp) Avaliar a homogeneidade de aplicação da pintura, à penetração do ligante
na camada e a efetiva cura do ligante aplicado.

9.6.3.6. Capa de revestimento

9.63,

9.6.3.6.1. À especificação técnica DER/PR ES-P 21-17 deverá ser plenamente
atendida na execução desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos descritos nas
condições gerais e específicas, manejo ambiental é controles interno e externo de
qualidade.

Serão demandadas as seguintes verificações por parte da consultora:
ag Garantir que todo carregamento de material asfáltico que chegar à obra,
apresente o Certificado de Qualidade (Ensaios de Especificação) com indicação clara
da procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distância de transporte
entre a fonte de produção e o canteiro de serviço;
re) Realizar os seguintes ensaios relativos aos agregados da mistura:
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Quantidado, REGE
[21 No início da obra o sempro que houver alteração minoralógica na bancada da pedroira:

E Ensaio de desgaste Los Angeles o a91 — [Ensalode Iameiaridade (ver Manual de Execução DERIPR) |01 | Ensaio do curabiidade grado e middoO! — [Ensaiodo danos por umidade induzida”
[bj Para cada 500 to mistura produzida: à - -[ o [Ensaio de equivalente de areia do agregado miúdo ]o [ Ensaio de granulometria do agregado de cada silo 1

€) Para cada 3000 t de mistura produzida: E |0 Ensaio de granulometria co ler
ss) Realizar as seguintes verificações relativas ao controle de produção:

Bianiidado] DToassção DT
Para cada 200 t do mistura pro a Epse temperatura dos agregados mos SiGs quantas, do ligante antes dao entrada do misturaor e da mistura na salda do misuador

uantidado TT OO DessAção
Para cada incorporação do dope ao ligante, o sempre quo o ligante dopado for armazenadoor mais do 8 dias:01 |Deierminação expo da resistência à água (adesidado

tt) Realizar as seguintes verificações relativas ao controle de execução:
uantidado | DEscAção

Espalhamento e compactação: n02 [Temperatura durante o espalhamento & imediatamente anies da compactação
Para Cada 200't do mistura produzida imediatamonto após à passagem da acabadara:01 [Exraçãocoligante camisa —[03 —— [Granuiometia da mistura do agregados resta da exração de Tiga
Para cada 2000 t do mistura produzida imodiatamento após àpassagem da acabadora”[or Toensidade iáxima da Mistura Betuminosa (RICE) ]
Para cada 100 t do mistura aplicada & compactada, om amosia indeformada extaida porsonda rotativa:

01 [Densidade aparente01 | Resistência a Tração por Compressão Diameva
Nois 4: paraeiamente aos ensaios de extação de belume polo MálGdo dE Canisgação Sãfeglizados à cada 3,000 1 de massa produzido, um ensaio de extração segundo ASTM Dizt7a e |método B para ajuste de possíveis desvios no ensaio do Rotares
Nota 2: 05 pontos de coleta do materiais por sonda rotativa obrigatoriamente devem coincidir comos pontos de coleta do amostras para ensaios de extração de ligante & RICE, Do material coletadopor sonda rotativa devem ser calculadas as percentagens do vazios totais, vazios do agregadomineral o relação botumeNaro.
Nota 3: para qualquer tpo de camada dove ser verifcado sou bom desempenho com medidas dedeflexão (DNER-ME 24) em locais aleatórios, espaçados no máximo a cada, 100 mes, sendo queos valores medidos e analisados estatisticamente devem atender aos limites definidos no projetopara o tipo da camada,

d Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

uu)Realizar as seguintes verificações relativas às condições de conforto e segurança:
— As juntas executadas devem se apresentar homogêneas em relação ao con-

junto da mistura, isentas de desníveis e saliências indesejáveis;
— A superfície deve se apresentar desempenada não ocorrendo marcas inde-

sejáveis do equipamento de compressão;
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= Osvalores do Índice Internacional de Irregularidade - IRI devem ser de no
máximo 2,7 m/km;

= Osvalores da altura de areia (HS) obtidos com o ensaio de mancha de areia
devem ser iguais a 0,60 mm < HS < 1,20 mm para análises estatísticas;

= Osvalores de resistência à derrapagem (VRD) obtidos com o pêndulo bri
tânico devem ser iguais a VRD > 45

* A cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição
estabelecidos na DER/PR ES-P 21-17.

9.6.4. NORMAS ESPECIFICAÇÕES E DOCUMENTOS APLICÁVEIS
9.6.4.1. À consultora deverá garantir que todos os materiais utilizados e os serviços executados
na obra atendam plenamente ao projeto executivo e às espe cações de serviços do DER/PR
indicadas no mesmo, bem como demais normas específicas para cada item, sejam normas da
ABNT, normas Rodoviárias do DER, DNIT, CONTRAN e de dos demais órgãos reguladores
competentes para os serviços de fiscalização e apoio desta obra.
9.6.4.2, Para os serviços de terraplenagem, além da observação das especificações de serviço do
DER/PR, a consultora deverá garantir 0 atendimento às notas de serviço do projeto por meio de
levantamento topográfico e elaboração de croquis com a indicação dos volumes de corte e aterro
& cotas de arrasamento a embasarem as medições mensais da executora.
9.6.4.3, Para os serviços de pavimentação, as especificações do DER indicadas nos memoriais do
Projeto executivo devem ser plenamente atendidas e cabe à consultora garantir que a executora
observe as diretrizes nelas estabelecidas. Além disso, os levantamentos e ensaios indicados para
a aceitação do serviço devem ser executados pela consultora e apresentados formalmente ao
setor de obras da Prefeitura de Três Barras do Paraná
946.4:4, Para os serviços de drenagem, a consultora deverá observar o atendimento pleno do
Álbum de Projetos-Tipo de Dispositivos de Drenagem do DNÍ(IPR-736), das especificações de
serviços do DER/PR e do projeto executivo.
9:6.4.5. Para os serviços de sinalização horizontal, a consultora deverá garantir o atendimento
ão volume IV do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - CONTRAN, às especificações de
serviços DER/PR ES-OC 04/18, DER/PR ES-OC 05/18, DER/PR ES-OC 06/18 e DER/PR ES-0C
98/18 e ao projeto executivo, devendo ser atestada a retro refletância diretrizes da NBR 14723:
Sinalização horizontal viária - Avaliação do retro refletividade.
9.6:4.6. Para os serviços de sinalização vertical, a consultora deverá garantir o atendimento aos
volumes 1 ll, Ile VI do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - CONTRAN, à especificação
de serviços DER/PR ES-OC 09/18 e ao projeto executivo, validando o tipo de película das placas,
no recebimento das mesmas em obra, conforme o estabelecido em projeto, a fim de garantir a
retro refletância necessária às mesmas.
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Para os serviços de implantação de elementos de proteção e segurança deve ser
observada a ABNT NBR 15.486, a especificação de serviços DER/PR ES-0C 07/18 e o projeto
executivo.

9.6.5. REQUISITOS PARA O SISTEMA DE QUALIDADE
9.6.5.1. 0s relatórios mensais de verificação tecnológica e inspeções de obra deverão ser
elaborados de acordo com as seguintes orientações:

Vo-
Subtítulo - Divisões internas Conteúdolume

- Planilhas Resumo dos Ensaios de
Verificação realizados pelo execu-
tor;

— Resumo Gerencial dos Boletins In-
formativos de Campo e Relatórios
Técnicos;

— Comentários sobre o atendimento
Relatório — Avaliação gerencial ge- ao Plano da Qualidade, ao Projeto
Gerencial ral e às Normas e Especificações Téc-

nicas;
— Comentários sobre não-conformi-

dades e tratamentos;
— Eficácia da sinalização de obras e

medidas de segurança no trânsito;
— Recomendações;

— Relatórios Fotográficos.
— Boletins informativos;
— Relatórios Técnicos;

Acompanhamento téc-  — Fichas de ensaio de confrontaçãoRelatório! nic tecnológica;Suporte
Controles e ensaios. — Relatório pluviométrico;

— Relatórios da usina de asfalto;
— Relatório Fotográfico.

9.6.6. REQUISITOS PARA O PLANEJAMENTO
Semanalmente:
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vv) Medições /fichas de campo;
ww) Relatório de granulometria e extração a ser entregue em via digital,

Mensalmente;
xx) Relatório mensal dos serviços geométricos - levantamento topográfico com a pro-

dução de croquis;
y3) Relatório mensal de acompanhamento dos serviços e controle tecnológico, con-

tendo descrição dos serviços realizados e relatório fotográfico;
Ao fim da obra:

22) Relatório Final de serviços concluídos;
aaa) Comunicado de Finalização de Obras solicitando vistoria final, a ser reali-

zada em conjunto a fim de verificar a conformidade geral da obra.

9.6.7. CONSIDERAÇÕES GERAIS
9.6.7.1, Para execução de todos os serviços previstos neste instrumento, a PROPONENTE deverá
fornecer, disponibilizar e manter o (s) veículo (s) e equipamento (s) devidamente sinalizado (5)
e caracterizado (5) para a execução dos serviços, o (5) qual (s) serão utilizados pela equipe que
estiver em campo.
9.6.7.2. Os veículos deverão trafegar dentro dos limites de carga legal. Todos os funcionários
deverão estar registrados, a empresa cumprir às leis vigentes e apresentar a documentação e
recolhimentos estabelecidos.
9.6.7.3. A PROPONENTE deverá fornecer, instalar e manter a adequada sinalização viária,
diurna ou noturna, das obras ou dos desvios eventualmente necessários aos serviços de
levantamento topográfico e realização de ensaios em pista, de acordo com as normas e padrões
do DER/PR (Vide Manual de Sinalização Rodoviária do Departamento de Estradas de Rodagem-
DER), devendo computar nos preços a serem apresentados todos os custos referentes a esses
serviços. A sinalização dever: r retirada imediatamente após a conclusão dos serviços. Abaixo
descrevemos algumas padronizações exigidas:

bbb) Todasas placas referentes à obra deverão ser refletivas, inclusive as placas
operacionais, quando houver;

cce) Os funcionários da PROPONENTE deverão estar devidamente uniformiza-
dos, com uniformes refletivos, crachás de identificação e Equipamentos de Prote-
são Individual (EPI's) necessários de acordo com as atividades, atendendo as Nor-
mas Regulamentadores e a Padronização de uniformes de alta visibilidade, de
acordo com o que preconiza a ABNT NBR 15.292.

9.6.7.4. Os serviçosserão prestados em horário comercial segunda a sábado, totalizando 220 h
mensais, ou 44 h semanais, conforme sindicato da categoria, e extraordinário (se necessário),
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para tanto a PROPONENTE deverá contabilizar estas possíveis despesas adicionais no custo da
execução dos serviços.
9.6:7.5. A disponibilização das equipes deverá seguir o cronograma de obras, estendido para o
controle tecnológico e geométrico, conforme demonstrado abaixo:

Nome da Componentes Quantidade
equipe

Engenheiro PL - Residente EEquipe Técnica
Assistente técnico 1
Topógrafo 1Topografia
Auxiliar de topografia 1
Laboratorista de asfalto 1 =Laboratório
Auxiliar de laboratório 1

9.6.7.6. Os trabalhos de Controle Tecnológico e Controle Geométrico serão realizados em
estrutura própria, a qual deverá estar adequada às normas vigentes e vistoriada pelo corpo de
bombeiros e deverá ser equipada com todos os equipamentos necessários para realização dos
trabalhos, sendo que a aferição dos equipamentos é de responsabilidade da CONTRATADA,
obedecendo à periodicidade prevista nas normativas citadas que regulamentam a atividade.
9.6.7.7. Os insumos e materiais de uso e consumo para realização de ensaios ou levantamentos
serão de responsabilidade da CONTRATADA. Os resíduos gerados pelas atividades deverão ser
destinados de acordo com legislação vigente e são de total responsabilidade da CONTRATADA.
9.6.7.8. Os formulários, blocos e planilhas são de responsabilidade da CONTRATADA e deverão
conter todas as informações relacionadas aos levantamentos ou ensaios, campos para
observações croquis e assinaturas dos responsáveis té cos, bem como a logomarca da
CONTRATADA.
9.6.7.9. A estrutura operacional deverá contar com:

ddd) Área destinada a ensaios laboratoriais, com equipamentos e bancadas;
eee) Área administrativa com mesas e armários para trabalhos administrativos;
mm Local para estoque de materiais necessários à realização dos trabalhos;
Egg) Caso a empresa tenha necessidade de instalar alojamento para pessoal,
este não poderá estar no mesmo espaço do laboratório, e deverá ser adequado às nor-
mas de segurança.

9.6.7.10. Os colaboradores da CONTRATADA deverão estar em situação regular sob o ponto de
vista trabalhista. Os colaboradores deverão utilizar crachá de identificação durante o horário de
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trabalho. Os veículos de trabalho deverão estar identificados e deverão atender às normativas de
sinalização e segurança para trabalhos em rodovias,

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º,5 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. A planilha de medição deverá ser encaminhada pela PROPONENTE à Contratante,
mensalmente, juntamente com a memória de cálculo.
10.2. A memória de cálculo será encaminhada em modelo de planilha, elaborada em função dos
serviços executados. Ela deverá indicar claramente os locais de execução dos serviços, e todos os
parâmetros necessários ao cálculo da medição, de tal modo que a toda e qualquer quantidade do
serviço medido possa ser auditada pela Contratante.
10.3,A me: ão deverá ser encaminhada ao Fiscal do Contrato até o 5º (quinto) dia útil de cada
mês, na qual será pago em até 30 (trinta) dias após encaminhamento de notas fiscais,
acompanhados das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, e mediante aprovação de
medi o pelo Fiscal do Contrato, desde que a Contratada:

a) Esteja com documentação fiscal e trabalhista válida junto ao Cadastro Unifi-
cado/Geral de Fornecedores do Estado do Paraná, no Sistema GMS - Gestão de Mate-
riais e Serviços;

10.

unilateral, a Contratada deve:
» Durante toda a vigência do contrato, sob pena de aplicação de multa e rescisão

a) Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas as
condições de habilitação e qualificações exigidas neste Termo de Referência;
b) Apresentar, mensalmente GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS e informações à

previdência Social - GFIP/SEFIP, devidamente quitada, indicando o número da
respectiva matrícula CEI junto ao INSS, relativa ao objeto e, sempre que solicitado,
outros documentos necessários como requisito para pagamento, especialmente no
que tange a regularidade fiscal e trabalhista.

10.3.2.0 valor total mensal será correspondente ao preço unitário constante do Orçamento
Proposto pela licitante para este produto, multiplicado pela unidade mês ou fração
percentual de mês

10.4. Para fechamento no dia 05 de cada mês, a medição, juntamente com o relatório fotográfico
e o relatório de controle, a data de corte dos serviços a serem medidos deverá ser no último dia
trabalhado de cada mês, ou em data anterior, caso a PROPONENTE julgue não ser possível o
processamento de toda medição para apresentação nesta data.

10.4.1. Todos os produtos e relatórios deverão ser entregues em mídia digital, no
formato pdf; em versão editável sempre que for usual ou solicitado pela fiscalização e, para
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Os casos necessários, também deverá entregar a versão impressa conforme número de
cópias solicitadas

10.5. À CONTRATANTE não é obrigada a medir o contrato em sua totalidade, podendo ocorrer o
encerramento do prazo vigente sem necessariamente o cumprimento total do desembolso
previsto no instrumento.
10.6. Em caso de paralisação das obras, o Fiscal do Contrato fará a supressão ou a dispensa da
equipe técnica disponível, até que retorne à execução das obras, devendo ser pagos o valor
proporcional aos dias trabalhados no mês da medição.
10.7. Caso a CONTRATADA não cumpra com o fornecimento da equipe mínima determinada,
serão realizados descontos na medição proporcionais às funções e quantidades faltantes no
período.
10.8. Será realizada medição de valor total “ZERO” nas seguintes circunstâncias:

0 a) Quando não houver nenhuma demanda no período;
b) Quando todos os relatórios de entrega forem rejeitados;
€) Não produziu os resultados acordados;
d) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a quanti-
dade mínima exigida.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXI, ALÍNEAp

11,1, processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL.

e 12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “IT”
12.1, As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo
de referência
12.2. O valor estimado para a contratação dos serviços de fiscalização será baseado nas tabelas
de preços do DNIT, considerando a composição de custos da equipe técnica, equipamentos,
deslocamentos e insumos necessários para a execução dos serviços. O valor global estimado não
deverá exceder os limites estabelecidos pelo orçamento referencial aprovado.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”
13.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0002.2.014.000.3.3.90.39.00
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14. PRAZO DE ENTREGA
14.1, O licitante vencedor deverá prestar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do Departamento de
Engenharia, conforme cronograma da obra em execução.

15. PENALIDADES
1541. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

15. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.18. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se ju: car imposição de penalidade
mais grave;
9) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
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de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
8) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14-133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de li tar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, [IL IV, V, VL e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secrerio Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas n tens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

f) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
£) As peculiaridades do caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
À) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
D A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
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estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1. 0s licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

Vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e

a) 'P)
-competitivos;

tica coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução do contrato.

8) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-
zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
Sbjetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-
sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-
reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (1)
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atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para à outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal
17.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-
sos Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

17.1.2, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular.
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº 108.348.229-70,

fiscal suplente.
dz + O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especilcações do edital.
17.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. À CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
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dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e
que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO V - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1
11. À contratação de serviços técnicos especializados em engenharia é essencial para o
acompanhamento tecnológico e geométrico da obra de implantação do contorno viário de acesso
à cidade de Três Barras do Paraná, na rodovia PR 471. Este acompanhamento visa garantir que à
obra seja executada conforme os projetos técnicos e as normativas vigentes, assegurando a
qualidade dos serviços e o cumprimento dos prazos previstos. A complexidade da obra demanda
verificações técnicas contínuas, especialmente relacionadas à topografia, pavimentação e
drenagem, além da validação dos materiais e métodos de construção.

2: ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO II
2.1. Esta contratação está alinhada com o planejamento estratégico da Prefeitura de Três Barras
dlo Paraná, que busca melhorar a infraestrutura viária e promover o desenvolvimento urbano. O
Sontorno viário proporcionará melhor acesso à cidade, facilitando o trânsito local e regional, além
de reduzir os custos logísticos e aumentar a segurança nas rodovias.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO 1
3:1. À empresa contratada deverá possuir comprovada capacidade técnica para realizar os servi-
gos descritos, com equipe qualificada, incluindo engenheiros, topógrafos, laboratoristas e assis-
tentes técnicos. O controle da qualidade dos materiais, levantamento topográfico e análise de con-
formidade com as normas DER PR são exigências fundamentais. Todos os serviços devem ser do-
Sumentados por meio de relatórios mensais detalhados, com registros fotográficos, resultados de
ensaios e medições de campo.

3.2. Qualificação Técnica
3:2.1, Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de
capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto
compatíveis com o objeto deste termo de referência e que façam explita referência pelo
menos às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo, que permitam
estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais técnicas,
dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de referência.

4 ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV
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4.1, Com base no Termo de Referência, estima-se que o acompanhamento da obra ocorrerá ao
longo de 10 meses. A equipe técnica será composta por engenheiros, topógrafos, laboratoristas e
assistentes. Os insumos e equipamentos necessários para a execução dos serviços, como
laboratórios móveis de pavimentação e topografia, também estão inclusos na contratação.
4.2, Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e quantidades
descritas na tabela abaixo:

Valor Total
Valor [E

pomar 1 encara o var Valor Totalcódigo Seniço Une | Salrio. | Toto fem | ncia om [Contato| qro | Ve(em | BI) EM)Eh
EQUIPE SECNICAS E E JE E T[E$25065250]|[DTRSmaoaasesPessooide NivelSuperior |. E E E ECO]
Engenheiro de Proj Jor [Hi — | 20020 [T05027H0O | 25855BM2E | TODO [RSNOSSETEG | — AS2SSGIBAS |BEsETEeNhalTicaor —| Z E a -| ESSE Ras

[sbormtoieta Hi [205155 | 2820500] 6777 | 10000] RS2052080]— RSBTOOT37Topógialo HM [78080 | S024605[ 70450552 | “0000] R$021,60] ——R$7040580Técnico de Obras HM [M8210 | 25555400| BESEITOS | 10000| 55505540] —RESB SGT— EEE - E E E -| EEE [ums
[Auxiiar deLaboratório Hi [TOSES | 2518500] SSTIST | 10005] R2510540] —RESETIGASAir de Topografia HM [152550 | 24005705] 51450085 | 10000] RS200970| —RS5 45006[DESPESASGERAS E E l E E =[Bs26841560/[77RSHBG 24557Veículos Í E ag -| REESMODo | R$208.36543

Veledio Teve - 55 Ku (sem (UDMES |7os200 | 104575215 | TOO] R$7552000| Riva 67025motorista
“Velo eva ES Ra ES — [UMES | 70520 TOMBTEZIE | NOWOO | RSTES2ÇDO [| —RsiGaNaaqr — . a
Laboratório de Asfalo UDMÊS [51721 SIAAST | TODO] RSSTaLIO|  RSBTIAOTeboratáio da Concteio UDMES [4354/12 SES4i64 | TO00/ R5G5M20]— RSSTABATEsberatóio de Solos UDMES [474553 [EREDiGZ | ro006 R$520,45Topografia UDMES [520180 419555 | 10000] RSS20G00| Rss sagas]MOVES=FASEDEGERA —|- Ez Í E 3 - | R$250,00 [5 R$iz sons
Escritório 20” ÚDMES [05500 TESOESO | 10000] RS055000] Rsiz50650|
Mobilário=FASE DE OBRA E Ez E =| RsSHoB0o | RSIZEsEsa
Mobilário para Escrtóio UDMES [58050 T46STE | TOMO) RSSHG0| — ASizaS

TOTAL| — Rstonssaaão
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, 8 INCISO V

5.1. Foi realizado levantamento de mercado com base em contratações similares de acompanha-
mento técnico de obras rodoviárias, principalmente seguindo a tabela de preços de consultoria do
DNIT. Verificou-se que a oferta de empresas qualificadas para este tipo de serviço é suficiente, e
9s valores praticados estão dentro dos parâmetros estabelecidos para obras de infraestrutura de
médio porte.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI
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ão oitenta e cinco mil
quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos), conforme descritivo de itens, quantidade
evalores do item 4 do presente ETP.
6:2. O valor estimado para composição do edital de licitação tomou como base os preços
registrados na Tabela de Preços de Consultoria do DNIT.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII
71. A solução consiste na contratação de uma empresa especializada para realizar o acompanha-
mento contínuo da obra, garantindo que todos os serviços sejam executados conforme as especi-
ficações técnicas do projeto e as normativas legais. A empresa deverá verificar a qualidade dos
materiais utilizados, validar a execução de obras de drenagem, pavimentação e sinalização, além
de assegurar que a obra atenda às exigências ambientais.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º INCISO
vm

8.1. Não se justifica o parcelamento da contratação, pois os serviços a serem prestados pela con-
sultoria são interdependentes e contínuos. A fragmentação do processo de acompanhamento téc-
nico poderia comprometer a qualidade e a coerência das ações, além de gerar dificuldades no con-
trole das atividades.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IX
9.1, Espera-se que, com a supervisão técnica contínua, a obra de implantação do contorno viário
seja executada com excelência, dentro dos prazos estipulados e com observância às normas de
qualidade. Além disso, o acompanhamento técnico permitirá a identificação precoce de problemas
ea correção imediata de não conformidades, garantindo a entrega de uma obra segura e funcional

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO X
10.1. A administração deverá designar uma equipe interna para fiscalização e acompanhamento
das atividades da empresa contratada, garantindo o cumprimento do contrato. A comunicação
entre o fiscal da obra e a consultora deverá ser contínua, especialmente no caso de necessidade
de paralisação de serviços ou correções técnicas

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, 1º INCISO XI
11.1. Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes. O serviço de consul-
toria e supervisão é independente dos demais contratos da obra
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12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XII
12.1. Os impactos ambientais potenciais estão relacionados ao manuseio de materiais e à execu-
ção de serviços de terraplenagem e pavimentação. A consultoria deverá validar os pareceres am-
bientais, garantindo que todos os resíduos sejam adequadamente descartados e que os depósitos
de materiais sigam as normas ambientais vigentes.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XIII

13.1. A contratação da consultoria especializada para o acompanhamento tecnológico e
geométrico é imprescindível para garantir a qualidade, segurança e eficiência da obra. O valor
estimado está dentro dos parâmetros de mercado e a execução dos serviços dentro do prazo é
crucial para o sucesso do projeto.
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CO PA Prefeitura Municipal de Grés Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Ed
PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL
Repartição: Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos e outras
A espécie: Pregão Eletrônico nº 082/2024.
Objeto da Contratação: Contratação de empresa para prestação de serviços de

controle externo de qualidade e acompanhamento
tecnológico de obras rodoviárias na obra de implantação
do contorno viário de acesso a cidade de Tres Barras do
Paraná.

Prazo: 10 (dez) meses podendo ser prorrogado (art. 84 - Lei 14.133/21)

Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal, datado
de 26/08/2024, segue a manifestação desta Assessoria sobre a necessidade de
elaboração de procedimento licitatório para fins de ser aferida a regularidade dos atos
praticados para a realização da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que tem como
objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de controle externo de
qualidade e acompanhamento tecnológico de obras rodoviárias na obra de implantação do
contorno viário de acesso a cidade de Tres Barras do Paraná. Constam no processo
administrativo físico:

I. Portaria de Nomeação de agentes de contratação
II. Documento de Formalização de Demanda
TI Estudo Técnico Preliminar

1) IV. Termo de Referência
V. Tabela de Preços de Consultoria DNIT
VI. Pasta Técnica da Obra
VIE Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal
VIII. Parecer Contábil e Financeiro
IX. Minuta do Edital e anexos
De se observar que todos os documentos acima se encontram encartados,

todavia, não exatamente nesta ordem.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral,

nos termos do art. 53 da Lei no 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade
do processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade
das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante
a prazos e atos essenciais.

No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo
AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 | i=000 - Três Barras do Paraná - PR
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aplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.

Quanto ao ETP, contempla-se todos os incisos obrigatórios de acordo com
o Art. 18 da Lei 14.133/21,

Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos
conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos
itens que compõem o objeto da presente contratação foi devidamente aprovado pelo
Paranacidade antes da elaboração da minuta do edital,

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições da execução
contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência do contrato (10

O meses) desendo ser executado contorme cronograma físico/financeiro da obra a ser
fiscalizada, previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições legais.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação necessária
para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do Artigo
6º, inciso XXIII, alínea "Jº, da Lei nº 14.133/2021. Assim, em atenção ao comando legal
que determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à
realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para
suportar tal despesa, conforme indicação nos autos, sob página nº 0085.

Quanto à fiscalização da contratação, ficará a cargo do Departamento
de Engenharia, contudo foi designado Gestor e Fiscais no termo de referência, conforme
termo em anexo ao processo.

A justificativa constante no termo de referência é suficiente para
demonstrar o interesse público da realização da presente contratação, visto termo de
convenio firmado entre Estado e Municipio, sendo este último tendo o encargo de realizar
a contratação de equipe de fiscalização da obra, visto indisponibilidade do DER, para talO ist

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços
realizada, na qual foi utilizada tabela de preços de consultoria do Dnit (jan/2024), com a
metodologia adotada, atendendo o art. 23, inciso III. Entendendo suficientes as
informações contidas no processo.

No tocante à escolha da modalidade pregão, através de contratação de
empresa, os fundamentos estão assentados em dois fatores:

1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação
como prestação de serviço comum; e

II) anecessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor,
dentro dos parâmetros objetivamente fixados no processo de
licitação.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 32: O - Três Barras do Paraná - 7
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Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e

tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

O critério de julgamento da licitação adotado é o menor preço global,
visto que a confecção de vários contratos acarretaria prejuízo na execução do objeto.

A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao objeto da
contratação. Sendo requerido atestado de capacidade técnica, alvará de funcionamento,
registro profissional no conselho competente, acervo técnico emitido pelo conselho
competente.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
e determinados pela Lei nº 14.133/2021

Percebe-se adequada a minuta do contrato anexa qo edital, sendo que
prevê as cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21.

Orienta-se que os fiscais e gestor da fiscalização da obra se atentem
para que a execução do contrato acompanhe concomitantemente com a execução da obra
principal, ou seja, em caso de paralisação da obra, suspenda-se a execução do contrato de
fiscalização.

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo o aqui
referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para análise.

S.MJ. É o parecer.
[e

lo Paraná, K de outubro de 2024

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323
CNPJ 78.121.936/0001-€

= Três Barras do Paraná - PR
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“TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato /Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE

EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS

NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS

DO PARAN,, resultantes do Processo Administrativo Nº 82/2024.

FISCAL TITULAR: JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular;

FISCAL SUPLENTE: CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF Nº

108.348.229-70, fiscal suplente

Ficam cientes os fiscais di ignados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,
exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021,
devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas com à execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos

fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

€) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

€) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, à

escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

AV. Brasil, 242 = Foi A
CNPJ 78.121,93 as do Paraná - PR

prgov.br
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Recusar 05 serviços/produtos executados entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;
Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;
testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

AV, Brasil, 242 -

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Ceproua SSrudenasoy

DE LIMA CAMILA CRISTINA THEISEN

Ba al Titular Fiscal suplente

CNPJ 78. jarras do Paraná - PR
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DECRETO nº 5634/2024
puBuicadoem: DATA: 09/01/2024

i fotlagar — súMULA: Altera os artigos 2º e 3º do Decreto nºpa E 5306/2023 de 27/03/2023, que dispõe sobre aPágina 441 nomeação de Comissão de Contratação, Agente deEdição 951 contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei
— Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, noAss, Respdnsivalmunicipio de Três Barras do Paraná e dá outras

providências
GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:

Art. 1º. O artigo 2º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação:

Art. 2º. Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos:
|-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
Il - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76;
Il —Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;1] IV — Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente);V- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente).

Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº, 14.133de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redaçã

Art, 3º. Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bens & serviços comuns, como agente de contratação, o empregado(servidor) efetivo, pertencente ao quadro permanente da AdministraçãoPública
1 - Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81
Il - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76"

EQUIPE DE APOIO

AV. Brasil, 242 - Fone:i(45) 3235 12/12 + CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRCNPJ 78.121.936/0001-68 =. prefeii
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t Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076. 456,549-45 (titular);tt Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68 (titular);Hl- Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76 (suplente);IV- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 (suplente)

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições doDecreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.
Art. 4º, Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação, revogando-se as disposições em contrário.

o Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 09 de janeiro
qua

Madama
GERSO FRANCISCO GUSsO

Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fonei(45) 3235 1212
CNPJ 78.121.936/0001-68 =
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Três Barras do Paraná, 08 de outubro de 2024.

De; Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termos da Lei Nº 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO
TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE
IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à
contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação
vigente.

AV: Brasil, 242 - Fone: is do Paraná - PR
prgov-br
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTROLE

EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE

OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE
ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.085.534,60 (um milhão oitenta e cinco
mil quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 24/10/2024 - 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
903/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇ , empreitada por preço GLOBAL,
objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA. PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO
E GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO
VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
1.2. 0 recebimento das propostas será até às 08 HORAS DO DIA 24 DE OUTUBRO DE 2024.
1.3. A abertura das propostas terá início às 08H01M HORAS DO DIA 24 DE OUTUBRO DE 2024.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09 HORAS DO DIA 24 DE OUTUBRO DE 2024.
1.5. 0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. 0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1.21.3€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
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1.8.1.0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO
2.1, presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E
GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO
DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. conforme especificações e condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. 0s equipamentos a serem ofertados entregues deverão atender rigorosamente a quantidade
e exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente aq ão correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5)

a) 05.01.26.782.0002.2.014.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
41. 0 Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
D) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
a) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27
de março de 2023,
5) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1.4 participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
& intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
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subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
52. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Como requisito para a partiipação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP)
5.5, Da aplicação da Lei Complementar Nº 123/2006:

5:4:1.0 LOTE 01 possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de
médio e grande porte;
vedada a participação de:
5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
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que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constuição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas e: rangeiras que ão funcionem no país;
5.6:10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11, Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
$-1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
8.2, Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwwtresbarras.pr.gov.br, ou www bllorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO
71,0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
Sampo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.21, À microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
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sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
9 seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

- CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
731.4 p ticipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2, O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
7:34, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail co atoGoblLorgbr

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
841, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, deverão apresentar proposta ajustada juntamente com
os documentos de habilitação com a descrição do objeto ofertado e o preço.

8.1.1. Juntamente com a proposta reajustada, a empresa vencedora deverá apresentar
PLANILHA DE CUSTOS, de acordo com os valores finais deste procedimento
licitatóri
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8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação é
julgamento da proposta
8.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances,

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo.
9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: "a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4 do edital.
912.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Admi stração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalição dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
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processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em s ssão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

[]) 10.2.0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:
a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
€) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável

10.3. A Administração Municipal poderá reali r diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4, Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
[1] rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10,6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9.0 lance deverá ser ofertado pelo valor do GLOBAL.
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10,9.1. A licitante deverá ofertar desconto no valor global da proposta, devendo,
obrigatoriamente, incidir o mesmo percentual de desconto do valor global em cada
item da planilha de referência.
10.9. . A licitante vencedora deverá apresentar proposta reajustada com o mesmo
percentual de desconto, incidindo em cada item disposto na planilha de referência.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado é
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(Vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
9 pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de me:mo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lar registrado, vedada a identificação do licitante,
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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10:22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação,
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido
neste Edital e seus anexos
10,24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condi
edital.

es diferentes das previstas neste

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinaráa proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

11.2.1. Considerar-se- inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
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112.23. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a iniciativa privada;
11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2:3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
11.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

11.3. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente ac a pelo Pregoeiro.

11.441, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data é
horário para a sua continuidade.
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11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melh
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
Ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital

12.DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu gov. br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)
(http://servicos. te prgov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspxy

12.1,1,A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
scorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12,1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento
12.

milares, dentre outros.
«13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.
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12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.1.3. No caso de inal litação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
Scorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a nece:sidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
sonvocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos
12.4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz,

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6:2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matri no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
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12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das.
Pessoas Jurídicas do local de ua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12. . Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.
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12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.91. €“omprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade técnico-
operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que
a Contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o
objeto deste termo de referência e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de
maior relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação,
proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o
objeto do presente Termo de referência.

12.9.1.1, No mínimo um Atestado de capacidade técnica, em nome da proponente,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mí-
nimo, uma obra semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior às solicitadas, em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir:

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS - CONTROLE EXTERNO DE |
QUALIDADE - DIMENSIONAMENTO MÍNIMO DA OBRA EQUIVALENTE A 01

KM DE RODOVIA

12.9.2. Alvará de licença para funcionamento e localização, fornecido pelo órgão compe-
tente da Administração Municipal, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o ob-
jeto da presente licitação, em nome da proponente;
12.9.3, Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA
e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU);
12.9.4. Declaração de que o proponente possui junto à empresa, pessoal treinado e com
registro de acordo com a legislação trabalhista vigente, juntamente com relação de funcio-
nários designados ao fiel cumprimento do presente Termo de Referência, onde deverá cons-
tar, obrigatoriamente:

NOME COMPLETO E Nº DE REGISTRO NO
CONSELHO COMPETENTE

PROFISSIONAL

| Engenheiro de Projetos
Júnior
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12.9.5. Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional (is) de nível
superior, devidamente habilitado (s) junto aos Conselhos Profissionais, responsável (is)
técnico (s) pela execução dos serviços pertinentes e compatíveis com as atribuições. A
comprovação do (s) profissional (is) de nível superior, detentor (es) do (s) atestados de
responsabilidade técnica, de pertencer (em) ao quadro permanente, deverá ser feita
mediante apresentação de cópia do registro do (s) vínculo (5) empregatício (s) em Carteira
de Trabalho, exceto se sócio (s) do (a) interessado (a), quando a comprovação será feita
através de Contrato Social
12.9.6. Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CRQ do profissional técnico
indicado, emitido (5) pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, de desempenho
de atividade pertinente e compatível ao objeto da presente licitação;

12.10, Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.41. Declaração Conjunta - ANEXO II deste Edital

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
pa
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

icipante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
12.12, À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
ai tante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa,
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12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de cl cação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16.5 inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS
13.1, Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

132.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
132.2. À falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do proc o permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital
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14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

142.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21)

14.3.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
eiros; no caso de diver;ência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.
14.4. À oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. À proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1, À sessão pública poderá ser reaberta:

15.11. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º, da Lei
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Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2, Todos os licitantes remanescentes deve: jo ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, o ialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021

17.1,1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.21. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem class;catória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.
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17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

174.1. A regra estabelecida no Item “17.4 não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO IH - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos 1 ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO VI).

18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais,

18: . Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18: « O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
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18.3. 0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação,
18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência.
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação,
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1. 0 pagamento será efetuado conforme disposto no item 10. do Termo de Referência.
19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR),
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
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20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (5) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6, Solicitar a entrega do () material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto,

20.2. São obrigações do Fornecedor.
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20: . Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (5), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20: - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar nec
20.2.6. Entregar o (5) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná,
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
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20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.
20,3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

203.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

2044. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná,
20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
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205.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver pré
205.3.

a autorização do Município de Três Barras do Paraná.
É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21.1.0 prazo de prestação dos serviços está previsto no Termo de Referência, anexo a este Edital.
21.2. A vigência do contrato é de 10 (dez) meses contados da sua assinatura.
213. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso.

22. PREÇO MÁXIMO
22.1.0 valor máximo estimado para esta licitação são os valor: xados no Termo de Referência
(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 1.085.534,60
(um milhão enta e cinco mil quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos).
22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
2.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4, É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
234. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações

23.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrat:
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23. mportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1,10.1. À Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5
lesivos à administração pública, nacional ou estrangei

enumera os atos
a, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previst:s nos incisos II, LI, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII] IX, X, XI e Xl
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, 1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
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que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2, não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
à) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoncidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
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23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2441. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações é requerimentos de
esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública
24:2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, exclusivamente protocolado no Sistema
BLL, dentro dos prazos previstos.
2444, Os esclarecimentos e impugnações deverão ser respondidos no prazo de até 3 (três) dias
úteis, a contar do recebimento do requerimento da so! tação por parte da autoridade subscritora
do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos
do processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

ldivulgadas para todos os que retiraram o E:
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
2541. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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€) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática  coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um proci so licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsific: alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afi ade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1,1, Fica designado como gestor deste contrato:
a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF Nº 906.363.509-59;
26: Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPE Nº 088.693.709-41, fiscal titular;
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b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF Nº 108.348. 229-70,
fiscal suplente

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular

26.2, Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
Presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação,
2644. As decisões que ultrapassarem a competência do fi cal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,
26.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicaões de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne 0 objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocoiência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades,

27. DA SUBCONTRATAÇÃO
271. Será permitida a subcontratação, devendo ser adotado unicamente quando necessário para
garantir a execução do Contrato e desde que não atente contra os princípios constitucionais
inerentes ao processo licitatório, e nem ofenda outros princípios relacionados às licitações, entre
elas:

a) Será permitida a subcontratação parcial, no limite estabelecido de 30% (trinta por cento)
do valor do Contrato;
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b) É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO PARA OS SERVIÇOS PRINCIPAIS DO CONTRATO
PARA OS QUAIS FOI SOLICITADO ACERVO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

º) O pedido de subcontratação deverá ser encaminhado ao Fiscal do Contrato, explicitando
ºs motivos de fato e de direito que conduzem ao requerido, com vistas à obtenção de
anuência dos responsáveis, até o limite de 30% (trinta por cento) do saldo contratual, na
data do pedido, demonstrando a pertinência da contratação.

28. DISPOSIÇÕES FINAIS
28.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
28.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
28.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação finabilitação.
28.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta,
28.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
28.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
28.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital)
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28.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
28.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos
28.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
28.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

29, DO FORO
29.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

30. ANEXOS DO EDITAL
30.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo II - Modelo de Declaração Conjunta;
€) Anexo III - Minuta do Contrato de Prestação de Serviços;
à) Anexo IV - Termo de Referência;
e) Anexo V - Estudo Técnico Preliminar.

Três Barras do Paraná, 68 de outubro de 2024

hUU
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

Prefeitura CHunicipal de Vrês Barras do Paraná

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXKXKX/XOXXX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fa:em parte do referido edital:

unátos | Encanos |Vebranti! aRia Sat dna | io! | Siro con qo | Vota
BOI) Ban)E —Emee seno - o

8065. Engenheiro de Projetos Júnior HIM
Possoal de Nivol Técnico -
FASE DE OBRALaboratorista Hi
Topógrafo Hi

|Técnico de Obras Ha
Possoaj de Nor Auxar= — —
FASE DE OBRAAria ds Laboratório Em
Aria de Topografia E [ I

TDESPESASGERAIS E
[Veiculos
Veiculo leve - 53 Kw (sem TUDIMESmetais
Veiculo leva =53 Ku [sem UDMESmotorista)[Equipamento E I[ E E[atari do Asfaio UDMES
Taboratário de Concreto UDMES
Laboratório de Solos UDIMÊS oTopografia [uDmEs
MOVEIS -FASEDEOBRA —|-
Escritório 20m? UDMES

| Mobiliário “FASE DE OBRA E T [
[Hobiiáa para Escrri ÚDMES

TOTAL|
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Valor Total por Extenso: R$ XX.XXX,XX (XXX reais).
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ XKXXXX,XX
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a), Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data.
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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